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CONGRESSO ~ACIONAL 

PARECER 
N." 11, DE 1970 lCN) 

Da Comissão Mista, R«'dação 

Final, sôbre o Projeto de Lei n.0 

3, de 1970 (CN), que "dispõe sôw 

bre normas de direito processual 
do trabalho, altera dispositivos da 
Consolidação das Leis do 1'raba· 
lho, discipUna a concessão e pres .. 
ta.ção de assistência judici.iria na 
Justiça do Trabalho, e dá outras 

providências''. 

Relator: Deputado Baptista Ramos. 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer sõbre o Projet·J de Lei 
n.• 3, de 1970 (CN), que "dispõe sô­
bre normas de direito proceSJual do 
trabalho, altera disposltlvos da Conso­
lldação das Leis do Trabalho, c:iscipli­
na a concessão e prestação de assis­
tência judiciária na Justiça do Traba­
lho e dâ outras providências", ofere­
ce, em anexo, a Reda~ão Final da re­
fertda proposição. 

Sala daa Comisssões, em 4 de j unh.J 
de 1970. - Senador Victorino Freire, 
Presidente - Deputado Baptista Ra­

mos, Relator - Senador AntôniG Car­
los - Senador Edmundo Levi - Se­
nador Ruy Carneiro - Deputado Pe ... 
dro Faria - Deputado Elias Carmo -
Senador RauJ Giuberti - neputado 
Aurino VaJois - Deputado Francisco 
Amaral - Deputado Manoel Novaes 
- Senador CarJos Lindenber1. 

PROJETO DE LEI 
N. 0 3, DE 1970 (CN) 

Dispõe sôbre normas de Direito 
Processual do Trabalho, altera 

dispositivos da ConsoUda<:iio das 

Leis do Trabalho, disl'iplína a 
concessão e prestação de assis­
tência Judiciâria na Justiça do 
Trabalho, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 
- Nos processos perante a 

Justiça do Trabalho, observar~se~ão os 
princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 2.0 
- Nos dissídios individuais, 

proposta a conciliação, e não havendo 
acôrdo, o Presidente da Junta ou o 
Juiz, antes de passar à ínstru~ão da 
causa, fixar-lhe.á o valor para a 
determinação da alçada, se êste fór 
indeterminado no pedido. 

~ v~- Em audiência. ao adu2ir ra­
zões linals, poderá, qualquer das par­
tes, impugnar o valor fixado e, se o 
Juiz o mantiver, pedir revisão rla deci­
são, no prazo de 48 horas, ao Presi­
dente do Tribunal Regional. 

§ 2.0 
- O pedido de revJsão, que não 

terá efeito suspensivo, deverâ ser ins~ 
truído com a petição ínicíal e a Ata 

da audiência, em cópia autenticada 
peJa Secretaria da Junta, e será jul .. 
gado em 48 <quarenta e oito) horas, 

a partir do seu reoebimento pelo Pre­
sidente do Tribunal Regional. 

~ 3.0 - Quando o valor fixado para 
a causa, na forma dêste artigo, não 
exceder de 2 (duas) vêzes o ~alário­

mintmo vtgente na sede do Juízo, será 
dispensável o resumo dos depoimen­
tos, devendo constar da Ata a con­
clusão da Junta quanto à matéria de 
fato. 

~ 4,0 
- Salvo se versarem sôbre 

matêria constitucional, nenhum re.­
curso rcLT, art. 893) caberá ctas sen­
tenças proferidas nos dissídios da aJ .. 
çada a que se refere o parágrafo an .. 
te rio r. 

Art. 3.0 -Os exames periciais serão 
realizados por perito único ctesJgna .. 
do pelo Juiz, que fixará o prazo para 
entrega do laudo. 

Parágrafo único - PermiUr-se~á e. 
cada parte a indicação de um assis ... 
tente, cujo laudo terá que ser apre­
sentado no mesmo prazo assinado 
para o perito, sob pena de ser desen­
tranhada dos autos. 

Art. 4." - Nos dissídios de alçada 
exclusiva das Juntas e naqueles em 
que os empregados ou empregadores 
reclamarem pessoalmente, o processo 
poderá ser impulsionado de oficto 
t>elo Juiz. 

Art. 5.0 
- Para exarar parecer, terá 

o órgáo ào Ministério Público da 
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O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 

União, junto à Justiça do Trabalho, o 
prazo de 8 (oito) dias, contados da 
data em que lhe fôr distributdo o pro­
cesso. 

Art. G.• - Será de 8 (oito) dias o 
prazo para interpor e contra~arrazoar 
qualquer recurso (C.L.T., art. 893). 

Art. 7 ,o - A comprovação do depó­
sito da condenação rc.L.T., art. 899, !! 
1.0 a 5,0

) terá que ser feita dentro do 

prazo para a interposição do recurso, 
sob pena de ser êste considerado de­
serto. 

Art. 8,0 
- Das decisões proferidas 

nos dissídios coletivos poderá a União 
interpor recurso, o qual será sempre 
recebido no efeito suspensivo quanto à 

parte que exceder o índice fixado pela 
politíca salarial do Govérno. 

Art. 9.0 - No Tribunal Superior do 
Trabalho, quando o pedido do recor­
rente contrariar prejulgado estabele-

Tiragem: 27.000 exemplares 

cido ou súmula de jurisprudência uni­
forme dêste Tribunal já compendiada, 
poderá o Relator negar prosseguimen­
to ao recurso, indicando o correspon­
dente prejulgado ou súmula, 

Parágrafo único- A parte prejudi­

cada poderá interpor agravo desde 
que à espécie não se aplique o pre· 
julgado 011 a súmula citada pelo Re· 
iator. 

Art. 10 - O art. 417 da Consolida­
Gão das Leis do Trabalho, alterado 
pela Lei n." 5.562, de 12-12-68. e pelo 
Decreto-Lei n." 766, de 15-8-69. pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 417 - ~ assegurado a todo 
empregado, não existindo prazo 
estipulado para a terminação do 
respectivo contrato, e quando não 
haja êJe dado motivo para cessa­
ção das relações de trabalho1 o di-

reito de haver do empregador 
uma indenização, paga na base da 
maior remuneração que tenha 
percebido na mesma emprêsa. 

~ 1.0 - O pedido de demissão ou 
recibo de quitação de rescisão do 
contrato de trabalho flrmado por 
empregado com mais de 1 (um) 

ano de servit;o só será válldo 
quando feito com a assistência do 
respectivo Sindicato ou perante a 
autoridade do Ministério do Tra­
balho e Previdéncia Social. 

~ 2.0 - o instrumento de resci­
são ou recibo de quitação, qual­
quer que l:.eja a causa ou forma 
dP dissolução do contrato, deve ter 
especificada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e dls~ 

cri minado o seu valor, sendo vá­
lida a quitação, apenas, relativa­
mente às mesmas parcelas. 
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~ 3.0 - Quando não existir na lo­
calidade nenhum dos órgãos pre­
vistos neste artigo, a a.ssistêncía 
será prestada pelo Representante 
do Ministério PúbUco ou, onde 
houver, pelo Defensor Público e, 
na falta ou impedimento dêstes, 

pelo Juiz de Paz. 

~ 4.0 - O pagamento a que fizer 
jus o empregado será efetuado no 
a to da homologação da rescisão 
do contrato de trabalho, em di­
nheiro ou em cheque visado, con­
forrr.e acordem as partes, salvo se 
o empregado for analfabeto, quan­
do o pagamento sàmente poderá 
ser feito em dinheiro. 

~ 5.o - Qualquer compensação no 
pagamento de que trata o § 4.0 

não poderá exceder o equivalente 
a um mês de remuneração do em­
pregado." 

Art. 11 - O artigo 500 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, revogado 
pela Lei n. 0 5.562, de 12-12-68, passa 
a vigorar com a: seguinte redação: 

"Art. 500 - O pedido de demissão 
do empregado estável só será vá­
lido quando leito com a assistên­
cia do respectivo Sindicato e, se 
não o houver, perante autoridade 
local competente do Ministério do 
Trabalho e Previdência SoclaJ ou 
da Justiça do Trabalho." 

Art. 12 - O art. 888 da Consolida­

ção das Leis do Trabalho passa a vi­

gorar com a segulnte redação: 

"Art. 888- Concluída a avaliação, 

dentro de dez dias, contados da 

data da nomeação da avaliador, 

seguir-Se·á a arrematação, que 

será anunciada. por edital afixado 
na sede do juizo ou tribunal e pu­
blicado no jornal local, se houver, 
com a antecedência de vinte dias. 
I 1.0 

- A arrematação .fa.r.-se-á 

em dia, hora e lugar anunciados 
e os bens serão vendidos pelo 
maior lance, tendo o exeqüente 
preferência para a adjudicação. 

§ z.o- O arrematante deverá ga ... 

rantir o lance com o sinal corres .. 
pondente a 20% <vinte por cento) 
do seu valor. 

§ 3.0 - Não havendo licitante, e 
não requerendo o exeqüente a ad., 
judlcação dos bens penhorados, 
poderão os mesmos ser vendidos 
por leiloeiro nomeado pelo Juiz ou 
Presidente. 

§ 4.0 - Se o arrematante, ou seu 
fiador, não pagar dentro de 24 ho­

ras o preço da arrematação, per­
derá, em benefício da execução, o 
sinal de que trata o ! 2.0 do art. 
888, voltando à praça os bens exe­
cutados.'' 

Art. 13 - Em qualquer hipótese, a 
remição só será deferível ao executa­
do se êste oferecer preço igual ao va­
lor da condenação. 

Da Assistência Judiciária 

Art. 14 - Na Justiça do Trabalho, 
a assistência judiciária a que se re­
fere a Lei n.0 1.060, de 5 de fevereiro 
de 1950, será prestada pelo Sindicato 
da categoria profissional a que per~ 
tencer o trabalhador. 

§ 1.0 - A assistência é devida a to­
do aquêle que perceber salârio igual 
ou inferior a0 dôbro do minlmo legal, 
ficando assegurado igual benefício ao 
trabalhador de maior salário, uma vez 
provado que sua situação econômica 
não lhe permite demandar, sem pre~ 

juizo do sustento próprio ou da fa­
mília. 

§ 2.0 - A si tuaQão econômica do 
trabalhador será comprovada em 
atestado fornecido pela autoridade lo­
cal do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência &>ela!, mediante diligência 

sumária, que não poderá exceder de 

48 (quarenta e oi to) horas. 

§ 3.0 - Não havendo no local a au .. 
toridade de referida no parágrafo an­
terior, o atestado deverá ser expedido 
pelo Delegado de Polícia da circuns­
crição onde resida o empregado. 

Art. 15 - Para auxiliar no patrocl­
nio das causs.s, observados os arts. 50 

. e 72 da Lei n.0 4. 215, de 27 de abril 
de 1963, poderão ser designados, pelas 
Diretorias dos Sindicatos, Acadêmicos 
de Direito, a partir da 4.a série, com­
provadamente matriculados em esta­
belecimento de enslno oficial ou sob 
fiscalização do Qovêmo Federal. 

Art. 16 - os honorários do advoga­
do pagos pelo vencído, reverterão em 
favor do Sindicato assistente. 

Art. 17 - I! atribuído aos Promoto­
res Públicos ou Defensores Públicos o 
encargo de prestar a assistência ju .. 
diciária prevista nesta lei, quando, 
nas respectivas comarcas, não houver 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
ou não existir Sindicato da categoria 
profissional do trabalhador. 

Parágrafo único - Na hipótese pre­
vista neste artigo, a importânc.la pro­
veniente da condenação nas despesas 
processuais serâ recolhida ao Tesouro 

do respectivo Estado. 

Art. 18 - A assistência judiclârla, 
nos têrmos da presente Lei, será pres­
tada ao trabalhador ainda que não 
seja associado do respectivo sindi­
cato. 

Art. 19- Os diretores de Sindicatos 
que, sem comprovado motivo de ordem 
financeira. deixarem de dar cumpri­
mento às disposições desta Lei, fica­
rão sujeitos à penalidade prevista no 
art. 553, alínea a, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadaa 
as disposições em contrário. 
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SENAD() FEDERAL 
ATA DA 46. a SESSÃO 

EM 4 DE JUNHO Of 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. WILSON 
GONÇALVES E FERNANDO CORRÊA 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Jose Guiomard 
-· -Edmundo Levi - Cattete Pinhei­
ro - Victorino Freire - Wilson Gon­
çalves - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Manoel Villaça - Ruy Car­
neiro - Argemiro de Figueiredo -
Iromício Gondim - Pessoa de Quei­
roz - José Ermiiio - Teotônio Vi­
lela - Arnon de Mello - Júlio Leite 
~ Antônio Fernandes - Carlos Lin­
denberg - Paulo Tôrres - Vascon­
celos Torres - Milton Campos -
Benedicto Valladares - Fernando 
Corrêa - Bezerra Neto ~ Adolpho 
Franco - Celso Ramos - Attilio 
Fontana - Guído Mondin - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çaJves) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Sena~ 
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se· 
guinte 

EXPEDIENTE 

ME:\SAGE:\S 
DO SR. PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 

De agradecimento de remessa de au. 
tógrafos de decreto legislativo: 

N.0 54176 (n.0 136/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 15, de 1970, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.O 1.081. de 
2 de fevereiro de 1970, que dispõe sô­
bre o cálculo das pensões militares; 

N.0 55/70 <n.o 137/70, na origem), 
de 3 do corrente. referente ao Decreto 
Legislativo n.O 14, de 1970, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.O 1.092, de 

• 

12 de mar<;o de 1970, que dá nova re­
dação ao art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 

765, de 15 de agósto de 1969: 

N.l} 56170 (n.0 138/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 24, de 1970, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1 ,091, de 
12 de março de 1970, que altera a !e· 
gislação relativa ao Impôsto único 
s ô b r e Lubrificantes e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos, e dá outras pro­
vidências; 

N." 57170 (n.0 139/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 18, de 1970. que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.085, de 
18 de fevereiro de 1970, que dá nova 
redação ao inciso XIV do art. 4.0 da 
Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro de 
1964; 

N." 58170 In.• 140/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 22, de 1970, que aprova 
o texto do Decreto· Lei n.0 1. 088, de 
2 de março de 1970, que acrescenta 
parágrafos aos arts. 6.0 e 19 da Lei 
no 4. 878, de 3 de dezembro de 1965: 

N.l} 59170 (n.O 141/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 27, de 1970, que aprova 
o texto do Decreto· Lei n.0 1. 086, de 
25 de fevereiro de 1970, que fixa os 
vencimentos básicos do pessoal do­
cente do ensino superior federal, e 
dá outras _providências; 

N.0 60/'iO (n,O 142/70. na origem l, 
de 3 do corrente, referente ao Decre~ 
to Legislativo n.0 19, de .1970, que 
aprova o texto dQ Oecreto~Lei núme­
ro 1.093, de 17 de março de 1970, que 
dá nova redação ao art. 43 do Decre­
to-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, alterado pelo Decreto~Lei n.0 900, 
de 29 de setembro de 1969; 

N.0 61/70 (n.0 143/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 16, de 1970, que apro­
va o texto do Decreto-Lei n.0 1. 072, 
de 30 de dezembro de 1969, que dá 
nova redação ao art. 3.0 • letra a, do 
Decreto-Lei n.0 667, de 2 de julho de 
1969, e dá outras providências: 

N.• 62170 (n.O 144170, na origem). 
de 3 do corrente. referente ao Decre­
to Legislativo n.0 17, de 1970, que 

aprova o texto do Decreto-Lei núme­
ro 1.103, de 6 de abril de 1970. que 
altera dispositivos do Decreto-Lei nú­
mero 1. 034, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a segurança das ins­
tituições bancárias, caixas econômi­
cas e cooperativas de crédito; 

N.0 63.170 {n° 145/70, na origem), 
de 3 do corre:rüe, referente ao De­
creto Legislativo n.o 21, de 1970, que 
aprova o texto do Decreto-Lei núme­
ro 1.078, de 27 de janeiro de 1970, que 
revoga a letra ,l\ do art. 85 do Decre­
to-Lei n.0 !'. 029, de 21 de outubro de 
1969 (Estatuto dos Militares): 

'N.0 64170 (n. 0 146/70, na origem), 
de 3 do corrent.e, referente ao Decre­
to Legislativo n.O 26. de· 1970, que 
aprova o texto do Decreto~Lei núme­
ro 1. 073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos do servido­
res civis e militares do Poder Execu­
tivo, e dá outra.s providências: 

N.• 65176 (n.0 147170. na origem), de 
3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 23, de 1970, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1. 075, de 
22 de janeiro de 1970, que regula a 
imissão de posse, initio litis, em imó­
veis residenciais urbanos; 

N.0 86170 (n.0 148/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decre­
to Legislativo n.0 28, de 1970. que 
aprova o texto do Decreto-Lei núme­
ro 1.094, de 17 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, e dá outras pro­
vidências: 

N.O 67170 <n.0 149/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decre .. 
to Legislativo n.0 :~5. de 1970, que apro­
va o texto do Decreto-Lei n.O 1.096, 
de 23 de março de 1970, que concede 
incentivos fiscais às emprêsas de mi­
neração; 

N.O 68/70 <n.O 150/70, na origem), 
de 3 do corrente. referente ao Decre­
to Legislativo n.o 20. de 1970, que 
aprova o texto do Decreto·Lei núme­
ro 1.101, de 30 de março de 1970, que 
estabelece norma.s especiais aplicá­
veis às autoriza~óes de pesquisa de 
cassiterita na Província Estanífera de 
Rondônia; 

N." 69170 (n.0 151/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Pecre-
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to Legislativo n. 0 13, de 1970, que 
aprova o texto do Decreto~Lei núme ... 
rc 1.102, de 30 de março de 1970, que 
estabelece regime especial para o co­
mPrcJo de cassiterita na Província Es­
tanífera de Rondônia; 

OFICIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Remetendo à revisão do Senado, au­
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 7, DE 1970 

(N. 0 2.119-B/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a 
subscrever ações do aumento de 
capital de Aços Finos Piratini 
S.A., altera os arts. 8.t~ e 10 da Lei 
n.0 3.972, de 13 de outubro de 
1961, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a subscrever ações do au­
mento de capital de Aços Finos Plra­
tini S.A., com sede no Estado do Rio 
Grande do Sul, até o limite de ..... . 
Cr$ 121.000.000,00 (cento e vinte e um 
milhões de cruzeJros). 

Art. 2.0 
- Constituirão parcelas do 

pagamento das ações a serem subs~ 
critas pelo Tesouro Nacional as do­
tações orçamentárias já entregues a 
empi'êsa referida no art. 1.0 , pela Co­
missão da Plano do Carvão Nacional, 
no valor de Cr$ 17.314.000,00 (dezes­
sete milhões, trezentos e quatorze mil 
cruzeiros>. bem como o financiamen­
to no valor de Cr$ 6.147.990,00 (seis 
milhões, cento e quarenta e sete mil, 
novecentos e noventa cruzeiros), con­
cedido pelo mesmo órgão, conforme 
contrato de 16 de julho de 1969, com­
preendidos o principal e os juros. 

Art. 3. 0 - Será também parcela do 
aumento de capital a ser subscrito 
pelo Tesouro Nacional parte da dota­
ção consignada no orçamento da 
União para o exercício corrente, re­
lativo ao Fundo de Areas Estratêgi~ 
cas, no valor de Cr$ 27.176.000,00 
(vinte e sete milhões, cento e seten­
ta e seis mil cruzeiros). 

Art. 4.0 - Os arts. 8.0 <! 10 da Lei 
n.0 3. 972, de 13 de outubro de 1961, 

passarão a vJgorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 8.0 - A Díretoria da socie­
dade será composta de cinco 
membros, sendo dois escolhidos 
pela trn!ão, dois pelo Estado do 
Rio Grande do Sul e um pelos de­
mais ac1on1stns. 

Parágrafo único - Enquanto a 
participação dos demais acionis­
tas não atingir 5% (cinco por 
cento) do capital, o quinto Di­
retor será indicado pelo Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. lO - O representante da 
União nas assembléias dos acio­
nistas será designado pelo MI­
nistro de Estaljo da Indústria e do 
Comércio." 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 3.972 

DE 13 DE OUTUBRO DE !961 

Autoriza o Poder Executivo a 
partlci ........................ . 
Mista Aços Piratini S.A., em or­
ganização pelo Govêrno do Esta­
do do Rio Grande do Sul, e dá 
outras providências. 

Art. 8.0 - A Diretoria da sociedade 
será composta de quatro membros, 
sendo um escolhido pela União, dois 
pelo Estado e um pelos demais acio­
nistas. 

Parágrafo único - Enquanto a 
partJcipaç:ão dos demais acionistas 
não atingir 5% {cinco por cento} do 
capital, o quarto Diretor será Indica­
do pela União. 

Art. 10 - O representante da 
União nos atos constítutivos da so­
ciedade e nas assembléias dos acio­
nistas será designado pela Comissão 
do Plano do Carvão Nacional. 

(As Comissões de Projetos do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 8, DE 1970 

(n.0 2 .135 .. B/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Dá nova redação à alínea "p" 
do art. 1.0 da Lei n.0 5. 376, de 7' 
de dezembro de 1961, que dispõe 
sôbre a efetivo do Corpo de Ofi­
eiais da Ativa da Fôrça Aérea 
BrasiJeira em tempo de paz. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- A alínea "p" do art. 1.0 

da Lei n.0 5 .376, de 7 de dezembro de 
1967, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"p) QUADRO DE OFICIAIS DE 
ADMINISTRAÇAO 

Capitães 

Primeiros-Tenentes 

25 

50 

Segundos-Tenentes . (variável)" 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vígo.r-_ 

na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam~se as disposi­

ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.376, 

DE 7 DE DEZEMBRO DE 1967 

Que dispõe sôbre o efetivo ·do 
Corpo de Oficiais da Ativa da 
Fôrça Aérea Brasileira em tenÍpO 
de paz. 

Art. 1.0 
- A Fôrça Aérea Brasileira 

em tempo de paz definida no artigo 
2.0 do Decreto n. 0 60.521, de 31 de 
março de 1967, contará com o seguin­
te efetivo de Oficiais em serviço ati­
vo: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

p) Quadro de Oficiais de Adminis~ 
tração. 

Capltães e OlicJals Subalternos: 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Primeiros-Tenentes .. , ... , ...... 70 
Segundos-Tenentes (Variável), 

r A Comissão àe Projetos do E:re .. 
cutivo.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O expediente lido vai à 
publicação. 

O Expediente da Sessão de hoje, 
nos têrmos do Requerimento n.0 ~ 74,~­

de 1970, apresentado pelas Bancadas 
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do Espírito Santo e Minas Gerais, e 
aprovado pela Casa, será destinado a 
reverenciar a memória do eminente 
brasileiro Dr. João Luiz Alves. 

Está inscrito para a homenagem o 
Senador Milton Campos, a quem con­
cedo a palavra. 

O SR. MILTON CAMPOS (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
João Luiz Alves faleceu a 15 de no­
vembro de 1925 em Paris, aonde tinha 
ido em busca de melhora para sua 
saúde abalada. No dla seguinte, o Mi­
nistro Edmundo Lins, que fôra seu 
companheiro da Academia em São 
Paulo e era então seu colega no Su­
premo Tribunal Federal, fêz-lhe o ne­
crológio e narrou êste episódio, con­
forme publicação no livro "Miscelâ­
nea": 

"Estreou-se na Câmara dos Depu­
tados em condições especialíssi­
mas. Um dos nossos mais pran­
teados professôres e parlamenta­
res - Augusto de Freitas - ana­
lisava da tribuna, apaixonada­
mente e desapiedadamente, o di­
ploma de um deputado mineiro, 
chegando a declarar que viera ar­
mado de ponto em branco, pronto 
a esmagar quem quer que ousasse 
defender aquelas eleições. 

Mal acabava de pronunciar essa 
frase, da bancada. mineira rompia 
um grito: "Não esmaga, não. Pe­

ço a palavra". 

Para lá se dirigiram todos os 
olhares e divisaram estupefatos, 
de pé, um môço magro, pit lido, de 
olhos grandes e muito brilhantes. 
Era o Dr. João Luiz Alves, que 
não tinha ainda trinta anos de 
idade e que vinha de ser reconhe­
cido. 

Na sessão seguinte, respondeu 
com inexcedível brilhantismo ao 
grande tribuno baiano, que foi o 
primeiro a abraçá-lo quando ter­
minava, debaixo de uma salva de 
palmas, a sua empolgante ora­
ção". 

O episódio tem a virtude de retra­
tar, como num instantâneo, a fisiono­
mia intelec:.tua.l, moral e poli.tica de 
João Luiz Alves, na qual se acentuava. 
como traço dominante, o destemor, a 
bravura, a desinibição. Não era a au-

dácia ou o arrôjo irrefletido, que a ir­
responsabilidade tantas vêzes inspira. 
Era a com;ciência do próprio valor. 

Depots de formado em São Paulo, 
estava em Juiz de Fora, sua cidade 
natal, quando por lâ passou Cesário 
Alvim a caminho de Ouro Prêto. a an­
tiga Capital, onde assumiria o Govêr­
no do Estado nos primeiros dias da 
República. O jovem bacharel conse­
guiu aproximar-se dêle. Explicou sua 
situação de môço pobre, sem recomen­
dações prestigiosas, desejoso de iniciar 
logo a carreira. Pleiteou uma promo­
toria. Cesário Alvim fol sensível à 
pretensão tão desembaraçadamente 
manifestada, e logo o nomeou promo­
tor da Comarca de Campanha. Den­
tro em pouco, era atraido pela politl­
ca e pelo jornalismo. Foi presidente 
da Câmara e, a seguir, já enraizado 
na bela cidade sUl-mineira pelo casa­
mento e pelos serviços prestad<lS, foi 
mandado ao Congresso Mineiro como 
representante da região. Na Câmara 
estadual teve atuação brilhante e In­
fatigável e já na legislatura de 1903 
era Deputado Federal. 

Ao fim do govêrno Rodrigues Alves 
e durante o govêrno Afonso Pena, for­
mara-se na Câmara um grupo de par­
lamentares do mais alto valor, de que 
eram expressão três representantes de 
Minas - Carlos Peixoto, Gastão da 
Cunha e David Campista, mas ao qual 
pertenciam deputados de outros Esta­
dos, como James Dary, do Rio Grande 
do Sul, e Elo! de Souza: do Rto Gran­
de do Norte. Era o grupo do "Jardim 
da Infância", denominação irônica 
alusiva à mocidade de seus componen­
tes, ligados diretamente a influência 
de Afonso Pena na Presidência da Re­
pública e de João Pinheiro na Presi­
dência de Minas. João Luiz Alves, par 
droit de conquête, tinha. lugar desta­
cado nesse grupo, como parlamentar 
de dotes excepcionais. Operoso na Co­
missão de Constituição e Justiça, que 
chegou a presidir a despeito de sua 
mocidade, e brilhante no plenário, 
cuja tribuna ocupava com freqüência, 
notabilizou-se ainda por um atributo 
de grande importância nos debates le­
gislativos- a capacidade de improvi­
sador, não para dizer frivolidades, mas 
para utilizar com eficácia, a qualquer 
momento, a agilidade de sua intell­
gência e os cabedats de sua cultura. 
Certa vez, debatia-se na Câmara o 
tratado com a Bolívia sôbre o Acre. 

Foi uma das grandes batalhas de Rio 
Branco, que tinha como seu defensor 
mais galhardo n Gastão da Cu\\\\a "· 
entre os opositores mais aguerridos, a 
Barbosa Lima. Prorrogada a sessão, 
verificou-se, em meio ao tumulto for .. 
mado, que os o:radores inscritos para 
a defesa do Tratado estavam ausentes. 
João Luiz, que não se especializara no 
assunto, substituiu os faltosos e domi­
nou a Casa num discurso de uma ho­
ra e vinte minutos. 

Já em 1909, após tantos triunfos na 
outra Casa do Congresso, vinha para 
o Senado, representando o Estado do 
Espírito Santo. Aquêle ano de 1909 
foi uma terrível encruzilhada na his­
tória do Brasil. :trai um ano de opções 
cheias de conseqüências graves para 
a nossa evolução polltica e adminis­
trativa. O Con:::elheiro Afonso Pena 
faZia, como seu antecessor Rodrigues 
Alves, também Gonselheiro do antigo 
regime, um govêrno de r-enovação, 
cercando-se de moços de valor que 
traziam à administração e à politica 
um ritmo construtivo e progressista. 
Mas o destino, que rege a política, 
não ajudou o Brasil naquela hora. 
João Pinheiro, que, pela importância 
de sua personalidade e pela qualida­
de do govêrno que vinha fazendo em 
Minas, era o candidato natural à su­
cessão na presidência da República, 
faleceu em meio ao seu perlodo 
administrativo. Afonso Pena voltou as 
vistas para o se11 Ministro da Fazen­
da, David Campista, rara figura de 
intelectual e homem de Estado. Con­
tra êle, porém, manobraram as fôr­
ças políticas. Foi o movimento a que 
Antonio Gontijo de Carvalho, em li­
vro recente no qual traça excelen­
temente a biografia de Campista, 
chamou <~uma conspiração contra a 
inteligência", estranha mistura de 
bons princípios republicanos com 
péssimos interêsses de facção, de de­
sorientação política com surto mili­
tarista, que acabou por afastar a 
grande !lgura do estadista para dar 
lugar à vitória de um homem bom 
mas sem habilitação para o govêrno. 
A Histó•ia é implacável e registra os 
acontecimentos, mas não os recom­
põe. Por isso são vãos, como meros 
exercícios de fantasia, os ensaios de 
História hlpotétl<:a em que se com­
prazem os imaginosos: se tivesse ou­
tro perfil o nariz de Cleópatra ... ; se 
Júlio Cesar não tivesse atravessado o 
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Rubicão ... ; se Napoleão não tivesse 
perdido a batalha de Waterloo ... 

Não desejo praticar essa. diversão 
hístó:rica. Mas pode-se imaginar, com 
alguma melancolia, como seria a nos­
sa evolução se não tivesse malogrado 
a candidatura de Campista. Quem 
não teria remorsos a êsse respeito era 
João Luiz Alves. Se a política minei­
ra, pelas emulações dtt época, partici­
pou das responsabiUdades do mau 
passo, isento estava dessa censura o 
mineiro que representava o Espírito 
Santo. Lançada a candidatura Her­
mes, foi êle à tribuna do Senado, na 
Sessão de 12 de junho de 1909, e a 
combateu num discurso elegante e, 
como sempre, corajoso. Elegante, sem 
dúvida, porque, em meio ao silêncio e 
ao conformismo dos que passaram a 
apoiar aquela candidatura, êle con­
fortava o amigo preterido com a ga­
lhardia de sua solidariedade. 

Q Sr. Vasconcelos Torres - Permi­
te-me V. Exa. um aparte? 

O SR. MILTON CAMPOS - Com 
muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - O Se­
nado está praticando, neste instan­
te, ato de civismo, ao cultuar uma 
das figuras mais expressivas da na­
cionalidade. Acresce, ainda, que o es­
bôço biográfico é feito por V. Exa., 
uma dessas autoridades morais que 
tanto apreciamos. V. Exa., político, 
governador, homem público, que tra­
balha em silêncio, de quando em vez, 
ocupa a tribuna desta Casa do Con­
gresso Nacional para exaltar aquêles 
que poderiam ficar na Galeria de 
Carlyle, autênticos heróis nacionais 
como João Luiz Alves. V. Exa. não é 
apenas meu colega e sim um mestre. 
Tenho a impressão de que, ao me ex­
pressar assim, interpreto a voz de to­
dos os colegas que o ouvem e que vi­
bram quando V. Exa. pnntifjca, nes­
ta Casa, não só revestido pela auto­
ridade moral, mas também com 
aquêle resplendor de inteligência que 
faz de suas palavras motivo de en­
cantamento para todos nós. Esta ho­
menagem há que ter resultado, por­
que a figura que se homenageia re­
presenta, efetivamente, um exemplo 
a ser seguido, e da sua cultura poli­
morta, se V. Exa. me permitir, acres­
centarei um pequeno detalhe. No 
tempo em que estudava na minha 

querida Faculdade de Direito, o no­
me de João Luiz Alves várias vêzes 
foi ventilado. Era um exemplo do 
que o Direito Civil representa, aqui­
lo que pode haver de interessante pa­
ra o advogado, não só pela sua apli­
cação prática, mas pelo lado políti­
co, de defesa. dos direitos humanos. 
E, nisso, êle foi, realmente, inexcedí­
vel. E da sua cultura, se V. Exa. per­
mitir que aduza mais um detalhe, há 
wn exemplo - o de que, sendo um 
especialista de Dlrelto, chegou a ser 
professor de trigonometria em Minas 
Gerais, foi, também, Secretário das 
Finanças. E de tal maneira se houve 
no Estado que V. Exa. tão brilhante­
mente representa nesta Casa, que o 
seu coestaduano, o Presidente Artur 
Bernardes, o convocou para integrar 
o Ministério de Ouro~ que marcou uma 
passagem afirmativa na política na­
cional. Perdoe-me o nobre Senador, 
mas só interrompo V. Exa. porque de· 
sejava que se estabelecesse um diálo­
go, que V. Exa. falasse com o apoio 
de um Senador que, neste instante, 
estou certo, representa todo o Ple­
nário. A homenagem é justa e cabe 
ao Senado, que neste plenário fun­
ciona sob a égide de Ruí Barbosa, ho­
menagear os grandes vultos do Di­
reito em nosso Pais. ~ste se inscreve, 
efetivamente, entre aquêles que tra­
balharam, dignificaram e honraram 
o Direito pátrio. 

O SR. MILTON CAMPOS - O apar­
te do nobre Senador Vasconcelos Tor­
res muito me honra, porque, se foi 
generoso para com o orador, foi estri­
tamente justo para com a memória 
de João Luiz Alves. Acresce que S. 
Exa. trouxe contribuição nOva para 
o exame da figura que agora estamos 
reverenciando, 

(Retomando a leitura.) 

"~ que - d1zia êle - tendo sido a 
candidatura do ilustre e honrado ex­
Ministro da Guerra levantada precl· 
samente como uma candidatura de 
combate à do meu amigo Dr. David 
Campista, eu não podia nem devia 
prestar :aPoio a essa candidatura, uma 
vez que, com a máxima lealdade, com 
a maior dedicação e com ação e efi­
ciência, eu me colocara ao lado da 
candidatura do honrado Ministro da 
Fazenda. Não era digno de mim tal 
procedimento. Era uma questão de 
fôro íntimo, de consciência".- E deu a 

seguir as razões políticas de sua ati­
tude; e as deu com tal vigor que para 
a réplica se levantaram, em longas 
orações, dois dos mais eminentes Se­
nadores daquele tempo - Francisco 
Sá e Quintino Bocaiuva. 

Consumado o êrro, para o qual não 
concorrera, a vida continuou e João 
Luiz Alves passou a cumprir outros 
compromissos de sua carreira públi­
ca. Ficou sendo, no Senado, a voz 
mais freqüente e talvez a mais bri­
lhante na defesa das posições, tantas 
vezes difíceis, do grupo a que se fi­
liara, sob a chefia de Pinheiro Ma­
chado. 

Podemos distinguir na vida pública, 
segundo o uso que fazem de suas 
idéias, três tipos de políticos: os idea­
listas, que assumem sempre a posição 
de suas idéias; os oportunistas, que só 
têm as idéias de sua posição, se é que 
têm idéias e não sàntente posições; e 
os realistas, que guardam fidelidade 
às suas idéias e sã as concretizam 
quando sentem que a posição o acon­
selha e o indicam as circunstâncias. 

João Luiz podia ser classificado nes­
ta última categoria. Era homem de 
idéias, como haveria de ser o estu­
dioso, o intelectual, o professor que 
êle era.. Mas tinha. o sexto sentido da 
ocasião propicia. Isto não resulta ~:.ó 

do exame de sua vida pública, mas êle 
próprio o disse, em discurso de para­
ninfo de 1901, ainda em Belo Horizon­
te, dirigindo-se a seus discípulos: 
"Juiz, aplicai essa fôrça (o direito) 
com os temperamentos da eqüidade; 
advogado, Invocai-a com lealdade e 
sinceridade; politico, estabelecei-a, 
sem idéias doutrinárias preconcebi­
das, auscultando as necessidades do 
meto social e do momento histórico, 
se não quiserdes transformá-la em 
instrumento de anarquia, ou vê-la 
como letra morta, repelida pela cons­
ciência nacional". 

Por isso tinha convicções que muitas 
vêzes chocavam seus próprios admira­
dores, mas não esmorecia na bravura 
com que as expunha. Sobretudo em 
assuntos de direito constitucional, en­
volvidos pela paixão ou pelos interês­
ses políticos, como intervenção federal 
e estado de sítio, que a Constituição 
disciplinava em têrmos gerais propi­
ciadores de fundas divergências, são 
numerosos seus discursos, sempre pro-
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feridos com erudição e vivacidade. 
Era, nesse particular, contendor de 
Rui Barbosa e as glórias que aureola­
vam a fronte encanecida do grande 
batalhador não perturbavam sua de­
sinibição. 

l'fum debate sôbre estado de sítio, 
na sessão de 10 de novembro de 1917, 
a 4iscussão foi viva e tomou caráter 
pessoal, como se pode ver dêste trecho, 
quando estava na tribuna o represen­
tante do Espirito Santo: 

"O Sr. Rui Barbosa - O Senado ê 
testemunha de que V. Exa. me to­
mou à sua conta, constituindo-se 
a minha sombra nesta Casa. 

O Sr. João Luiz Alves - lsto é 
uma das. muitas intrigas dos turi­
feráriOs baratos de V. Exa. 

O Sr. Rui Barbosa - V. Exa. está 
·enganado. Não tenho turlferários 
·nem baratos nem caros ... 

Não posso me levantar nesta Casa 
' para dar uma opinião 4Ue V. Exa. 

não se erga no dia seguinte para 
._ opor contradições desta nature­

za ... 

E ú incidente se encerrou após êstes 
desabafos finais: 

"O Sr. Rui Barbosa- Vivo na hu­
mildade e no silêncio de minha 
casa; fujo do Senado; não apare­
ço senão em ocasiões como esta. 
Tenho, portanto, o dtrf>itO de ser 
respeitado pelos mr colegas, 
como eu os respeito. 

O Sr. João Luiz Alves - V. Exa. 
há de compreender que dentro 
dêste recinto pode ser ouvida e 
respeitada a palavra humilde do 
representante do Espírito Santo, 
como a palavra gloriosa e vene­
randa do representante da Ba­
hia." 

No fundo, era o mesmo jovem depu­
tado que estreara na Câmara, cêrca 
de vinte anos antes, o mesmo gascão 
que· mantinha o garbo do seu panna­
che. Mas é claro que não ficou aí a 
sua ·atuação. Não terá havido assunto 
de interêsse nacional, sobretudo reves­
tindo o aspecto jurídico, que não mo­
tiVasse sua intervenção. Foi assim, por 
eXémplo, na elaboração do Código Ci­
vil: qu'e, na última fase, nêle encon­
trOu um aplicado colaborador. Conta 
ClóVis BevnaCqua, na Introdução his-

tórica e expositiva que precede os seus 
"Comentários", que, em 1911, o pro­
jeto, aprovado na Câtnara 1 ficou para­
lisado no Senado. Para que êste saísse 
de sua imobilidade, o Dr. João Luiz 
propôs que ficasse adotada como Có­
digo Civil da República, enquanto o 
Congresso Nacional não deliberasse 
definitivamente a respeito, o projeto 
de Côdigo Civil conforme fôra apro­
vado na Câmara dos Deputados e 
pendente do voto do Senado. Essa 
proposição de um só artigo, que tinha 
evidentes intuitos táticos, foi viva­
mente combatida, mas ~ conclui. o 
douto comentador ~ teve a virtude 
de estimular a atividade dos legisla­
dores. 

Completando sua carreira pública, 
Joáo Luiz Alves exerceu dois impor­
tantes cargos executivos: o de Secre­
tário das Finanças no Govêrno Artur 
Bernardes em Minas Gerais e o de 
Ministro da Justiça, quando Bernar­
des assumiu a presidência da Repú­
blica, em 1922. 

Em ambos deixou a marca de sua. 
operosidade e de seu talento, promo­
vendo reformas progressistas nos ser­
viços a seu cargo. A pasta da Justiça, 
quando êle a exerceu, foi numa das 
quadras mais difíceis da história re­
publicana. A defesa da autoridade e 
a manutenção da ordem política, am­
bas ameaçadas, exigiram o estado de 
sítio permanente, o que chocava os 
sentimentos liberais da nação. Daí o 
combate constante que sofrla o Go­
vêrno, mas do qual se saíram com 
djgnidade e em meto ao respeito do 
País tanto o Presidente como o seu 
Ministro. 

Quando, em 1925, lo! nomeado para 
o Supremo Tribunal Federal, precisou 
cuidar da saúde abalada pela vida in­
tensa que levara. E serviu por muito 
pouco tempo no alto cargo judiciário, 
porque foi colhido pela mor-te, antes 
de poder ser, com suas qualidades de 
jurista consumado, o Juiz inovador e 
corajoso que todos esperavam dêle. 

Mas a fama do cultor do Direito fi­
cou perpetuada nos seus numerosíssi­
mos trabalhos, dos quais cumpre des­
tacar o "Código Civil Anotado", livro· 
saído logo após a promulga~ão da lei 
codificadora e que ficou sendo por 
muito tempo obra de leitUra obriga-

tória para os apli.cadores do nosso dl• 
rei to civil positivo. 

Apaixonado pE!la ciência jurídica, 
foi "Professor na :6"aculdade de Direito 
de Belo Horizonte. A vida pública, 
retirandO·O de sua província, o afas­
tou da cátedra. Mas, em 1919, ao vol· 
tar a Minas como Secretário das Fi­
nanças, reassumiu a cadeira e fui en­
tão seu aluno de Direito Civil. A des­
peito dos trabalhos que o assoberba­
vam, era professor assíduo e dedica­
do. Não falhava às aulas, e como 
eram luminosas suas lições! Certa vez, 
não" pude comparecer a uma das pro­
vas parciais. Tive de fazê-la depois 
sózinho. O professor chamou-me à 
Secretaria. Sentei-me a uma mesa. 
Sorteou-se o ponto, e até hoje me 
lembro de que era "Homologação de 
sentenças estrangeiras", tese rica pa­
ra o Direito Internacional Privado, 
mas. árida para o Direito Civil, pelo 
seu aspecto processual dominante. 
Pode escrever, disse-me êle. Imaginei 
que, homem tão ocupado, chamasse o 
bedel e se retirasse. Não. Andava de 
um lado para outro, olhava da janela 
o perfil das montanhas e a paisagem 
verde do parque municipal. Levei al­
gum tempo a preparar minha prova. 
Ao entregá-la, preocupado com a de­
mora a que eu o forçara, falei-lhe, 
como a lhe pedir desculpas: - Pro­
fessor, eu o tiz perder multo tempo. 
- Não perdi tempo, respondeu: cum· 
prl o meu dever. 

Foi exatamentt! isso o que êle fêz 
através de sua intensa vida ~ cum­
prir o dever, e curnpri-lo com devota­
mento e brilho jnexcedíveis. (Muito 
bem! Muito bem! .Palmas. O orador 
é cumprimentado,) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A Mesa se associa às ho­
menagens que, no Senado e fora dê­
le, são prestadas, mui merecidamente, 
à memória do eminente brasileiro Dr. 
João LuJz Alves. A sua brilhante e 
múltipla atuação comQ Deputado, Se­
nador, Ministro de Estado, Magis­
trado e Professor o coloca, sem dúvi­
da, com grande relêvo, entre 'o 
número daqueles que souberam servir 
à Pátria. 

A minha admiração pessoal pelo 
preclaro _jurisconsulto, notadamente 
pelo civ~lista emérito que legou obra 
priinorosa que o perpetua em iloSsis 
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letras juristas, junto, neste instante, 
o aprêço e o reconhecimento da Mesa 
ao notável brasileiro, cuja memória 
todos nós, hoje, cultuamos, como ato 
de irrepreensível justiça. 

O SR. PRESIDENTE !Wilson Gon­
çalves) - Finda a parte destinada à 
homenag·em especial. Nos têrmos da 
letra d do art. 164, do Regimento In­
terno, concedo a palavra ao primeiro 
orador inscrito, Sr. Senador Vascon­
celos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, o Brasil aca­
ba de dar um passo à frente. para a 
criação efetiva da sua indústria ae­
ronáutka. 

Velho sonho dos nvssos aviadores, 
há que se ressaltar a f,entativa pio­
neira de fábricas, em território ban­
deirante, que venceram barreiras 
imensas para a construção do avião 
chamado Paulistinha, e que tantos 
serviços prestou, e ainda presta, aos 
aeroclubes nacionais, contribuindo in~ 
clusive para a formação de pHotos da 
nossa aviação comercial. Refiro-me à 
fábrica Neiva. Outras tentativas tam­
bém se fizeram no setor, umas am­
paradas, outras desestimuladas, mas 
tôdas caminhando para que, a exem­
plo da indústria - e eu não diria 
"indústria automobilística" porque a 
expressão tem assim uma colaboração 
alienjgena - mas a exemplo da im­
plantação de uma indústria de veí­
culos tipicamente "verde-amarela'', 
venha a ser feita aqui, a implantação 
dessa atividade industrial. 

O que há de positivo a r·espeito, Sr. 
Presidente, e êste fato tem que ser 
creditado aos homens que dirigem o 
País depois de 1964, é a Emprêsa Bra· 
sileira de Aeronáutica em São Josê 
dos Campos, com técnicos formados 
no ITA. estabeleclmenta de enslno 
que não é sOmente um orgulho para 
a América La tina, porque do ITA têm 
saído engenheiros aeronáuticos-ele­
trônicos de tal.. valor e de tamanha 
capacidade que têm sido requisitados 
para trabalhar em grandes fábricas 
americanas e européias. 

A EMBRAER, ou seja, a Emprêsa 
Brasileira de Aeronáutica, representa 
o passo decisivo e hoje o avião que já 
produziu, o "Bandeirante", de tal ma­
neira apresentou condições técnicas, 

que firmas estrangeiras se interessam 
pela sua fabricação em massa. Esse 
estímulo, Sr. Preridente, foi consegui­
do pela mentalidade nova que dirige 
o Ministério da Aeronáutica. Cabe 
aqui um elogio ao descortino adminis­
trativo do Marechal-do-Ar Márcio de 
Souza e Mello, que não faltou um ins­
tante sequer, ora com a liberação de 
recursos para os moços que estavam 
em primeiro lugar realizando o pro~ 
tótipo da aeronave, e depois pela 
própria assistência moral que deu e 
que dá à iniciativa. Pressinto que en­
tramos numa era de grandes inicia­
tivas no setor aeronáutico. A prova 
é o contrato firmado com a emprêsa 
italiana MacchJ, que nos fornecerá 
determinado número de aviões e nos 
cederá a patente, a fim de que a fá­
brica de São José dos Campos, no Es­
tado paulista, produza aeronaves a 
jato, para treinamento de cadetes e 
pilotos da Fôrça Aérea Brasileira. 

Sr. Presidente, na semana transata 
o Marechal-do-Ar Márcio de Souza 
Mello firmou com a indústria italiana 
Aermaechi contrato para construção 
de 112 aviões a jato, aviões que a 
FAB usará em treinamento e em mis­
sões militares. Na Itália o avião se 
chama Aermacchi MB-326-GB e no 
Brasil, Embraer EMB-326-GB A Em­
prêsa Brasileira de Aeronáutica, so­
ciedade de economia mista, construi­
rá, até fins de 1976, além dos 112 
avlões de modêlo italiano, 80 apare­
lhos "Bandeirante", de projeto intei­
ramente nacional. 

.t:sse fato, Sr. Presjdente, hà de me­
recer um registro especial, paralela­
mente a um outro que faz com que 
eu eleve- a minha voz, na tribuna, no 
dia de hoje, para congratular-me, 
também, com outra iniciativa defen­
dida por mim. 

Tenho aqui o xerox do Diário do 
Congresso Nacional, de 16 de novem­
bro de 1967, quando eu deprecava 
atenção do Senado para um anelo, 
patriOticamente acalentado pela nos­
sa Aeronáutica, que era a aquisição 
dos "Mirage". aviões supersônicos com 
a característica de interceptadores e 
que não só iriam permitir o treina­
mento dos pilotos, mas também ser­
viriam para as missões milltares, pojs, 
de igual modo, iriam praticar aquilo 
que já é uma realidade - a defesa do 
nosso litoral, principalmente agora 

quando temos a lei que estendeu o 
nosso mar territorial para duzentas 
milhas. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, 
êsse trabalho produzido no Senado, 
àquela época, e que agora se consubs­
tancia, o que motiva, de igual modo, 
a minha referência elogiosa ao Mare­
chal-do-Ar Brigadeiro Márcio de Sou­
za e Me11o, e particularmente, ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, General Emílio Garras­
tazn Médici. Sua Excelência, o Sr. 
Presidente, compreendeu bem o que 
se convencionou chamar, na era atual, 
de política de mãos livres e não acei­
tou as imposic;ões de industriais da 
aeronáutica estrangeiros, que queriam, 
e querem. negociar aviões obsoletos, 
condenados não só no Vietname, co­
mo em Israel, remanescentes ainda 
da 11 Guerra Mundial, os quais não 
poderiam, de maneira alguma, desen­
volver a capacidade preventiva de de­
fesa que caracteriza o nosso senti­
mento, no que diz respeito às Fôrças 
Armadas Brasl1eiras. 

Congratulo-me por ter tomado a 
iniciativa. à época, em que consubs­
tanciava sOmente um apêlo, agora 
transformado em realidade com a 
aquisição já oficial de 16 aviões do 
tipo Mirage, supersônicos, intercepta~ 
dores, que chegarão ao Brasil em bre .. 
ve, para que, Sr. Presidente, a nossa 
soberania seja defendida pelos nossos 
jovens pilotos da Fôrça Aérea Brasi .. 
leira. 

Desejava. nesta parte da minha 
presença no Senado, no dia de hoje, 
congi-a.tular-me com êsses doJs fatos 
gratlssimos à Aeronáutica Brasileira. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. 
Exa. um aparte'? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazer, Senador José Ermírlo. 

o Sr. José Ermírio - Essa Jndús­
tria, que está sendo iniciada no Pals, 
tem bases, sob todos os aspectos. Já 
que V. Exa. falou sôbre a técnica, es­
ta. também tem base nos materiais 
pura a construção de aviões. O Brasil 
já. tem uma boa produção de alumí­
nio, está iniciando a produção de ní­
quel, de zinco, de chumbo e de cobre. 
Temos recursos minerais e fabricação 
de aços especiais, Portanto, uma na­
ção que tem essas matérias-primas, 
êsses metais básicos para o seu de-
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senvolvimento, não pode, realmente, 
ficar atrasada. :11: .motivo de nos con­
gratularmos com o Govêrno por ter 
iniciado tão importante missão no 
País. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
tsse é um aparte de bom .. senso, pa­
triótico e criterioso; porque, realmen­
te, a matéria, não sendo política, faz 
com que se levante uma voz autori­
zada, de respeito, de industrial que 
venceu as barreiras mais terríveis pa­
ra se firmar em nossa Pátria, como 
é o caso de V. Exa. ~se aparte, se 
faz justiça à Aeronáutica, muito o 
dignifica, porque V. Exa. não ê aquê­
le oposicionista do tipo espanhol -
se há govêrno, êle é contra. V. Exa. 
é a favor do Brasil, é a favor da fn .. 
dústria aeronáutica brasileira. citando 
os fatos com exuberância de detalhes 
e justamente apontando o caso do 
aluminio e outros metais. E haveria 
também nosso know bow, pois o bra­
. sileiro tem capacidade extraordinária 
de se adaptar nas escolas americanas, 
segundo sei, dos meus contatos com 
jovens Oficiais aviadores brasileiros, 
êles são matriculados lá, e são sem­
pre os primeiros e melhores pilotos 
das máquinas voadoras que lhes en ... 
tregam. São, realmente, os mais arro­
jados. 

Temos aí o exemplo da "Esquadri­
lha da Fumaça", que faz PXibições, 
sem paralelo, em tôda parte do mun­
do. Agora, já existe o avião francês 
"Fuga Magister". Mas, até há pouca 
tempo .. funcionavam com aviões, prà­
ticamente obsoletos, com 15, 16 e até 
mesmo 20 anos de idade, dando uma 
exibição do pendor vocaeional do bra­
sileiro para a coragem, realmente, 
traço que dignifica e que tem êsse 
potencial aproveitado em defesa dos 
interêsses brasileiros e carreado para 
a profissão aeronáutica. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. 
Exa urn aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com muito prazer. 

O Sr. José Ermírio - Tais conhe­
dmentos são assimilados, pela inte­
ligência do brasileiro, com uma rapi­
dez incrível que chega a admirar a 
todos os estrangeiros das escolas que 
os bras1l~iros freq\!entam. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
v. Exa. sabe disto melhor do que nin-

guém, porque, é homem viajado. Pelo 
menos, já encontrei V. Exa. nos Es~ 
tados Unidos duas ou ttés vêzes. Co­
mo um cidadão, saindo de um Pais 
cuja mentalidade industrial é dife­
rente do outro, avançadissimo, no en­
tanto, em duas ou três horas mesmo 
se adapta. ~ o que se vê, não Só no 
setor da aeronáutica como no setor 
esportivo. A inteligência, a capacida­
de, o bom-senso, o raciocínio, o pa­
triotismo da gente brasileira, efetiva­
mente, nos envaidece. 

Sr. Presidente, congratulo-me com 
o Ministro da Aeronáutica por êsses 
dois fatos extraordinários, por essas 
duas providências, que situam a nos­
sa Fôrça Aérea Brasileira na posição 
que bem merece e em hora própria. 
l!:ste, o desafio lançado pelo ex. Mi· 
nistro Roberto Campos: como Pode­
mos ter um mar territorial de 200 
milhas se não temo.s Marinha nem 
Aeronáutica? 

Vamos ter, Sr. Presidente, tanto a 
Marinha, que está sendo reaparelha­
da, não só para o litoral, porque, den­
tro de poucos dias, haverá belonaves 
da flotilha fluvial que serão coloca­
das em tráfego: aviões Fuga Magis .. 
ter, "Bandeirante", Mirage e, em es­
cala posterior, talvez, o avião do tipo 
Mester, para que aqui, Sr. Presidente, 
haja., realmente, a salvaguarda dos 
interêsses brasileiros na imensa área 
marítima, definitivamente incorpora­
da ao patrimônio nacional. 

li:ste o assunto que me trouxe à tri­
buna e que, no meu modo de enten­
der, não poderia passar sem uma no­
ta, sem um registro especial, porque 
há uma conotação perfeita entre o 
que se vai adquirir e o que se vai fa­
bricar. Esta a verdadeira indústria. 
Na parte automobilística, acho que 
temos de entoar um mea culpa. Em­
prêsas já fatigadas, que gozaram de 
isenções, que produziram aqui veí­
culos, pagando roialties violentíssi­
mos, fizeram, assim, com que hou­
vesse uma falsa indústria automobi­
lística nacional Nós vamos ter aquilo 
que eu chamaria uma real indústria 
aeronáutica "verde-amarela". 

Endereço as minhas mais efusivas 
e sinceras congratulações ao Briga­
deiro Márcio de Souza e Mello, à sua 
equipe, ao Estado-Maior da Aeronãu­
tica, ao Govêrno da. Repúbli<::a, que 

teve, como definição mais caracterís­
tica da sua atuação no campc de in­
terêsse nacion ai, a prática da polí­
tica de mãos livres. 

Outras nações que também torne .. 
cem aviões que venham competir, no 
mercado internacional. Que não ve .. 
nham, entretanto, nos impingir a 
aceitação, poderia dizer, sem menos­
cabo, de verdadeiras latas velhas, que 
serv'em, apena.s, para atender inte­
rêsses de natureza política, mas não 
condizentes com o interêsse da de­
fesa nacional. 

Quero encerrar, Sr. Presidente, mt ... 
nhas palavras, felicitando o Senado, 
de vez que tudo que diz respeito à 
Aeronáutica, tudo que diz respeito ao 
reaparelhamerjto de nossas Fôrças 
Armadas, sempre, encontre guarida, 
para que, tanto as Fôrças Armadas 
como o Poder Legislativo, se confra­
ternizem, se rejubilem, como no dia 
de hoje nos C3tamos rejubilando pe .. 
los eventos de que dei notícia a esta 
Casa. <Muito bem! Palmas. O orador 
é cumprimentiLdO.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon. 
çalves) - Tt~m a palavra o nobre 
Senador Júllo Leite. 

O SR. lúLIO LEITE (Lê o seguinte 
discurso.) - Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores, honrado com a 
confiança e a escolha do Presidente 
Médici e indiCado pelo consenso unâ­
nime do Partido majoritário de nosso 
Estado, acaba de assumir o Govêrno 
de Sergipe o Dr. João Andrade Gar­
cez. ~ sintomático, Senhor Presiden­
te - e mais do que sintomático é al­
vissareiro - que Sua Excelência as­
cenda à mais alta magistratura do 
Estado, cercado da confiança de to­
dos, num clima de amplo e autêntico 
entendimento. Digo alvissareiro, por­
que, com a investidura que vem de ~e 
consumar, Sua Excelência assume 
também o encargo de pacificar as 
correntes políticas que representam a 
maioria do eleitorado sergipano, em 
consonância Co:!n o espírito de renún­
cia e de harmonia que possibilitaram 
sua indicação para o honroso encar­
go. Dotado de reconhecidas qualida­
des de bom senso, de equilíbrio e de 
austeridade, e eoadjuvado pelo Vice­
Governador Manoel Prado Vasconce­
los, que é uma figura humana que 
conta com o irrestrito apoio e a adml-
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ração de todos os sergipanos, mercê 
de sua proclamada probidade, possui 
Sua Excelência os requisitos indispen­
sâveis ao êxito dessa tarefa de verda­
deira pacificação. 

Não se trata, Senhor Presidente, de 
obter a unanimidade pela eliminação 
das vozes discordantes. Não se trata 
de conseguir a paz do triunfo. Não se 
trata, Senhores Senadores, cte alcan­
çar a paz da fôrça, a clássica paz de 
Varsóvia. Também não se trata de 
atingir a paz da impotência, a paz do 
vazío, que é a paz dos cemitérios. Tra­
ta-se, sim, da concHiação, que é a paz 
de todos. Ttata-se, sim, da transigên­
cia, que é a paz dos justos e da im­
parcíaUdade que é a paz dos hmnjldes 
e dos oprimidos. Crelo, senhor Presi­
dente, que nenhum outro êxito hon~ 
rará mais o Govêrno que vem de se 
instalar, do que êste que espero ver 
concretizado na administração do Dr. 
Andrade Garcez e que constitui, por 
si só, um grandioso e duradouro pro~ 
grama de Govêrno. Como porém a 
política não esgota a atividade públi­
ca, os compromissos de sua Excelên­
cia devem ser ainda maís amplos. 

Alçado à direção de nosso Estado, 
dentro dos critérios e dos padrões re­
volucionários, o Dr. João Andrade 
Garcez aceitou, tàcitamente, o com­
promisso de pautar sua conduta públi­
ca pelos mesmos padrões rígidos de 
honestidade e de isenção, que são ho~ 
je apanágio de sua personalidade. A 
delegação que lhe foi transmitida 
pelo Sr. Presidente da República, im­
põe ao nõvo GQvernador, acima de 
tudo, o dever de fidelidade para com 
a Revolução, o que lhe permitirá agir, 
como é de seu feitio, independente­
mente dos que digam representá-la 
ou dos que pensem falar em seu nome, 
pretendendo com lsso substihlir. pela 
sua própria, a autoridade e as prer­
rogativas inalienáveis de que está in­
vestido o Presidente Médici. 

Como os compromissos do nôvo Go­
vernador são com a Revolução e com 
o Presidente, que é o seu chefe legiti­
mo, cumpre a Sua Excelência, com a 
autoridade de que a partir de hoje 
dispõe, e com as reservas de patrio~ 
tjsmo e de espirito público que o cre­
denciaram à escôlha do Chefe do Go­
vérno, preparar a administração es­
tadual para que o seu sucessor dispo-

nha dos meios com que superar a cri­
se que atualmente atinje o Estado de 
Sergipe, a fim de que não se frustem 
a continuidade e as conquistas de Re­
vo!ução. 

A obra administrativa do Dr. João 
Andrade Garcez há de ser um exer­
cício permanente de renúncia e de hu­
mildade, porque não terá a emoldu­
rá-la a popularidade fácil das placas 
e das faixas. Deverá ser, ao contrá­
rio, uma obra silenciosa e eficaz que, 
longe da publicidade a que nos ha­
bituamos, possa fortalecer a frágil 1n­
fra-estrutura de nosso Estado. Espe­
ramos que, ao fim de seu mandato, 
possa Sua Excelência passar a chefia 
do Executivo a seu sucessor, com os 
empreiteiros em dia, com o funciona­
lismo pago e sem atraso nas mingua­
das pensões dos inativos e aposenta­
dos. 

Senhor Presidente, 

Senhores Senadores: 

A atual conjuntura de Sergipe, com 
o advento da estiagem que mais uma 
vez castjga o Nordestf.>, f das mais pre­
cárias da região. As notícias que os 
jornais dos últimos dias veiculam é 
uma advertência trágica para quantos 
têm responsabilidade na vida públi­
ca. Há uma crença generalizada na 
prosperidade e no progresso sergipa­
nos que, infelizmente, não tem cor­
respondência com a realidade. Sabe­
mos que isto se deve, em grande par­
te, à falsa impressão que Aracaju cau­
sa a quantos a visitam. Ao lado de 
um estádio que é um dos mais belos 
exemplares da moderng, concepção 
arquitetõnica, maior mesmo que os 
de Assunção e os de León e Toluca, 
no México, onde também se disputa 
o campeonato de futebol de 1970, a 
rêde de esgot<>s da Capital ainda é a 
mesma de quase meio século atrás. 
Como conseqüência, o despejo d.e de­
tritos se faz, ainda hoje, sem qual­
quer tratamento, dando causa à polui­
ção insistentemente denunciada pelos 
sanitaristas. 

Não possuindo a cidade condições 
que lhe permitissem suportar o pêso 
de uma demanda adicional de servi­
ços básicos. representada por um au­
mento populacional de mais de 60% 
só nos últimos dez anos, seria indis­
pensável uma açáo conjunta do Ga-

vêrno do Estado com os órgãos fe­
derais de desenvolvimento regional, 
para dotá-Ia dos requJsHos essenciais 
de higiene pública. No entanto, esta 
providência é mais uma das que está 
para ser concretizada. É verdade que 
possuímos o maior edifício da região, 
obr,a monumental de 2b andares, in­
corPorada pelo Poder Públlco, sob o 
fundamento de ser uma iniciativa au­
to~financiáve1, mas que se integrou 
definitivamente à nossa vida quotidia­
na com o nome pitoresco que lhe deu 
a verve popular, de Maria Feliciana 
~ uma sergipana que, por distúrbios 
glandulares atingiu altura superior a 
dois metros. Temos projetado um 
Distrito Industrial. Embora não 1he 
falte nem mesmo um viaduto orna­
mental de acesso, que nada fica a de­
ver aos e1evados do Rio de Janeiro, 
é uma iniciativa, que por motivos de­
masi~damente óbvios, não atraiu, até 
agora, mais do que um projeto de in­
vestimento para a imp1antação de 
uma fábrica de papel carbono, como 
se a coincidência da esco1ha dêsse 
produto estivesse a indicar, malicio­
samente, a evidente inspiração do 
exemplo de Aratu, a formidável reali­
zação de nossos vizinhos baianos .•• 

Quem se detiver no exame de nossa 
produção a.gricula, Senhor Presidente, 
há de constatar o quanto regredimos. 
Enquanto há aproximadamente qua .. 
renta anos produzíamos 8 mil tonela­
das de algodão, não conseguimos atin .. 
gir, atualmente, mais do que 1/4 dês­
se total. Como con.seqüêncla inevitá­
vel, a crise que alcançou a indústria 
têxtil do Estado, em virtude do en­
carecimento da matéria-prima, já le­
vou ao fechamento de pelo menos 
uma fábrica, e à ameaça de paralisa­
ção de outras. 

De exportadores de produtos agrí­
colas, alguns dos quais supriam in­
clusive o mercado de consumo da Ba­
hia, passamos a importadores, entre 
outras coisas, de ovos, de frangos, de 
farinha de mandioca, de feijão, de ca­
marão e de batatas, gêneros básicos 
da alimentação popular. 

O simples fato de não atingirmos 
sequer nossa quota de produção de 
açúcar revela, por si só, a crise por 
que passamos no setor da agro-indús­
tria açucareira. Para suplantá-la, tor­
na-se indispensável aparelhar o Banco 
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do Estado, no sentido de transformá­
lo num órgão de desenvolvimento que 
possa financiar a modernização e a 
recuperação de nossas usinas, com 
prazos longos e juros módicos, como 
vem de fazer o Banco de Desenvolvi­
mento Econômico de Minas Gerais, 
que acaba de dar condições de sobre­
vivência à agro-indústria canavieira 
dêsse Estado. Esta situação é de um 
flagrante contraste com Alagoas que 
superou, em mais de um milhão de 
sacas, o limite que lhe concedeu o Ins­
tituto do Açúcar e do Alcool. O agra­
vamento dêsse estado de coisas, po­
rém, é um fato que deverá ocorrer 
mais brevemente do que se pode su­
por, Com efeito, concluída a ponte ro­
do-ferroviária sôbre o Rlo São Fran­
cisco. teremos açUcar alagoano colo­
cado CIF-Sergipe, a preços com os 
quais não poderemos competir. 

outro setor básico que está a atin­
gir tôda a nossa atenção e o empenho 
de tôda a equipe do Govêrno, é o que 
diz respeito à participação do Estado 
nos benefícios da SUDENE, até hoje 
colocada não apenas muito abaixo dos 
limites legais de 5% estabelecidos no 
IV Plano Diretor, mas até mesmo em 
índices que poderiam ser classificados 
de insatisfatóriOs. Por falta de condi­
ções básicas, ou até mesmo por falta 
de interêsse - e não cabe ~ndagar 
aqui quais as razões - o fato é que 
não conseguimos mais do que 1,2% 
para industrialização e 1,6% para a 
agropecuária. í: urgente, portanto, à 
vista de dada tão eloqüente, recupe­
rarmos o tempo perdido, adotando me­
didas e providências de caráter obje­
tivo e imediato que nos assegurem um 
mínimo compatível com o equilibrio 
federativo. 

Não desejo alongar-me na enume­
ração de nossos problemas. Mesmo 
porque, tenho a convicção de que a 
administração estadual, voltada ago­
ra exclusivamente para os superiores 
lnterêsses de nossa terra, há de con­
tribuir decisivamente para que reto­
memos o lugar que nos cabe na Fe~ 
deraç.ão. A exploração das riquezas 
minerais de nosso subsolo poderá, 
com o concurso e a participação do 
Estado, transformar·se, de simples 
expectativa, numa base sólida para a 
nossa economia. Mas para isso é in­
dispensável também voltarmos as vis­
tas para as verdadeiras font-es de nos­
sa potencialidade, seriamente abalada. 

·em detrimento de iniciativas que, em­
bora tenham criado uma atmnsfera de 
desenvolvimento, muito pouco cantri· 
buíram para o nosso efetivo progresso. 

Creio, Senhor Presidente, que basta­
ria um fato para diagnosticar a perda 
de substância de nossas atividades 
econômicas. De 1963 a 1968 tivemos o 
menor índice de crescimento da Re­
ceita federal de toda o País, com ex­
ceção apenas do Estado do Rio Gran­
de do Norte, que ainda é inferior ao 
nosso 

Não é sem razão, portanto, que ma­
nifestando minha integral esperança 
na ação serena do Governador João 
Andrade Garcez, e do Vice-Governa­
dor Manoel Prado Vasconcelos, confio 
em que Suas Excelências, que contam 
com o apoio e o entusiasmo de seus 
coestaduanos, hão de encontrar para 
o nosso Estado o verdadeiro caminho 
da recuperação, por todos almejada 
como uma promessa de pronta reali­
zação. {Muito bem! Muito bem! Pal­
mas. O orador é cumprimentado,) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) - Tem a palavra o Sr. sena­
dor Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO !Lê o se· 
guinte discurso.) - Senhor Presiden­
te, nestes últimos dias por três vêzes 
ocupei esta tribuna para tratar do 
problema do açúcar, que tão profun­
damente interessa a Alagoas, ao Nor­
deste e ao Brasil. Hoje, venho dar 
conhecimento ao Senado dos seguin­
tes telegramas que recebi de Maceió a 
propósito dos meus pronunciamentos: 

"Senador Arnon de Mello - Se· 
nado Federal -Brasília 

Entidades Representativas das 
Classes Produtoras e Trabalhado­
ras de Alagoas agradecem e pa­
rabenizam V. Exa. pela oportuni­
dade e equi!ibrio dos seus discur­
sos na justa defesa da produção 
aç.ucareira alagoana e nordestina. 
Contamos com V. Exa. para que 
continue a luta em prol da eco­
nomia aJagoana. Saudações, Ru­
bem Wanderley, Presidente em 
exercício do Sindicato da Indús­
tria do Açúcar; Nelson Tenório, 
Presidente da Associação de Pro­
dutores de Açúcar; José Ribeiro, 
Presidente da Cooperativa Regio.­
nal de Produtores de Açúcar de 
Alagoas; Napoleão Barbosa, Pre­
sidente da Federação das Indús-

trias; Benedito Bentes, Presiden­
te da Federação do Comércio; 
Carlos Breda, Presidente da Asso~ 
ciação Comercial; Geraldo Vilela, 
Presidente do Clube dos Diretores 
Lojistas; João Carlos Albuquer· 
que, Pres:.dente da Cooperativa 
dos Plantadores de Cana; e Luiz 
Miguel, Presidente do Sindicato 
dos Trab2.lhadores da Indústria 
do Açúcar." 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES 

.,Senador .1\rnon de Mello - Se­
nado Federal - Brasília 

Tenho o prazer de comunicar-lhe 
que o Conseli1o Deliberativo da. 
Cooperativa. Regional dos Produ­
tores de Açúcar de Alagoas, na 
sua Sessão de hoje, aprovou um 
voto de aplausos e apoio às decla­
racões de V. Exa. no Senado Fe­
deral em defesa dos lnterêsses da 
agro-indús~ria do açúcar do nos­
so Estado. V. Exa. colocou a ques­
tão em seus devidos têrmos, pois, 
havendo cota regional que adere 
à economia local, deve ela ser 
respeitada, indiferente que a pro· 
dução caibn a esta ou àquela uni­
dade, desde que integre a região 
Acresce que, quando o Govêrno 
Federal, por intermédio dos in­
centivos fiscais, visa a galvanisar 
a economia nordestina, represen­
ta contra-senso se venha cortar a 
colaboração da iniciativa priva­
da, que procura elevar o standard 
de vida da população e combater 
o desemprégo. Receba, portanto, 
as fe1ic1taçêles da classe açucarei ... 
ra alagoanr~ no momento em que 
V. Exa. interpreta com muito 
acêrto os legítimos interêsses da 
terra comum. José Ribeiro Tole­
do, Presidente do Conselho DeU· 
berativo da Cooperativa. Regional 
dos Produtores de Açúcar de Ala­
goas." 

SINDICATO DO AÇIJCAR 

"Senador Arnon de Mello - Se­
nado Federal - Brasília 

Ausente de Alagoas no momento 
da reunião das entidades dP clas­
se da indústria, agricultura, co­
mércio e trabalhadores alagoanos, 
solidarizo·me com a manifestação 
dos meus conterrâneos e compa­
nheiros, e pessoalmente desejo a 
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Vossa Excelência o melhor êxito 
na luta em defesa dos legítimos 
interêsses de Alagoas, do Nordes­
te e do Brasil. Olival Tenório Cos­
ta, Presidente do Sindicato da In­
dústria do Açó.car de Alagoas." 

INTEReSSES DA COMUNIDADE 

Senhores Senadores 

Nada mais grato a um homem pú­
blico, com a responsabilidade do exer­
cício do mandato popular, do que per­
manecer ligado às suas origens, nu­
trido pelas mesmas fontes de inspi­
ração que o motivaram e impeliram 
ao calor das emoções das campanhas 
eleitorais já distantes. Mantém-se 
êle, assim, sempre em condições de 
bem auscultar os anseios, captar os 
apelos e fielmente interpretar os sen­
timentos e defender os interesses da 
sua comunídade. 

Foi o que fiz ao falar aqui sôbre o 
problema do açúcar. e é o que confir­
mam êsses telegramas. Leio-os des­
pojado de qualquer preocupação pes­
soal. Leio-os, ao contrário, primei­
ro para destacar que não exprimi 
aqui pontos de vista próprio nem 
mesmo de uma classe, mas pontos de 
vista coletivos. Quem, por outro lado, 
conduz o automóvel, não lhe fabrica 
necessàriamente as peças que o inte­
gram, nem a gasolína e o óleo que o 
movimentam. Os fatos estão à vista e 
os erros, que os provocaram, correm 
por conta da rotina da época e das 
circunstâncias do momento. Alagoas 
me dóí - como diria Eça em relação 
a Portugal - mas os sofrimentos 
maiores são dos que, teimosos, arros­
tam adversidades e embaraços para 
realizar e produzir na árida região 
nordestina, e vêm mais diretamente 
dêles os reclamos a que o Senado deu 
a projeção e amplitude merecidas. 

ToDA ALAGOAS 

Não são apenas, Sr. Presidente os 
produtores de açúcar, representados 
pelo seu Sindicato e Associação, que 
me telegrafam. São também os agri­
cultores, os plantadores de cana, atra­
vés da sua Cooperativa. São aínda os 
operários, os trabalhadores, unidos, 
com o seu Sindicato, aos produtores 
de açúcar no mesmo empenho de de­
fender o interêsse público, pois a 
agroindústria do açúcar representa 
60% da economia alagoana. São tam-

bém os industriais em geral, não só 
do açúcar mas de tecidos e dos nume­
rosos outros produtos manufaturados. 
integrantes da Federação das Indlis­
trias do Estado. São igualmente os 
grandes e Pequenos comerciantes, reu­
nidos na Federação do Comércio de 
Alagoas e na Associação Comercial e 
no Clube dos Diretores Lojistas de 
Maceiô. 1!:, enfim, tõda Alagoas - as 
mais altas expressões da agricultura, 
da indústria, do comércio, do traba­
lho - que se dirige ao seu humilde 
representante nesta Casa para, forta­
lecendo-me no exercício do meu man­
dato, dizer que não faltei nem ao 
meu dever nem à verdade quando 
expus à Nação em côres vivas, fran­
camente, uma realidade que precisa 
ser devidamente considerada em bem 
mesmo do Brasil. 

FLAGELO DAS StCAS 

Vê-se ainda agora, através do fla­
gelo da séca que duramente se abate 
sôbre o Nordeste todo, o que repre­
senta para a economia da região um 
produto como o açúcar que só em 
dois Estados - Pernambuco e Ala­
goas - dá trabalho a cêrca de 180.000 
pessoas, que se elevam a aproximada­
mente um milhão, computados seus 
parentes e dependentes. 

E não apenas à economia nordesti­
na interessa o açúcar mas também â. 
economia brasileira. Como a dispari­
dade existente entre as Nações pobres 
e ricas não afeta sOmente àquelas 
mas também a estas pela intranqüili­
dade que lhes cria e pelas ameaças 
que representa à sua segurança, - a 
disparidade regional, além do bloqueio 
ao desenvolvimento global da Nação, 
com o frear-lhe as possibilidades de 
consumo, impõe a esta, tal o caso pre­
sente, elevadíssimos dispêndios para 
socorro às vítimas da catástrofe cujos 
efeitos poderiam ter sido amenizados 
ou evitados não fôssem os erros pra­
ticados ao longo dos tempos; como 
ainda ontem frisava o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo. 

Afinal, não há as longas estiagens 
dos países de terras áridas da África, 
da Asia, das Américas e da Oceania, 
sem que se martirizem as suas popu­
lações, como atualmente as do Nor­
deste? Não há lugares no mundo on­
de nunca choveu, e onde, no entanto, 
são desconhecidas as catástrofes dos 

retirantes tangidos e batidos pela fo­
me e pela morte? 

DEMOCRACIA MILITANTE 

Senhor Presidente 

Outras ra~ões me fazem ler aqui os 
telegramas que recebo de Alagoas. 
Leio-os também para ressaltar a im­
portância do Parlamento na vida das 
Nações. Refletem êles a confiança que 
inspi_ramos a quantos, com responsa­
bilidade na vida econômica, lutam por 
direitos cuja preservação se torna im­
periosa ao progresso, à paz social e à 
unidade nacional. 

Convenhamos em que espelha o 
Parlamento a Nação, aqui reunida na 
variedade dos seus elementos consti­
tutivos e nos seus valôres essenciais. 
Esta a base do nosso poder que se 
exerce até por fôrça de catállse. Re­
presentamos aqui os 22 Estados da 
Federação Brasileira, mas sobretudo o 
povo, que pelo voto secreto nos elegeu. 
Somos, pois, a democracia militante. 

AMOR AO BRASIL 

Diferentes as origens de cada um 
de nós não só do ponto de vista terri­
torial mas social, político e econômico. 
Diversos os caminhos que percorre­
mos, para uns mais tãceis e para ou­

. tros mais difíceis, como longos ou 
curtos foram os itinerários que cada 
qual cumpriu até que nos encontrás­
semos aqui. Variadas são, por outro 
lado, as nos.sas posições políticas. 

Estas circunstâncias, entretanto, 
não nos separam, antes mais nos 
unem, se o amor ao Brasil a todos nos 
motiva e sensibiliza. No caso do açú­
car, que é o que me traz hoje à tribuna, 
vimos como esta Casa acima de filia­
ções partidárias, se sensibilizou e se 
declarou unânimemente solidária com 
as reivindicações de Alagoas, vistas 
elevadas para o futuro da Nação. 

•·se em uma orquestra - diz Domi­
nique Pire - cada um tocasse por sua 
conta, seria uma cacofonia; se todos 
os instrumentos fóssem idênticos, se­
ria uma monotonia. Melhor será a di­
versidade dos instrumentos e a har­
monia dos sons. Isso dará, por exem­
plo, uma sinfonia." 

E é pelas diferenças que, afinal, nos 
fortalecemos, como nas palavras de 
Salnt-Exupéry: "Se ie di!!ére de to!, 
loin de te 1eser, je t'augmente." 
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CONFIANÇA NO GOVERNO 

Sou muito grato, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, aos eminentes alagoa­
nos que me telegrafaram pela con­
fiança que nos manifestam. Estou 
certo de que, para solucionar o pro­
blema do açúcar em têrmos de justiça 
e realidade, contamos com a com­
preensão e apoio do Senhor Presidente 
da República, cujas preocupações pelo 
Nordeste se revelam nas palavras que 
tem pronunciado e se confirmam ago­
ra na decisão de ir ver com os próprios 
olhos os sofrimentos da nossa região 
provocados pela sêca, no momento 
exato em que ela mais cresta as Ia­
vom·as e as criaturas humanas. (Mui­
to bem! Muito. bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernnndo Cor­
rêa) - Com a palavra o Sr. Senador 
Attilio Fontana. (Pausa.) 

Não esta presente. 

Não há outros oradores inscritos. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) - Sôbre a mesa hi requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secreti­
rio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 89, DE 1970 

Solicita transcrição, nos Anais 
do Senado, de entrevista concedi­
da pelo Sr. Ministro da Agricul­
tura, publicada no Diário de No­
tícias, edição de 4-6-70. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos regimentais, 
seja feita a transcrição, nos Anais do 
Senado, da entrevista concedida pelo 
Sr, Ministro da Agricultura, publica­
da no Diário de Notícias, edição de 
4-6-70. 

Sala das sessões, em 4 de junho de 
1970. - Vasconcelos Torres. 

0 SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) - Sendo evidente que o do­
cumento cuja transcrição se pede náo 
atinge o limite estabelecido no Pará­
grafo único do art. 202 do Regimen­
to Interno, será o Requerimento opor­
tunamente submetido à deliberação 
do Plenário, independente de parecer 
da Comissão Diretora. 

0 SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rCa - Sôbrc a mesa, outro requeri­
mento que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretãrio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N .o 90, DE 1970 
Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno 
da Casa, requeremos a Vossa Exce­
lência se digne determinar seja par­
te da Sessão do dia 10 de junho 
corrente, dedicada a homenagens à 
memória do ex-Deputado, ex~Senador 
e ex-Governador do Estado do Espi­
rito Santo, Jerônimo de Souza Mon­
teiro, cujo centenirio de nascimento 
ocorre hoje. 

Sala das Sessões, 1 de junho de 
1970. - Carlos Lindenberg - Eurico 

Rezende - Raul Giuberti - Fernan~ 

do Corréa - Celso Ramos - Victori­
no Freire - Antônio Carlos. 

Q SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­

rêa) - De acôrdo com o art. 252-B, 

número I, do Regimento Interno, êste 
Requerimento será objeto de delibe­

ração ao fim da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) -A Presidência, ouvidas as lide­
ranças, resolve antecipar para às 10 
horas do próximo dia 10, a Sessão 
Conjunta anteriormente convocada 
para as 21 horas do mesmo dia, des­
tinada à apreciação do Projeto de Lei 
n.0 21/64, no Senado. e n. 0 2.396-B/64. 
na Câmara dos Deputados, que dispõe 
sôbre faltas ao serviço do trabalhador 
estudante. vetado, em sua totalidade, 
pelo Presidente da República. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Oscar Passos - Milton Trindade­
Lobão da Silveira - Clodomir Millet 
- Sebastião Archer - Petrónio Por­
tella - Sigefredo Pacheco - Wal­
demar Alcântara - Leandro Maciel 
- José Leite - Josaphat Marinho -
Eurico Rezende - Raul Giuberti -
Gilberto Marinho -Nogueira da Ga­
ma - Carvalho Pinto - José Feli­
ciano - Filinto Müller - Ney Braga 
- Mello Braga - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - o nobre Senador Vascon­
celos Torres enviou à Mesa discurso 
para ser publicado, na forma regi­
mental. 

S. Exa.. serã atendido. 

É o seguinte o discurso: 

Sr. Presidente, 

Srs. Senadores: 

Manifestei po:r diversas vêzes, nesta 
Casa. opiniões pessoais de crítica a 
Brasília. Continuo achando que hou­
ve de certo modo uma inoportunidade 
histórica na dec~isão da mudAnça da 
Capltal: o Pais disnendeu enorme 
quanti03de de recursos que seriam 
mais renrodutivos se utilizados em 
outra direção e pode-se ainda acres~ 
centar que o nlane.iamento que se fêz 
para esta CidR.dc esnecial deixa bas~ 
tante a desejar, como os fatos vê-m 
demnnstrando, inr-lnsive AQUi mesmo, 
neste Edifkio do Congresso. 

Ni'\o qurro. entretfmto, reahrir uma 
questão _já rnrerm.da. O assunto Bra~ 
silia, como dP-hate. está encerrado. Já 
nrevalf'!f'C agora. narificamrnte, em 
todos os r.írc11los da NR~ão, rr-conhe ... 
ço. a certeza da irreversibilidade ... 

A C::tnital da Hepúhlica Fecierativa 
d0 BrRsiJ. portAn";o, é Bm.c;ília e, TJP-10 
mPnos pelo P-Sn::leo de um século, da­
qui para a frente, deverá sê-lo. 

Assim, Sr. Presidente, como brflsi~ 

Ieiro. atento aos interêsses do País, e 
como parlamf'ntar, cioso das resnon­
sabi1idades de meu mandato, não me 
cabe mais insistir em qualquer con~ 
test::~cão, mesmo pessoal, a esta cida­
de de cimento e mármore, nlantada 
a I, 200 quiJAmetrns do eixo Rio-São 
Paulo. em tôrno do qual g-ira a. vida 
econômico-financeira do Brasil ... 

Hoje, Brasília está na categoria dos 
fatos consumados e a minha posição 
e o meu raciocínio em face dela é que, 
se Canital é do País, como dizem os 
textos de lei, Canital deverá sê-lo de 
fato, quanto antes. 

Homens e nações não devem colo~ 

car em risco suas possibilidad<:!s, dei­
xando de definir-se e de optar. A dú­
vida e o mêdo em face das realidades 
nunca podem ou poderiam ser con~ 
fundidos com a previsão e a prudên~ 
cia. Ser ou não ser continua sendo 
hoje, como o é, desde o princípio dos 
tempos. o mais imr)ortante problema 
sôbre a face da terra. E. -como diz há 
séculos a sabedorit'!. universal, mais 
vale uma decisão ruim cumprida com 
firmeza até a última. de suas impUca­
ções ~ do que a troca sucessiva de 
oríentações face aos problemas que 
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devem ser resolvidos, para que sejam 
ultrapassados. 

Diante do que se gastou em Bra­
silia, até agora; dlante da população 
de meio milhão de brasileiros já aqui 
fixada, dependente do e confiante no 
sucesso da cidade; e, sobretudo, dian­
te da dicotomia de palas políticos e 
administrativos que se estabeleceu 
no país no último decênio, face à 
permanência na Guanabara de dife­
rentes órgãos administrativos federais 
- creio que o interêsse público já 
agora reclama e exige que se com­
plete a mudança... e que Brasília 
passe a ser logo a capital de direito e 
de fato do Brasil. 

Esta é, aliãs, pelo que os fatos mos­
tram com bastante clareza, a meta, 
patriOticamente adotada pelo Govêr­
no do Presidente Emílio Garrastazu 
Médici. 

Na· verdade, falta pouco para ca­
racaterizar-se em linhas definitivas o 
quadro completo da mudança. Basta, 
para isso, que em Brasília passem a 
funcionar os núcleos de comando po­
lítico-administrativos de todos os mí­
nistérios, as sedes das sociedades de 
economia mista que tratem de pro­
blemas presentes em tôdas as par­
celas do território nacional - e, ain­
da, que se instale na área de Brasí­
lia uma parte expressiva das Fôrças 
Armadas do país, de modo a presti­
giar de uma forma inequívoca, com 
o indispensável simbolismo da fôrça, 
as declsões dos três Podêres da Re­
pübllca aqui instalados. E reconheça­
mos que, para tudo isso acontecer, 
não falta muito e, de qualquer modo, 
já existe a infra-estrutura nPce~sária. 

A administração pública poderá 
perfeitamente funcionar em Brasília, 
planejando e controlando com efi­
ciência a máquina administrativa 
disseminada em todo o País - desde 
o momento em que aqui estiverem, 
não apenas as cúpulas dirigentes, 
mas os órgãos centrais de estudo e de 
assessoramento, imprescindíveis ao 
conhecimento e ao trato objetívo da 
problemática nacional. 

Serviços outros, de simples exe­
cução administrativa horizontal po­
derão permanecer no Rio, aprovei­
tando instalações já existentes, ou ser 
transferidos para outras cidades onde 
possam funcionar melhor - sem que 

isso em nada comprometa ou preju­
dique o comando geral da coisa pú­
blica, exercido .a partir de Brasília. 

Nesta ordem de idéias, Senhor Pre­
sidente, no que toca aos organismos 
de economia mista que tratam de 
assuntos ou problemas comuns a 
todos os Estados do Brasil - é im­
prescindível que êles tenham seu 
centro de dedsões em Brasília. 

Falei em organismos de economia 
mista que tratam de assuntos ou pro­
blemas com uns a todos os Estados do 
Brasil - porque existem aquêles cuja 
esfera de ação ou de atribuições está 
marcada por limitações regionais. 

Situarei entre êsses últimos orga­
nismos, não relacionados com o País 
como um todo - poJs as suas res­
ponsabilidades administrativas, fi­
nanceiras ou econômicas se projetam, 
apenas, dentro de uma determinada 
região geogrãfica - situarei entre 
êsses organismos, repito, Senhor Pre­
sidente a Companhia Siderúrgica Na­
cional, a Companhia Vale do Rio 
Doce, a Companhla de Alcalis, a 
Sudene, o Banco do Nordeste, o Ban­
co da Amazônia ... 

Nesse3 casos, haveria uma conve­
niência, até de ordem estratégica, 
cumpre dizer, no sentido de que as 
respectivas sedes das citadas estrutu­
ras permaneçam na própria área geo­
gráfica especÍfica onde lhes cumpre 
desenvolver a missão estatutária. 

Mas isso, de modo nenhum, ocor­
reria com outras agências - alimen­
tadas de diferentes maneiras, pelas 
receitas compulsórias arrancadas ao 
contribuinte - destinadas a um tipo 
de ação que abrange o país na sua 
totalidade geográfica. 

Estão nesse caso, no meu entender, 
o Banco Central, o Banco do Brasil, 
- cujas matrizes, como todos sabem, 
estão prestes a instalar-se em Bra­
sília - o Banco Nacional de Desen­
volvJmento Econômico e o Banco Na­
cional da Habitação. 

o BNH, principalmente - e ia direi 
em que sentido admito e entendo a 
prioridade ora proclamada. 

O problema habitacional é um dos 
mais angustiosas dramas do mundo 
moderno. Países desenvolvidos como 
a Inglaterra, a Alemanha, os Estados 
Unidos e o Japão sofrem de deficít 

de residências. E quanto aos países 
subdesenvolvidos, nem precisaria ser 
dito, estão verdadeiramente asfixia· 
dos pela carência de habitações. 

A implantação do Sistema Nacional 
de Habitação - de que é peça essen­
cial o BNH - em nosso Pais1 repre­
sentou passo corajoso e pioneiro no 
sentido de ser tentada, em bases no­
vas, a solução por todos desejada do 
dramático problema da falta de casa 
para morar com que luta nosso povo. 

Já elogiei nesta Casa o esfôrço de 
trabalho realizado pelo BNH, do­
cumentado aliás, para quem quiser 
ver, nos numerosos conjuntos habita­
cionais construídos em diferentes re­
giões do País. Mas, nem só na cons­
trução de casas devem ser medidos o 
êxito e a eficiência de uma política 
habitacional - pois o importante, em 
têrmos de realismo politico, ê saber se 
o ritmo das construções poderá pros~ 
seguir, até que estejam atendidas as 
necessidades globais da população. 

E, de outro lado, é preciso saber 
também se essa população tem meios 
para comprar, na forma pela qual 
lhe são oferecidas, as casas a ela des­
tinadas. 

No caso brasileiro, logo se verificou 
o não funcionamento do sistema tal 
qual fôra armado, em têrmos de lon~ 
go prazo, e a correção monetária, subs­
tituindo-a pela fórmula mais bran­
da da equivalência salarial. .. E essa, 
por sua vez, também poderá ser mo­
dificada, se os fatos - que nem sem­
pre se comportam como os técnicos de 
gabinete supõem ou esperam que se 
comportem - se os fatos, repito, as­
sim o exigirem ... 

Mas, agindo como agir, na busca de 
uma solução para o problema habitl­
cional brasileiro, o BNH é um órg&o 
necessário, com uma missão prioritá­
ria· de interêsse público a cumprir. A 
êle devem ser asseguradas condições 
para cumprir essa missão. 

E ainda direi que, em se tratando 
do Brasil, o maíor campo de ação, o 
maior compromisso do BNH é com o 
chamado interior do País. Mesmo le­
vando-se em conta o grave problema 
das favelas existentes em tôdas as 
capitais litorâneas - como em Bra­
silia, é bom lembrar - a ação do BN!l 
só poderia ser preconizada, admit!Cla. 
e aplaudida, se processada de uDl& 
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forma homogênea e não discrimina­
tória, sôbre os 8.000.000 de quilôme~ 
tros quadrados que integram nosso 
território .. ·. 

E tanto é válido êsse conceito sô­
bre o trabalho a ser desenvolvido pe­
lo Banco da Habitação que êle foi co­
locado de uma forma tranqüila no 
organograma do Ministério do Inte­
rior, .. 

Pois bem, Senhor Presidente. Acabo 
de ler no Jornal do Brasil de domingo 
último, 3.0 caderno, página 11, um 
edital subordinado ao título - "Mi­
nistério do Interior" - "Banco Na­
cional da Habitação" - no qual êsse 
Banco comunica a realização de uma 
tomada de pr·eços para a compra de 
determinado material, na Avellida 
Chile, n.0 230, lugar em que está ~en­
do construído o edifício-sede do Ban­
co. 

Ora, existem nesse fato, Senhor 
Presidente, pelo menos dois absurdos 
que me apresso a registrar. O primei­
ro dêles é que o BNH, um organismo 
de finalidade bandeirante, subordina­
do ao Ministério do Interior, esteja a 
instalar-se, em discreta surdina, na 
bela Avenida Chile, recém aberta na 
Esplanada de Santo Antônio, em ple­
na cidade de São Sebastião do Rio de 
Janeiro. 

E o segundo absurdo, Senhor Pre­
sidente, é que~ mesmo que viesse a 
prevalecer (não acredito que tal 
aconteça) a idéia extravagante de 
sediar o BNH, definitivamente, no 
Rio de Janeiro, nada justificaria des­
tinar substanciais recursos de uma 
instituição que tanto precisa dêles 
para atender a seus fins precípuos, 
para construir um edifício monumen­
tal numa cidade em que tantos outros 
edifícios monumentais estão sendo 
esvasiados, neste exato momento, e o 
Govêrno nem sequer decidiu ainda o 
que vai fazer com êles ... 

Em que país vivemos, Senhor Pre­
sidtnte? Que lógica existe entre a 
posição ostensiva - e, acredito, sin­
cera - assumida pelo Senhor Pre­
sidente da República, marcando pra­
zos de mudança para Brasília para 
diversos organismos - inclusive o 
Banco do Brasil - e, de outro lado, 
uma Agência Governamental subor­
dinada ao Ministério do Interior tra­
tando de lançar a tõda pressa as fun-

dações de seu acampamento ali mes­
mo, pertinho do oceano Atlântico? 

A decisão de construir êsse edifício, 
quero cr.er, foi tomada no período go­
vernamental anterior - quando era 
outra a orientação relativamente à 
consolidação de Brasília - e certo 
estou neste momento de que o Minis­
tro do Interior e o Senhor Presidente 
não deixarão de tomar as providências 
r·eclamadas pelo interêsse público pa­
ra sustar o gasto supérfluo e incluir 
com urgência o BNH no escalão de 
órgãos básicos ora em processo de 
deslocamento rumo ao centro geopo­
lítico do Brasil. 

É o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (t'ernando 
Corrêa) - Estão presentes 51 Srs. 
Senadores. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n,0 182, 
de 1968 fn. 0 725-B/67, na Casa de 
origem), que altera a redaGàO do 
inciso XI do art. 84 da Lei núme­
ro 4.215, de 27 de abril de 1963 
(Estatuto da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil), tendo 

PARECER, sob n.0 229, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade; e, 
no mérito, pela aprovação. 

Sôbre a mesa, requerimento de 
adiamento da discussão da matéria, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 91, DE 1970 
Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 

2'74, letra b, do Regimento Interno, re­
queiro aC:iamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 182, de 
1968, a fim de ser feita na Sessão de 
10 do corrente. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE <Fernando 
Corrêa) - Em conseqüência da apro­
vação do requerimento, a matéria sai­
rá da Ordem do Dia para a ela retor~ 
na r na da ta indicada. 

o sR. Pm:slDENTE (l•'ernando 
Corrêa)-

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do .::Jenado n.0 

134. de 1968, de autoria do Sr. Se­
nador Paulo Tôrres~ que declara 
de utilidade pública a Previdência 
Social do Clube Militar <PREVI­
MIL), com sede no Rio de Janei­
ro, Estado da Guanabara, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n.Os 
162 e 163, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 

- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE i}'ernando 
Corrêa) - Discussão do pt·ojeto, em 
prímeiro turno. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser fazer uso da palavra, declalO 
encerrada a discussão. (Pausa.) 

Passa-se à votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentartos. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto voltara futuramente à Or­
dem do Dia, para o segundo turno re­
gimental. 

É o seguinte o projeto aprovado 
em primeiro turno: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 134, DE 1968 

Declara de utilidade pública a 
Previdência Social do Clube 1\tili­
tar (PREVJMIL), com sede no Rio 
de taneiro, Estado da Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - É declarado de utilidade 
pública a Previdência SOcial do Clube 
Militar - <PREVIMIL), órgão subsi­
diário do Clube Militar, com sede e 
fóro no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrario. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) - Na hora do Expediente foi li­
do requerimento do Senador Carlos 
Lindenberg e outros srs. Senadores 
Que, nos têrmos do Regimento Inter­
no, requerem seja dedicada parte da 
Sessão do dia 10 de junho do corren-
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te ano a reverenciar a memória do 
ex-Deputado, ex-S"'nador, ex-Gover­
nador Jerônimo Souza Monteiro, cujo 
centenário do nascimento ocorre hoje, 

Em discussão o requerimento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-lo, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
quejram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor. 
rêa) - Não há mrus oradores inscri­
to. (Pausa.) 

Nada rr.ais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 82, DE 1958 

Discussão, em turno único, do Pro- · 
jeto de J.e! da Câmara n.o 82, de 1958 
(n.0 2.425-D, de 1952, na Casa de ori­
gem), que restabelece a PolíPia Militar 
do Território do Acre, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES sob n.O• 263, 264, 265 e 
266, das Comissões: 

- de Finanças, 1.0 pronunciamen­
to para audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça; 2.o 
pronunciamento pelo arquiva­
mento; 

- de Constituição e Justiça, pelo 
arquivamento e 

- de Seguran~a Nacional, pelo 
arquivamento. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 153, DE 1968 

Discussão, em turno único, com 
apreciação preliminar da constitucio­
nalidade, nos têrmos do art. 265 do 
R~gimento Interno, do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 153, de 1968 (n.0 851-
B/67, na Casa de orígeml, que modi­
fica a denominação de cargo._, do Qua­
dro do Ministério da Fazenda, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 134 e 135, de 
1970, das Comissões: 

- de Serviço Público Civil, favo­
râvel com emendas que afere- , 
ce, de n.0 s 1 e 2, CSPC; e 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionaliJade. 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 24, DE 1969 

Discussão, em turno único (com 
apreciação preliminar da constitucio­
nalidade nos têrmos do art. 265 do 
Regimento Interno) do Projeto dP Lei 
da Câmara, n.0 24, de 1969 (n. 0 738-
B/67, na Casa de origt>m), que conce­
de isenção de impostos de importação 
e de produtos industrializados para as 
mercadorias doadas pela General 
Conference Of. Seventh Day Adven­
tlsts e USAID, dos Estados Unidos da 

AmérJca do Norte, a confederação das 
Uniões Brasileiras da Igreja Adve·n­
tista do Sétimo Dia, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 19 e 299, de 
1970, das Comissões: 

- 4e Finanças, favorável e 

- de Constituição e Justiça1 pela 
inconstitucionalidade. 

Estã. encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão as 16 horas 
e 20 minutos.) 

TRECHO DA ATA DA 44.0 SESSÃO, REALI· 
ZADA EM 2-6-70, QUE SE REPUBLrCA 
POR HAVER SAlDO COM INCORREÇõES 
NO DCN (Seção li), DE 3-6-70, Ã PÁGI­
NA N.0 1 .790, 3.° COlUNA 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Senador Manoel Villaça, agradeço, 
muito honrado, a intervenção 4e~. V. 
Exa. e recolho a sua contrlbuiçãp in­
corporando-a ao meu discurso pàra 
melhorar, vamos dizer assim, a _pe­
quena contribuição que trago ao Se­
nado, preocupado, neste momentO' e 
sempre, com o problema nacional da 
sêca. Muito obrigado a V. Exa. · 

Sr. Presidente, retomando a leitura 
do trabalho, passo a ler o suelto a 
que me referi, public~do no Correio da 
Manhã~ edição de 24 de m.aio de 1970. 

Diz o articulista: 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE REDAÇAO 

lO.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA EM 19 
DE MAIO DE 1970 

As dezessete horas e trinta minutos do dia dezenove 
do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta, reú­
ne- se, extraordlnàriamente, a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Benedicto Valladares, 
presentes os Senhores Senadores Antônio Carlos, Vice­
Presidente, e Nogueira da Gama. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Se,:hore~ Senadores Cattete Pinheiro e Mem de Sá. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em que o nobre seDa­
dor Antônio Carlos apresenta as seguintes redações: 

a) redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 6, de 1970 (U.0 105-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.097, de 23 
de março de 1970, que autoriza o Poder Execütívo 
a mc1uir dotações no Orçamento Plurianual de In­
ve~timentos, para o triênio 1968/70, e no Orçamento 
Geral da União, para o exercício fínanceiro de 1970; 

b) redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 8, de 1970 (n.0 107/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.080, dé 30 
de janeiro de 1970, que dispõe sôbre a entrega daiJ 
parcelas do Impôsto sôbre Circulação de Mercatio-
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rias pertencentes aos Municípios dos Territórios Fe· 
derais; 

c) redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 9, de 1970 (n.0 108/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.095, de 20 
de março de 1970, que eleva os limites fixados pelas 
Leis n.os 1.518, de 24 de dezembro de 1951, e 4.457, 
de 6 de novembro de 1964, e dá outras providên­
cias; 

d) redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 11, de 1970 (n.0 110/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.100, .de 25 
de março de 1970, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial 
de NCr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzei­
ros novos), para fins que especifica; 

e) redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 13, de 1970 (n.0 114-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1. 071, 
de 5 de dezembro de 1969, que prorroga o prazo de 
isenção estabelecido no art. 4.0 do Decreto-Lei núme­
ro 614, de 6 de junho de 1969; 

f) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 14, de 1970 (n.o 115-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1. 074, 
de 20 de janeiro de 1970, que acrescenta parágrafos 
ao art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 902, de 30 de setembro 
de 1969, e dá outras providências; 

g) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 15, de 1970 (n.0 116-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.099, 
de 25 de março de 1970, que dispõe sôbre a retri­
buição de servidores do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências; 

h) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 16, de 1970 (n.0 117-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.102, 
de 30 de março de 1970, que estabelece regime es­
pecial para o comércio de cassiterita na Província 
Estanifera de Rondônia; 

i) redação final do Projeto de Decreto Legls­
Jaiivo n.0 17, de 1970 (n.0 118-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.092, 
de 12 de março de 1970, que dá nova redação ao 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 7651 de 15 de agôsto 
de 1969; 

j) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 18, de 1970 (n.o 119-A/70, na Casa de 
ongem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.081, 
de 2 de fevereiro de 19701 que dispõe sôbre o cálculo 
das pensões militares; 

I) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 23, de 1970 (n.0 124-A/70, na Casa de 
origem). que aprova o texto do Decreto-Lei n.o 1.072, 
de 30 de dezembro de 1969, que dá nova redação 
ao art. 3.0 , letra a, do Decreto-Lei n.0 667, de 2 de 
julho de 1969, e dá outras providências; 

ml redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 24, de 1970 (n.0 125-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.103, 
de 6 de abril de 1970, que aHera dispositivos do 
Decreto-Lei n.0 1.034. de 21 de outubro de 1969, que 
dispõe sôbre a segurança das instituições bancárias, 
caixas econômicas e cooperativas de crédito; 

n) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 25, de 1970 (n.0 126-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do necreto-Lei n.0 1.0&5, 
de 18 de fevereiro d~ 1970, que dá nova redação ao 
inciso XIV do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964; 

o) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 32, de 1970 (n.0 133··A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.093, 
de 17 de março de 1970, que dá nova redação ao 
art. 43 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n.O 900, de 29 de 
setembro de 1969; 

p) redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.0 5, de 1970, que retifica, sem ônus, a Lei n.0 5.373, 
de 6 de dezembro de 1967, que E~stima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exercício financeiro 
de 1968; e, 

q) redação final do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 22, de 1969 (n.0 449-A/63, na Casa de origem), 
que altera o art. 16 do Decreto-Lei n.0 3.200, de 19 
de abril de 1941, que dispi'~ sôbre a organização e 
proteção da família. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata, que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

11.• REUNIAO (EXTRAORDINARIA), REALIZADA 
EM 20 DE MAIO DE 1970 

As vinte horas do dia vinte do mês de maio do ano 
de mil novecentos e setenta, reúne-se, extraordinàriamen­
te, a Comissão de Redação, sob a Presidência dos Senho­
res Senadores Antônio Carlos e Benedicto Valladares, pre­
sentes os Senhores Senadores Nogueira da Gama, José 
Leite e Clodomlr Mlllet. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Cattete Pinheiro e Mem de Sá. 

~ lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em que o Senhor Se­
nador Nogueira da Gama apresenta as seguintes redações: 

a) redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 19, de 1970 (n.0 120-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1. 078, 
de 27 de janeiro de 1970, que revoga a letra a do 
art. 85 do Decreto-Lei n.0 1. 029, de 21 de outubro 
de 1969 (Estatuto dos Militares); 

b) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.o 20, de 1970 (n.0 123-A/70, na Casa de ori-
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gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.101, 
de 30 de março de 1970, que estabelece normas es· 
peciais aplicáveis às autorizações de pesquisa de 
cassiterita na Província Estanifera de Rondônia; 

c) redação final do Projeto de Decreto Legisla· 
tivo n.O 21, de 1970 (n.O 121-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.075, 
de 22 de janeiro de 1970, que regula a Imissão de 
posse, initio litis, em imóveis residenciais urbanos; 

d) redação final do Projeto de Decreto Legisla· 
t!vo n.o 22, de 1970 (n.0 122-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.088, 
de 2 de março de 1970, que acrescenta §§ aos arts. 
6.0 e 19 da Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro de 1965; 

e) redação final do Projeto de Decreto Legisla· 
tlvo n.O 26, de 1970 (n.O 127-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.091, 
de 12 de março de 1970, que altera a legislação re­
lativa ao Impôsto único sôbre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos, e dá outras provi­
dências; 

f) redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.o 27, de 1970 (n.O 128-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1. 096, 
de 23 de março de 1970, que concede Incentivos !ls· 
cais às emprêsas de mineração; 

g) redação !!na! do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.O 28, de 1970 (n.O 129-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970, que reajusta os vencimen­
tos dos servidores civis e militares do Poder Exe­
cutivo, e dá outras providências; 

h) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.O 29, de 1970 (n.O 130-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1. 086, 
de 25 de fevereiro de 1970, que fixa os vencimentos 
do pessoal docente do ensino superior' federal, e dá 
outras providências; 

i) redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.o 33, de 1970 (n.O 134-A/70, na Casa de ori­
gem), qUf aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.094, 
de 17 de março de 1970, que dispõe sôbre a Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras, e dá outras pro­
vidências; e 

j) redação final do Projeto de Resolução n.O 20, 
de 1970, que suspende a execução do art. 2.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.O 8.330, de 5 de outubro 
de 1964, do Estado de São Paulo, apresentada pelo 
nobre Senador Clodomir Millet. 

Nada mais havendo a tratar, dá·se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

12.• REUNIAO (EXTRAORDINARIAl, REALIZADA EM 
22 DE MAIO DE 1970 

As vinte horas do dia vinte e dois do mês de maio 
do ano de mil novecentos e setenta, reune-se, extraordinà­
riamente, a Comissão de Redação sob a Presidência. even­
tual, do Nobre Senador Nogueira da Gama, presentes os 
Senhores Senadores José Leite e Fllinto Müller. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Benedicto Valladares, Presidente, An­
tônio Carlos, Vice-Presidente, Cattete Pinheiro e Mem de 
Sá. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em que o Senhor 
Senador José Leite apresenta as seguintes redações: 

a) redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 10, de 1970 (n.O 109/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1. 089, de 2 ri e mar­
ço de 1970, que dispõe sôbre a legislação do Impôsto 
de Renda, e dá outras providências; 

b) redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 12, de 1970 (n.O 113-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.076, de 2J de ja­
neiro de 1970, que altera, para o exercício de 1970, 
a distribuição do produto da arrecadação dos impos­
tos únicos; 

c) redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 31, de 1970 (n.0 132-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1. 098, de 25 de 
março de 1970, que altera os limites do mar territorial 
do Brasil, e dá outras providências; 

d) redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 34, de 1970 (n.O 111-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.079, de 29 de ja· 
neiro de 1970, que autoriza a emissão de Letras da 
Tesouro Nacional para o desenvolvimento de opera­
ções de "Mercado Aberto", com fins monetários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá. outras providêr.:cias; 

e) redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 35, de 1970 (n.0 112-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1. 090, de 10 õ.e mar­
ço de 1970, que prorroga prazo do Decreto-Lei n.o 858, 
de 11 de setembro de 1969, e dá outras providências; 

f) redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 36. de 1970 <n.O 135-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.077, de 26 de ja­
neiro de 1970, que dispõe sõbre a execução do art. 153, 
§ 8.0, parte final, da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil, 

Nada mais halendo que tratar, dá-se por encerrada 
a reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Sf'cretá­
ria, a presente Ata, que, uma vez aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 
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13.0 REUNIAO (EXTRAORDINAR!A), REALIZADA EM 27 
DE MAIO DE 1970 

As vinte e uma horas e vinte minutos do dia vinte 
e sete do mês de maio do ano de mil novecentos ~ seten­
ta, reúne-se extraordinàriamente, a Comissão de Redaçã'J 
sob a Presidência do nobre Senador Benedicto Valladares, 
presentes os Senhores Senadores Antônio Carlos e Cattete 
Pinheiro. 
-· ~ 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Se­
nhores Senadores Mem de Sá e Nogueira da Gama. 

É lida e aprovada a Ata da :reunião anterior. 

A Comissão aprova o parecer em que o senhor Sena­
dOr Cattete Pinheiro apresenta a redação final do Proje­
to de Decreto Legislativo n.o 30, de 1970 (n.0 131-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Decreto--Lei n.0 

1. 083, de 6 de fevereiro de 1970, que dispõe sôbre a inci­
dência e cobrança do Impôsto única sôbre Minerais. con­
cede isenções, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encenada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata, que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presid~nte. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Relatório Correspondente ao Mês de Maio de 1970 

Presidente: Senador Adolpho Franco 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 154, de 1968 - Equipara 
aos segurados autônomos do INPS, os Ministros de confis­
são religiosa e membros de congregação religiosa, de 
filiação facultativa, e dá outras providências. 

Relator: Senador Attílio Fontana. 

Conclusão: Relatado em 8-5-70; Parecer pela apro­
vação, com alterações constantes de duas Emendas; apro­
vado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 1964 - Dlspõe 
sôbre a profissão de protético dentário. 

Relator: Senador Mello Braga. 

Conclusão: Relatado em 13-5-70; pela aprovação das 
Emendas apresentadas pela Câmara dos Deputados; apro­
vado~ 

Projeto de Lei do Senado n.0 110, de 1968 - Dá nova 
redação ao artigo 2.0 da Lei n.0 4.266, de 3 de outubro 
de 1963, que "institui o salário familia do trabalhad<lr, e 
dá outras providências". 

Relator: Senador Mello Braga. 

Conclusão: Relatado em 13'5-70; Parecer pela audi­
ência prévia do MTPS; aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1970 - Estende a 
jurisd!çáo da Junta de Concillação e Julgamento de Lon­
drina às cidades de lbiporã e Cambé, no Estado do Paraná. 

Relator: Senador Mello Braga. 

Conclusão: Relatado em 13-5-70; Parecer pela apro­
vação; aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1969 - Estabelece 
a jornada de trabalho do motorista profissional, a serviço 
dos transportes coletivos de passageiros, e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Senador Attilio Fontana. 

Conclusão: Relatado em 20-5-70; Parecer pela au­
diimcia prévia do MTPS e do Conselho Nacional de 
Trânsito; aprovado. 

PROJETOS DISTRIBUtDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 18!), de 1965 - Cria o 
Fundo de Assistência e Previdência do Seringueiro, e dá 
outras providências. (Obs.; Tramitando em conjunto com 
o Projeto de Lei do Senado n.0 133, de 1963, que '1dispõe 
sôbre o sistema de Previdência Social para os seringuei­
ros da Amazônia, e dá outras providências". 

Relator: Senador Júlio Leite. 

Conclusão: Distrlbuido em 14-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 59, de 1968 - Dispõe sô­
bre a contribuição dos advogados como trabalhadores 
autônomos, segurados obrigatórios do Instituto Nacional 
de PreVldência Social. 

Relator: Senador Josaphat Marinho. 

Conclusão: D!strlbuido em 4-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 176, de 1968 - Institui o 
"Diij. Nacional ·de Relações Públicas". 

Relator: Senador Mello Braga. 

Conclusão: Distribuído em 15-5-70. 

SíNTESE 

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Projetos relatados . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 5 

Projetos distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Oficios expedidos . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 6 

Brasília (DF}, em 31 de maio de 1070. - Marcos Vi­
nicius Gvulart Gonzaga, Secretário. 

7.• REUNIAO, REALIZADA NO DlA 3 DE JUNHO DE 1970 

As quinze horas do dia três de junho de mil novecen­
tos e setenta, na Sala das Comissões, presentes os Srs. 
Senadores Adolpho Franco, Presidente, Júlio Leite, José 
Leite, Attílio Fontana e Argemiro de Figueiredo, reúne-se 
a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Vtctorino Freire, Mello Braga, Aurélio Vianna 
e Josaphat Marinho. 
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Ao constatar a existência de nümero regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretã.rio lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada, sem discussão. 

Das proposições constantes da pauta são relatadas 
as seguintes: 

Pelo Senador Júlio Leite: 

- Pela rejejçâo do Projeto de Lei do Senado n.0 4, 
de 1969, que "Dispõe sôbre a retirada e aplicação de de­
pósitos vinculados dos empregados optantes do Fundo de 
Ga1·antia do Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

- Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n.o 185, 
de 1965, que "Cria o Fundo de Assistência e Previdência 
do Seringueiro, e dá outras providências". 

Os pareceres discriminados, após terem sido submeti~ 
dos à discussão e votação, são aprovados sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu. Matcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secretário 
da Comíssão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

Relatório correspondente ao mes de maio de 1970 

Presidente: Senador Flâvio Brito 

Secretário: J. Ney Passos Dantas 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1970 - Que modi­
fica o § 2. 0 do art. 11 do Decreto-Lei n.0 57, de 18 de no­
vembro de 1966, e dá outras providências. 

Relator: Senador José Ermirio. 

Conclusão: Pela aprovação - pela audiência preli­
minar do IBRA. 

SíNTESE 

Reuniões ordinârias .............. , .... . 

Projetos distribuidos ................. . 

Projetos relatados ..............•...... 

Oficios expedidos ..................... . 

1 

2 

1 

1 

Comissão de Agricultura, em 1.0 de junho de 1970. -
J. Ney Passos Dantas, Secretario. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Relatório correspondente av mês de maio de 1970 

Presidente: Senador Petrônio Portella 

Secretário: Maria Helena Bueno Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 

Mensagem n.0 15170, do Sr. Presidente da República 
submetendo ao Senado Federal o nome do Dr. Olavo Bilac 
Pinto, para exercer o cargo de Ministro do Supremo Trl­
bunal Federal. 

Relator: Senador Milton Campos. 

Conclusão: Secreta, em 5-5~70. 

Ofício S·21/69, do Presidente do Supremo Tribunal 
FederaL Recurso em Mandado de Segurança n.O 49.259, 
Est. de São Paulo, 

Relator: Senador Josaphat Marinho. 

Conclusão: Aprovado parecer pelo arquivamento, em 
5-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 1170 - Dispõe sObre a 
audiência do Conselho de Segurança Nacional nas aqui­
sições de ãreas rurais liberadas pelo Decreto-Lei n.0 924, 
de 10-10-69. 

Relator: Senador Guido Mondin. 

Conclusão: Aprovado parecer pela audiência do Mi· 
nistro da Justiça, em 5-5-70. 

Projeto de Resolução n.0 67/68 - Harmoniza o Regi­
mento Interno com a sistemâtica de prazos da Constítui­
ção do Brasil, referentemente a pedidos de audiência do 
Poder Executivo sôbre projetos de iniciativa parlamentar. 

Relator: Senador Guido Mondin. 

Conclusão: Aprovado parecer pela injuridicidade e 
inconveniência, vencido em parte o Senador Josaphat Ma­
rinho, em 5-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 153/68 - Modifica a 
denominação de cargos do Quadro do Ministério da Fa­
zenda. 

Relator: Senador Guido Mondin. 

Conclusão: Aprovado parecer pela inconstitucionali­
dade, em 5-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n. 0 28/67 - Regulamenta a 
aplicação do art. 3.0 da Constituição do Brasil de 24-1-67. 

Relator: Senador Clodomir Millet. 

Conclusão: Aprovado parecer pela rejeição, em 5-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 3170 - Altera a redação 
do art. 520 do Decreto-Lei n.0 1.608, de 18-9·39, que insti­
tui o Código de Processo Civil. 

Relator: Senador Clodomir Millet. 

Conclusão: Aprovado parecer pela rejeição, voltando 
pelo sobrestamento os Senadores Antônio Balbino e Jo­
saphat Marinho, em 5-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 6/69 - Regula a aquisi­
ção de gêneros alimenticios adquírídos no exterior. 

Relator: Senador Clodomir Millet. 

Conclusão: Aprovado parecer pela injuridicidade, em 
5-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 19/69 - Assegura ao 
empregador o pagamento de salários após a rescísão do 
contrato de trabalho e até a efetiva liberação e regulari­
zação dos documentos. 

Relator: Senador Cludomir Millet. 

Conclusão: Aprovado parecer pela injuridicidade, em 
5-5-70. 
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Projeto de Lei do Senado n.• 134/68 - Declara de uti­
lidade pública a Previdência Social do Clube Militar IPRE­
VIMILJ, com sede no Rio de Janeiro, Estado da Guana· 
bara. 

Relator: Senador Clodomir Millet. 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade 
e juridicidade, em 5-5-70. 

Projeto de Resolução n.• 26/66- Altera dispositivos do 
Regimento Interno. 

Relator: Senador Clodomir Millet. 

Conclusão: Aprovado parecer pelo sobrestamento, em 
5-5-70. 

Ofício n.0 346/69, do Prefeito do Distrito Federal, en­
caminhando a prestação de contas da Prefeitura do Dis­
trito Federal, relativas ao exerclclo de 1968. 

Relator: Senador Petrônio Portella. 

Conclusão: Aprovado parecer favorâvel ao Projeto de 
Resolução da Comissão de Finanças, em 5-5-70. 

Oficio n.• 38/69-P/MC, do Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, Representação 681, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Antônio Balbino. 

Conclusão: Aprovado parecer favorável com projeto de 
Resolução, em 5-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 2/65 e 4/65 - Sistema 
do Mérito no Serviço Público Civil Brasileiro e reorgani­
zação do Sistema de Material do Serviço Público Federal. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Aprovado parecer pela audiência do DASP, 
em 5-5·70. 

Ofício n.• 20/67-P/MC, do Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, Representação 727, Estado do Rlo Grande 
do Sul. 

RelatOr: Senador Josaphat Marinho. 

Conclusão: Aprovado parecer por dl!lgênc!a junto ao 
Pres. do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em 
5-5-70. 

Requerimentos n.0 s 27, 32, 33 e 34/70, do Senac'f"t Lino 
de Mattos, solicitando informações a diversos M1n .êrios. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Cabe à Mesa, até que se proceda a adap­
tação da letra do Regimento Interno, cumprir a Consti­
tuição, em 7-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 9/69 - Altera o inciso 
II do art. 134 e o art. 141 do Código Civil. • 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado parecer pelo sobrestamento até a 
reforma do Código Civil, em 7-5·70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 5/66 --Estende às autar­
quias estaduais e municipais as normas vigentes sôbre a 
prescrição de dívidas passiva.s e de ações contra a Faz.enda 
Púb!lca. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade 
e juridicidade, em 7-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 185/65 - Cria o Fundo 
de Assistência e Previdência do Seringueiro. 

Relator: Senador Carlos LindenbeJ·g. 

Conclusão: Aprovado parecer pela .rejeição, em 7-5-70. 

Ofício S-1/67, do Governador do l~stado de P~rnam-
buco, solicitando autorização ao Senado para arlqulrir 
equipamentos hospitalares na firma "Compagnle Gênêrale 
de Radiologle. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg. 

Conclusão: Aprovado parecer pelo arquivamento, em 
7-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.o 18/69 -- Estahelece novos 
valôres nfl:ra as multss nnr n{'-!';Cllmprimento, por parte dos 
empregadores, das leis trabalhistas. 

Relator: Senador Arnon de Mello. 

Conclusão: Aprovado parecer pela relf'icão, em 7-5-70. 

Projeto de Decreto J,f>e'islatlvo n.0 U/70 - Aprova o 
Decreto-Lei n.o 1.075, de 22·1-70. que re~ula a imissão de 
posse, initio Jitis, em imóveis residenciais urbanos. 

Conclusão: Aprovado parecer favorável, em 14-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 4/70 - Estabelece limite 
máximo para a cobranca dos direitos autorlais e os cone­
xos, relativos a. obras litero-mnsiciais díV\1lgadas pelas per­
missionárias ou concessionárias dos serviços legalmente 
instalados no Pais. 

Relator: Senador Clodomir Mlllet. 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade 
e juridicidade, em 14-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 199/611 - Altera o qua­
dro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Relator: Senador Clodomlr Mlllet. 

Conclusão: Aprovado parecer pela rejeição, em 14-5·70. 

Projeto de Lei do Senado n. 0 11/69 - Cria o Parque 
Nacional do Mam,bucaba, no Vale do Rio Mambucaba, Es­
tado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: A.provado parecer pela inconstitucionalida­
de, em 14-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 182/68 - Altera a re­
daçilo do Inciso XI do art. 84 da Lei n.0 4.215, de 27-4·63 
(Est. Ordem dos Advogados) . 

Relator: Senador Antônio Carlos. 
Conclusão: Aprovadç parecer pela constitucionalidade 

e juridicidade, em 14·5-70. 
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Projeto de Lei da Câmara n.0 113/68 - Autoriza a As­
socíacào Rural de Arroio do Meio a transferir, gratuita­
ment~. propriedade imóvel à Campanha Nacional de Edu­
candãrios Gratuitos. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade, 
em 14-5-70, 

Projeto de Lei da Câmara n,0 1/69 - Isenta do pa­
gamento de foros, taxas de ocupação e aluguel os terrenos 
de marinha, acrescidos ou própríos nacionais, aforados ou 
ocupados pelas Santas Casas de Misericórdia. 

Relator: senador Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer pela inconstitucionali­
dade, em 14-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 2170 - Dispensa da exi­
gência de ler e escrever a língua portuguêsa, para fíns de 
naturalização, ao estrangeiro chefe de família brasileira. 

Relator: Senador Clodomir Millet 

Conclusão: Aprovado parecer peJa constitucionalida­
de e juridicidade, com emenda substitutiva, em 14-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 8/70 - Dispõe sôbre os 
livros técnicos e didáticos nos estabelecimentos oficiais e 
particl\lares de ensino. 

res. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer favorãveJ, em 14-5-70. 

Rcquerlmento n.0 46169, do Senador Vasconcelos Tor-

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer pelo arquivamento, em 
14-5-70, 

Projeto de Lei do Senado n.o 7!70- Inclui na Relação 
Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de Viação a 
estrada Carolina, MA - Huma.i, AM. 

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer pela teJeu;ao, votando 
com restrições os Senadores: Clodomir Millet e Carlos Lin­
denberg. em 14-5-70. 

Pl"ojeto de Decreto Legislativo n.0 1170 - Denega. pro­
vimento a recursos do Tribunal de contas da União, a fim 
de ser registrada despesa em favor de M. Damásio-Co­
mércio e Indüstria.Ltda. 

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer favorável, em 14-5·70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 3/69 - Denega pro-
vimento a recur!>o do Tribunal de Contas da União, refe­
rente ao pagamento da despesa de Cr$ 5.698,19 em favor 
da Companhia Fábio Bastos, Comércio e Indllstria. 

Re1ator: Senador Bez;erra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer favorável, em 14-5-70 .. 

1Uensagem n.o 22/70, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à consideração do Senado o nome do Dr. Ama­
rilio Lopes Salgado, para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar. 

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Secreta, em 14-5·-70. 

Mensagem n.0 23/70, do Sr. Presidente da República, 
submetendo ao Senado o nome do Dr. Nelson Barbosa 
Sampaio, para exercer a cargo de Ministro do Tribunal 
Superior Militar. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

Conclusão: Secreta, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 6/70- Aprova o De­
creto-Lei n.o 1.097, de 23-1-70, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a incluir dotações no Orçamento Plurianual de In­
vestimentos, para o triênio de 1968/70, e no Orçamento­
Geral da União, para o exercício financeiro de 1970. 

Relator: Senador Eurico Rezende 

Conclusão: Aprovado parecer favorável, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 30/70 - Aprova o 
Decreto-Lei n.o 1.083, de 6-2-70, que dispõe sôbre a inci­
déncia do ImpOsto único sóbre Minerais, concede isenção. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Retirado de pauta a p-edido do Sr. Relator, 
para reexame da matéria, em 20-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 49/47 - Modifica o De­
creto n.0 942-A, de 31-10-1890. regula o Montepio Civil. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Aprovado parec-er pelo arquivamento, em 
20-5-70, 

Projeto de Lei do Senado n. 0 32/68 - Dispõe sõbre a 
contagem em dôbro para fins de aposentadoria, do tempo 
de serviço militar prestado em operações de guerra, pelos 
ex·combatentes, segurados da Previdência Social. 

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer pela inconstitucionali­
dade, em 20-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n. 0 98/68 - Garante venci­
mentos integrais em caso de licença relativa a doença de 
fllho ou dependente menor. 

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer pela inconstitucíonali­
dade, em 20-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n,0 36170 - Aprova o 
Decreto-Lei n.o 1.077, de 26-1-70, que dispõe sóbre a exe­
cução do art. 153, § 8.0 , parte final, da Constituiºão. 

Relator: Senador Eurico Rezende 

Conclusão: Concedida vista ao Senador Josaphat Ma­
rinho, em 20-5-70. 
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Projeto de Lei da Câmara n.0 154168 - Equipara, aos 
segurados autônomos do INPS, os ministros de confissão 
religiosa e membros de congregação religiosa facultativa. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

Conclusão: Concedida vista ao Senador Guido Mon­
din, em 20·5-70. 

Requerimento n.0 46/69: do Senador Vasconcelos Tor-
res. 

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer pelo arquivamento, em 
20-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 36/70 - Aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.077, de 26-1-70, que dispõe sôbre a exe­
cução do art. 153, § 8.0 , parte final, da Constituição. 

Relator: Senador Eurico Rezende 

Conclusão: Aprovado parecer favorável, vencidos os 
Senadores Antônio Balbino, Josaphat Marinho e Bezerra 
Neto e declaração do voto do Senador Carvalho l?into, 
em 21-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 :uno - Aprova o 
Decreto-Lei n.0 1. 098, de 25-3-70, que altera os limites de 
mar territorial do Brasil. 

Relator: Senador Carvalho Pinto. 

Conclusão: Aprovado parecer favorável, com declara­
ção de voto dos Senadores Eurico Rezende e Josaphat 
Marinho, em 21-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 96/68 - Fixa os limites 
das águas territoriais do Brasil. 

Relator: Senador Eurico Rezende. 

Conclusão: Aprovado parecer pela rejei~ão, com decla­
ração de voto dos Senadores Antônio Balbino e Josaphat 
Marinho, em 21-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.O 24/69 - Concede isen­
ção de impostos de importação e de produtos industriali­
zados para as mercadorias doadas pela General Confe­
renee of Seventh Day Adventists. 

Relator: Senador Antônio Balbino. 

Conclusão: Aprovado parecer pela Inconstitucionali­
dade, em 21-5-70. 

DISTRIBUIÇAO 

Em 4-5-70 

Ao Senador Antônio Carlos: 
Requerimento n.0 32170, do Senador Llno de Mattos, 

solicitando informações ao Ministro da Indústria e do Co­
mércio sôbre se é verdadeira a noticia que restringe a 
importação de maquinaria moderna para a renovação da 
indústria têxtil. Assim sendo, quais as providências que 
serão tomadas? 

Requerimento n.0 33170, do Senador Lino de Mattos, 
solicitando ao Ministro da Indústria e do Comércio sôbre 
se procede noticiário que a produção de navios de pequeno 
porte está sendo inferior à demanda, e quais as medidas 
adotadas para melliorar atendimento? 

Requerimento n.0 34170, do Senador Lino de Mattos, 
solicitando informações ao Ministro da Agricultura, sôbr:e 
se são exatos os dados estatísticos de que no abate do 
gado bovino nos matadouros arrendados pela SUNAB, cêr­
ca de 40% sOmente no ano de 1969, foi de fêmeas. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei do Senado n.0 8/70 - Dispõe sôbre os 
livros técnicos e didã.ticos nos estabelecimentos ofir.iais e 
particulares de ensino. 

Ao Senador Guido Mondin: 

Projeto de Lei da Câmara n,0 143/68 - Estende aos 
servidores ativos e inativos da Casa da Moeda os benefí­
cios da Lei n.0 5.183, de 1-12-66. 

Em 8-5-70 

Ao Senador Josaphat Marinho: 

Projeto de Resolução n.0 19/68 - Institui o Prêmio 
lsaac Brown ao funcionário público-padrào. 

Ao Senador Nogueira da Gama: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 66/68 - Disciplina a 
extração de calcário e estabelece normas para a pro­
dução de corretivo cálcíco para uso agrícola. 

Ao Senador Ou ido Mondin: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 210/68 - Autoriza o Po­
der Executivo, através do Ministro dos Transportes, a 
doar aos Municípios, onde se localizavam, os imóveis per­
tencentes à União e que serviram a ramais ferroviàrios 
extintos. 

Em 11-5-70 

Ao Senador Clodomir Millet: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 21.170 - Aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.075, de 22-1-70, que regula a imissão 
de p_osse, initio litis, em imóveis residenciais urbanos. 

Em 13-5-70 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Mensagem n.0 22170, do Sr. Presidente da Repúbllca, 
submetendo ao Senado o nome do Dr. Amarmo Lopes 
Salgado para exercer o cargo de Ministro do Superior Tri­
bunal Militar. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Mensagem n.0 23170, do Sr. Presidente da República, 
submetendo ao Senado o nome do Dr. Nelson Barbosa 
Sampaio para exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar. 

Ao Senador Eurico Rezende: 

Projeto de Decreto Legislativo n.6 6170 - Aprova o 
Decreto~Lei n.o 1.097, de 23-3-70, que autoriza o Poder 
Executivo a incluir dota~.ões no Orçamento Plurianual de 
Investimentos para o triênio 1968170 e no Orçamento Ge­
ral da União para. o exercício financeiro de _1970. 

• 
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Em 14-5-70 

Ao Senador Bezerra Neto; 

Mensagem n,0 19170, do Sr. Presidente da RP.p!ihl!ca, 
submetendo ao Senado a recondução do Sr. Roberto Ri­
beiro de Carvalho para integrar o ConselhJ Dellberat.lvo 
da Casa da Moeda, como representante do Ministério da 
Fazenda. 

Em 15-5-70 

Ao Senador Antônio Carlos: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 30170 - Aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.083, de 6-2-70, que dispõe sôbre a inci­
dência e cobrança do lmpôsto único sôbre Minerais, con­
cede isenção, e dá outras providências. 

Ao Senador Carvalho Pinto: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 31/70 - Aprova o 
Decreta-Lei n.o 1.098, de 25-3-70, que altera os limites do 
mar territorial do Brasil, e dá outras providências. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n,0 98/68 - Garante venci~ 
mentes integrais em caso de licença relativa a doença 
de filho ou dependente menor. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei da Câ.mara n,0 212/58 - Estende aos 
funcionãrios ou empregados do Conselho Federal de En~ 
genharia e Arquitetura e dos Conselhos Regionais os be~ 
nefícios que gozam. ou venham a gozar os funcionarias 
civis da União. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 154/68 - Equipara, aos 
segurados autônomos, do INPS, os ministros de confissão 
religiosa e membros de Congregação religiosa, de filiação 
facultativa. 

Ao Senador Antônio Carlos: 

Projeto de Lei do Senado n.0 57/68 -Dispõe sóbre a 
aposentadoria das aeromôças. 

Ao Senador Eurlco Rezende: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 36170 - Aprova o 
Decreto~Lei n.0 1.077, de 26-1-70, que dispõe sôbre a exe­
cução do art. 153, § s.o, parte final, da Constituição da 
RepUblica Federativa do Brasil. 

Em 19-5-70 

Ao Senador Antônio Balbino: 

Oficio n.0 4170-P/MC, do Sr. Presidente do STF, Re ... 
presentação n,0 716. 

Ao Senador Josaphat Marinho: 

Ofício n.0 5170-P/MC, do Sr, Presidente do STF, Re ... 
presentação n.0 748. 

Em 21·5·70 

Ao Senador Guido Mondin: 

Projeto de Le.i do Senado n.0 t/70 - Dispõe sôbre 11 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, como solici ... 
tador Acadêmico. 

Ao Senador Clodomlr Millet: 

Projeto de Lei do Senado n.0 10/70 - Estende a enti­
dades bancárias da administração indireta do Distrito Fe ... 
deral normas sôbre consolidação de balanços e orçamen­
tos, subordinando-se a contrôle pelo Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 

Ofício n." 8-P/MC/69, do Pres. do S.T.F. 

Ao Senador Carlos Llndenberg: 

Ofício n." 7170-P/MC, do Sr. Presidente do S.T.F. Re­
presentação n.0 755. 

Ao Senador Arnon de Mello: 

Oficio n.• 6170-P/MC, do Sr. Presidente do S.T.F. Re­
presentação n.0 757. 

Em 25·5·70 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n.0 11/70 - Dispõe sóbre o 
registro de jornalista autônomo. 

Ao Senador Clodomir Millet: 

Projeto de Lei do Senado n.0 12170 - Dispõe sôbre & 

inclusão de cláusula proibitiva de pagamento em contl'aLo 
de seguro de aeronaves civis. 

Em 25-5-70 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Ofício n.0 36/CN/70, do Sr. Presidente do Cot1grr"!;O 
sObre a questão de ordem levantada pelo Dep. OL~vio 

Caruso da Rocha. 

RESUMO 

Reuniões ordinárias 

Reuniões extraordinârias ... , ........... . 

Projetos relatados ...................... . 

Projetos em diligência 

Projetos distribuídos 

Ofícios expedidos ...................... . 

oflctos recebidos 

Pedidos de ~rista 

2 

3 

48 

7 

29 

7 

2 

2 

Substitutívos apresentados . , . . . . . . . . . . . . 1 

Votos em separado ......... , . . . . . . . . . . . . 12 

Projetos de ttesolução ................. . 1 

Brasília, em 27 de maio dP Hl70 - Marin llclrna H :,•no 
Brandão, Oficial Legislativo, PL-5 - SeclJLUria. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

12.• REUNIAO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
NO DIA 2 DE JUNHO DE 1970 

As 16 horas do dia 2 de junho de 1970, na Sala da 
Comissão, sob a presidência do Sr. Senador Antônio 
Carlos, Vice-Presidente no exercício da presidência, pre­
sentes os Srs. Senadores Guido Mondin, Carlos Linden­
berg, Josaphat Marinho, Dinarte Mariz, Eurico Rezende, 
Bezerra Neto e Argemiro de Figueiredo, reúne-se a Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Milton Campos, Petrônio Portella, Arnon 
de Mello e Clodomir Millet. 

É aprovada a Ata da reunião anterior. 

O Senhor Presidente declara instalados os trabalhos 
da Comissão e comunica que a convocara a fim de ser 
apreciado o Projeto de Lei da Câmara n.O 16/69 - Dispõe 
sôbre as honras e prerrogativas do Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas, bem como a emenda apresentada 
em Plenârio, cujo prazo expira a 10 do corrente. Expõe, 
ainda, o Sr. Presidente que o parecer já é do conheci­
mento de todos os presentes, pois o projeto já fôra apre­
ciado em reunião de 23 de abril e tivera a discussão adiada. 
Assim sendo, o Sr. Presidente coloca a proposição e o pa­
recer em discussão, Usam da palavra os Senhores Sena­
dores Josaphat Marinho, Eurico Rezende, Dinarte Mariz, 
Argemiro de Figueiredo, Bezerra Neto e Carvalho Pinto. O 
Sr. Senador Argemiro de Figueiredo propõe à Comissão, em 
face das divergências existentes, que se oficie ao Senhor 
Ministro Extraordinário para os Assuntos do Gabinete 
Civil, solicitando esclarecimento sôbre as dúvidas exis­
tentes. A proposta é aprovada por 5 votos contra três, com 
as seguintes declarações: Senhor Josaphat Marinho: 
"pela diligência, na expectativa de que a resposta do Go­
vêrno seja através de Mensagem aditiva"; Senador Guido 
Mondin: "voto pela proposta da diligência, desde que se 
obtenha pronto esclarecimento". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

Relatório correspQndente ao mês de maio de 1970. 

Presidente: Senador Mem de Sá 

Secretârio: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 5, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.082, de 5 de fevereiro de 1970, que 
proiT0ga o prazo concedido ao Conselho de Política Adua­
neira para aprovação dos valôres mínimos nas importa­
ções, estabelecidas pela Carteira de Comércio Exterior do 
Banco do Brasil S/ A, 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

Conclusão: Favorâvel, aprovado em 7-5-70. 

1 

Projeto de Lei da Câmara n.c· 156, de 1968 - Altera a 
alíquota do Jmpôsto sóbre Produt.os Industrializados para 
o conhaque de vinho, e dá outras providências. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Pela rejeição, aprovado em 12-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 8, de 1970 - Aprova 
o Decreto-Lei n. 0 1.080, de 30 de janeiro de 1970, que dis­
põe sôbre a entrega das parcelas do Impôsto sôbre Cir­
culação de Mercadorias pertencentes aos Municípios dos 
Territórios Federais. 

Relator: Senador Ney Braga 

Conclusão: Favorável, aprovado em 12-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 14, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 L 074, de 20 de janeiro de Hl70, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 902, 
de 30 de setembro de 1969, e dâ outras providências. 

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Favorável, aprovado em 12-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 8, de 1968 -Altera o Có­
digo Tributário Nacional (Lei n.o 5.172, de 25 de outubro 
de 1966) no capítulo referente à Contribuição de Melho­
ria; e o Decreto-Lei n.0 195, de 24 de fevereiro de 1967. 

Autor: Senador Ney Braga. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Favorável, aprovado em 12-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 28, de 1968 - Estabelece 
limitações ao reajustamento dos alugueres residenciais, e 
dá outras providêndas. 

Relator: Senador Ney Braga 

Conclusão: Pela rejeição, aprovado em 12-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n,0 17, de 1970- Apro-
va o Decreto-Lei n.0 1.092, de 12 de março de 1970, que .. lá 
nova redação ao art. 1.0 do Decreto~Lei 11.0 765, de 15 de 
agôsto de 1969. 

Relator: Senador Júlio Leite 

Conclusão: Favorá,el. aprovado em 13-5-70. 

PI'Ojeto de Decreto Legislativo n.0 13, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n. 0 1.071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de iseJJÇão estabelecido no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n,o 614, de 6 de junho de 1969. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70. 

Mensagem n.0 19, de 1970, do Senhor Presidente da Re-
pública, submetendo à consideração do Senado Federal a 
recomendação do Senhor Roberto Ribeiro de Carvalho pa­
ra integrar o Conselho Deliberativo da Casa da Moeda, 
como representante do Ministério da Fazenda. 

Relator: Senador Ney Braga 

Conclusão: Por audiência da Comissão de Justiça, 
aprovado em 13-5-70. 

• 
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Requerimento n.o 41, de 1970, do Sr. Senador José Er­
mirio de Moraes, solicitando a criação de Comissão Espe­
cial, composta de 5 fcinco) Senhores Senadores, para o 
prazo de 90 dias, contados da sua instalação, estudar 
e ·~purar a verdadeira situação da indústria siderúrgica 
no Pais e oferecer as recomendações que forem j ulgada.s 
convenirntes para o seu desenvolvimento. 

Relator: Senador Júlio Leite. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70. 

ProJeto de Decreto Legislativo n.0 25, de 1970 - Apro­
va o Decreto~Lei n.o 1.085, de 18 de fevereiro de 1970, que 
dâ nova redação ao inciso XIV do art. 4.o da Lei n.o 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964. 

Relator: Senador Attilio Fontana. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 1970 - Apro­
va o Decreto·Lei n.0 1.096, de 23 de março de 1970, que 
concede incentivos físcaís as emprêsas de mineração. 

Relator: Senador Duarte Filho. 
Conclusão: Favorável, aprovado em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 34, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de Letras do Tesouro Nacional para 
o desenvolvimento de operações de "Mercado Aberto", 
com fins monetários, pelo Banco Central do Brasil, e dá 
outras providências. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.095, de 20 de março de 1970, que 
eleva os limites lixados pelas Leis n.0 ' 1.318, de 24 12-!95!, 
e 4.457, de 6-11-1964, e dá outras providências. 

Relator: Senador Duarte Filho. 
Conclusão: Favorável, aprovado em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 L069, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a legislação do Impôsto de Renda, e dá outras 
pr0vidências. 

Relator: Senador Ney Braga 

Conclusão: Favorável, aprovado em 21-5~70. 

Projeto de Lei da Câmara n,0 21, de 1969 - Altera 
disposit!vos da LeJ n.0 5.433, de 8 de maio de 1968, que 
regula a mJcrofilmagem de documentos oficiais, e dá 
outras providências. 

Relator: Senador Duarte Filho. 

Conclusão: Por audiêncJa do Banco Central, aprovado 
em 21-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 35, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n. o 1.090, de 10 de março de 1970, que 
prr·rroga prazo do Decreto~Lei n.0 858, de 11 de setembro 
de 1969, e dá outras providências. 

ReJnt<Jr: Senador Nogunira da Gama. 
Conclusão: Favorável, aprovado em 21-5-70, 

DISTRIBUIÇAO 

Em 4 de maio de 1970 

Ao Senador Duarte Filho: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21, de 1970 - Altera 
dispositivos da Lel n. 0 5.433, de 8 de maio de Hl68, que 
regula a microfilmagem de documentos oficiais, e dá ou­
tras providências. 

Em 11 de maio de 1970 

Ao Senador Júlio Leite: 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 17, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.092, de 12 de março de 1970 -
Aprova o Decreto-Lei n.0 1.092, de 12 de março de 1970, 
que dá nova redação ao art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 765, 
de 15 de agôsto de 1969. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 14, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.O 1.074, de 20 de janeiro de 1970, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4.0 do Decreta-Lei n.O 902, 
de 30 de setembro de 1969, e dá outras providências. 

Ao Senador Attílio Fontana: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 25, de 1970 · - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, 
que dâ. nova redação, ao inciso XIV do art. 4.0 da Lei n.0 

4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Ao Senador Duarte Filho: 

Projeto de Decreto Legislativo n. 0 9, de 1970 - Apt')­
va o Decreto-Lei n.0 1. 095, de 20 de março de 1970, que 
eleva os limites fixados pelas Leis n.os 1.318, de 24-12-51 
e 4.457, de 6-11-64, e dá outras providências. 

Ao Senador Cattete Pinheiro: 

Projeto de Decreto Legislativo n,0 10, de 1970 ·- Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 069, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a legislação do Impôsto de Renda, e dâ ou­
tras providências. 

Redistribuido ao Senador Ney Braga, em 19·5-1970. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, de 1970 - Apro­
va o Decreto~Leí n.0 I. 071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo. de isenção estabelecido no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.o 614, de 6 de junho de 1969. 

Ao Senador Ney Braga: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 8, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.080, de 30 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a entrega das parcelas do Impósto sôbre 
Circulação de Mercadorias pertencentes aos Municípios 
dos Territórios Federais. 

Projeto de Lei do Senado n.0 28, de 1968 - Estabelece 
limitações ao reajustamento dos alugueres residenciais, e 
dá outras providências. 
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Em 13 de maio de 1970 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n.0 144, de 1968 - Altera 
o art. 11 da Lei n.0 605, de 5 de janeiro de 1949. 

Autor: Senador Lino de Mattos 

Ao Senador Pessoa de Queiroz: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 35, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 090, de 10 de março de 1970, q1.1.e 
prorroga prazo do Decreto-Lei n.0 858, de 11 de setembro 
de 1969, e dá outras providências. 

Redistribuido ao senador Nogueira da Gama, em 
21-5-1970. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 34, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de Letras do Tesouro Nacional para o 
desenvolvimento de operações de "Mercado Aberto", com 
iins monetários, pelo Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências. 

Ao Senador Júlio Leite: 

Requerimento n.0 50, de 1970 - Do Senhor Senador 
José Ermírio de Moraes, solicitando a criação de Comissão 
Especial, composta de 5 (cinco) Senhores Senadores, para, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua insta­
lação, estudar a situação da indüstria petrolífera brasi­
leira e fazer as recomendações necessárias para aumento 
da produção, refino e pesquisas das nossas possibilidades, 
bem como determinar claramente as funções atdbuídas 
ao Conselho Nacional do Petróleo e a PETROBRÁS, obje­
tivando o desenvolvimento rápido no setor. 

SíNTESE 

Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Reuniões extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 

Projetos em diligências . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Oficios expedidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Brasília, 29 de maio de 1970. - Claudio Carlos Rodri­
gues Costa, Secretário da Comissão de Economia. 

a.• REUNIAO, REALIZADA EM 3 DE JUNHO DE 1970 

Às dezesseis horas do dia três de junho do ano de 
mil novecentos e setenta, na Sala das Comissões, pre­
sentes os Senhores Senadores Mem de Sá, Presidente, 
José Ermírio, Bezerra Neto, Ney Braga, Júlio Leite, At­
tílio Fontana, Cattete Pinheiro, Carlos Lindenberg, reúne­
se a Comissão de Economia do Senado Federal. 

Deixam de çomparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Teotônio Villela, Duarte Filho e Pessoa 
de Queiróz. 

É lida e sem debates aprovada a Ata da reunião an­
terior. 

Inicialmente, o Senhor Presídeute concede a palavra 
ao Senhor Senador Bezerra Neto que lê 5eu parecer !a-

vorável ao Projeto de Lei do Senado n.0 144, de 1968, do 
Senador Lino de Mattos, que alte·ra o artigo 11 da Lei 
n.0 605, de 5 de janeiro de 1949. 

Em discussão e votação é o parecer aprovado pela 
Comissão. 

A seguir, os Senhores Senado;:es Júlio Leite e Ney 
Brag~ solicitam o adiamento para uma próxima reunião) 
da discussão e votação dos seguintes pareceres: 

a) do Senhor Senador Júlio Leite sôbre o Re­
querimento n.O 50, de 1970, do Senador José Ermírio, 
solicitando a criação de Comissão Especial para, no 
prazo de 90 dias, estudar a situaçáo da indústria 
petrolífera brasileira e fazer as recomendações ne­
cessárias ao seu rã.pido desenvolvimento; 

b) do Senhor Senador Ney Braga sôbre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 30, de 1968, que dispõe 
sôbre a instalação de fábricas de café solúvel, no 
Pais, com, pelo menos, 50% de capitais dos produ­
tores de café verde. de autoria do Senador Lino de 
Mattos. 

O Senhor Presidente, ouvida a Comissão, adia a dis­
cussão e votação dos pareceres. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Junior, Secretá­
rio "Ad-Hoc", a presente Ata que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Relatório correspondente ao mês de maio de 1970 

Presidente: Senador Eurico Rezende 

Secretário: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.O 3, de 1970 - Institui o 
Dia Nacional das Artes. 

Relator: Senador Adalberto Sena. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Lei da Càmara n.0 176, de 1968 - Institui 
o "Dia Nacional de Relações Públicas~'. 

Relator·. Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Pela rejeição ,aprovado em 13-5·70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 133, de 1968 - Altera a 
letra a do f 2.0 art. 93, da Lei n.0 ·4.024, de 20 de de­
zembro de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional). 

Relator: Senador Ney Braga. 

Conclusão: Pela rejeição, aprovado em 13~5-70. 

DISTRIBUIÇÃO 

Em 15 de 1\faio de Ht70 

Ao Senador Ney Braga 

Projeto de Lei· do Senado n,0 4., de 1970 - Estabelece 
limite máximo para a cobrança dos direitos autorais e 
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os conexos, relativos a obras litero-musicais divulgadas 
pelas permissionárias ou concessionárias dos serviços le­
galmente instaladas no País, e dá outras providências. 
(Autor: Senador Júlio LeíteJ. 

Ao Senador Guido Mondin 

Projeto de Lei do Senado n.0 8, de 1976 - Dispõe 
sàbre os livros técnicos e didáticos nos estabelecimentos 
oficiais de ensino. <Autor: Senador Lino de Mattos). 

SíNTESE 

Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 

Projetos em diligências . . . . . . . . . . . . • . . • 1 

Ofícios recebidos ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 

Publicação para estudo . . . . . . . . • . .. . . . . . 728 

Brasília, 29- de maio de 1970 ~ Claudio Carlos Rodri­
gues Costa, Secretário da Comissão de Educação e Cul­
tura. 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

Relatório correspondente ao més de maio de 1970 

Presidente: Senador Dinarte Mariz 

Secretárlo: Afrânio Cavalcanti Melo Junior 

PARECERES PROFERIDOS 

Oficio n.0 413170, do Govêrno do Distrito Federal, en~ 
caminhando ao Presidente do Senado Federal o Balanço 
do referido govêrno, referente ao exercício de 1969, 

Relator: Senador Petrônio Portella. 

Conclusão: Parecer pela sustação, até que o Tribunal 
de Contas se manifeste sôbre a regularidade das mesmas. 
Aprovado em 14-5-70. 

StNTESE 

Reunião realizada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Projeto relatado ....................... . 

Parecer proferido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 1 

Roteiro de trabalho aprovado . . . . . . . . . . 1 

Brasília, em de junho de 1970. - Afrânio Caval-
canti Melo Junior, Secretário. 

COMISSAO DE FlNANÇA.S 

Relatório correspondente ao mês de maio de 1976 

Presidente: Senador Argemiro de Figueiredo 

Secretario: Hugo Rodrigues Figueiredo 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 1970 - Aprov~ 

o Decreto· -Lei n.0 1.087, de 2 de março de 1970, que dispõe 
· sõbre a ~provação de projetos de flore.stamento e teilores-

tamento que visam ao reconhecimento de incentivos fis­
cais. 

Relator: Senador Mem de Sá. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 6-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 1970 - Aprova 
o Decreto~ Lei n.0 1. 070, de 3 de dezembro de 19Ci9, que 
dispôe sôbte normas p9.ra contratos de constru~áu de na­
vios e embarcações do Ministério da Marinha. 

Relator: Senador Raul Giubert!. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 6-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 5, de 1970 - Aprova 
o Decreto-Lei n.0 1.082, de 5 de fevereiro de 1970, que 
prorroga o prazo concedido ao Conselho de Polith•a Adua­
neira para aprovação dos valôres mínimos nas tntporta­
ções, estabelecidE!-S pela Carteira de Comércio do Banco do 
Brasil S.A. 

Relator: Senador Waldemar Alcântara. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 6-5·70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 6, de 1970 - Aprova 
o Decreto-Lei n.O 1.097, de 23 de março de I970, q'le auto­
riza o Poder Executivo a incluir dotações no Orçamento 
Plurianual de Investimentos, para o triênio 1968/1970, e 
no Orçamento Geral da União, para o exercício financeiro 
de 1970. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 6-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 7, de 1955 - Cria o 
Fundo Nacional de Fomento à extração e plantio da bor­
racha. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Pelo arquiVamento, aprovado em 6 6~70. 

Projeto de· Resolução n.0 19, de 1968- Institui o "Prê-
mio Isaac Brown" ao funcionário público-padrão. 

Relator: Senador Carvalho Pinto. 

Conclusão: n Sr. Senador Carvalho Pinto aprrsenta 
re{tação do vencido, concluindo por um substitutivo e, ain­
da solicitando a audiência da C.S.P.C .• aprovado ern 6-5-7~. 

Projeto de Lei do Senado n.• 134, de I968 - Declaro 
de utllida.de pública a Previdência Social do Clube Mil1tar 
<PREVIMIL), com sede no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara. 

Relator: Senador Pessoa de Queiroz. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70. 

Aviso n.0 249-P/70, do Tribunal de Contas da. Untãn, 
comunicando que as contas do Sr. Jayme Magrfts~ü de Sá, 
Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico, durante o exercício de 1968, foram julgada.~ regu­
lares. 

Relator: Senador Pessoa de Queiroz. 

Conclusão: pelo arquivamento, até a chegada das con .. 
tas gerais do Presidente da República, aprovado em .. 
13'5'70; 
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Projeto de Decreto Legislativo n,0 8, de 1970 - Aprov:t 
o Decreto-Lei n.0 1.080, de 30 de janeiro de 1970, que dis­
põe sôbre a entrega das parcelas do Impôsto sôbre Circula­
ção de Mercadorias pertencen'bes aos Municípios dos Ter­
ritórios Federais. 

Relator: Senador Pessoa de Queiroz. 

Conclusão: favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 154, de 1968 - Equipa­
ra, aos segurados autônomos do INPS, os ministros c!e con­
fissão religiosa e membros de Congregação re1ig1osa, de 
filiação facultativa, e dá outras providências. 

Relator: Senador Clodomir Millet. 

Conclusão: favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 15, de 1970 - Aprova 
o Decreto-Lei n.o 1.099, de 25-3-70, que dispõe sôbre a re­
tribuição de servidores do Ministério da Fazenda, e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Clodomir Millet. 

Conclusão; favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 17, de 1970 - Aprova 
o Decreto-Lei n.0 1.092, de 12 de março de 1970, que dá no­
va redação ao art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 765, dP. 15 de 
agôsto de 1969. 

Relator: Senador Raul Giuberti. 

Conclusão: favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 99, de 1968 - Dà nova 
redação ao § 1.0 do art. 55 da Lei n.o 4. 728, de 14 de julho 
de 1965, que disciplina o mercado de capitais e estabelece 
medidas para o seu desenvolvimento. 

Relator: Senador Raul Giuberti. 

Conclusão; contrário, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativr n~0 9, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.095, de 20-3-70, que eleva os limi­
tes fixados pelas Leis n.a' 1.518, de 24-12-51, e 4.457, de 
6-11-64, e dá outras providências. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Favoráv-el, aprovado em 13-5-'70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 089, de 2-3-70, que dispõe sôbre a 
legislação do Impôs to de Renda, e dá outras providéncias. 

Relator: Sen3;dor Adolpho Franco. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n,0 26, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.O 1. 091, de 12 de março de 1970, que 
altera a legislação relativa ao Impôsto único sôbre lubri­
ficantes e combustíveis líquidos e gasosos, e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Adolpho Franco. 
Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 1970 - Apro­
va o nrc· eto-Lei n.O 1.100, de 25-3-70, que autoriza o Po­
der ExeL!utivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crê-

dito especial de NCr$ 50.000.000,00 ':cincoenta milhões de 
cruzeiros novos) para fins que espedfica. 

Relator: Senador José Ermírio. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.071, de 5 de dezembro de H69, que 
prorroga o prazo cte isenção est'abe:tecida no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.0 614, de 6 de junho Cle 1969. 

R ela to r: Senador Dinarte Mariz. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Lei do Senad.o n,0 118, de 1968 - Dispõe 
sôbre o fornecimento de irlformações ao Departamento 
Nacional de Saúde (O.N.S.) sôbre doenças endêmicas e 
sôbre a.s determinantes da causa mortis. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Contrário, aprovado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 14, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 074, de 20 de janeiro de 1970, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 902. 
de 30 de setembro de 1969, e dá outras providências. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70.. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.O 1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre o cálculo das pensões militares. 

Relator: Senador Júlio Leite. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 13-5-70 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 25, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, que 
dá nova redação ao inciso XIV do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, 
de 31 de dezem\'ro de 1964. 

Relator: Senador Júlio Leite. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 14~5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 083, de 6 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre a incidência e cobrança do impôsto único 
sôbre minerais, concede isenção e dá outras providências. 

Relator: Senador Júlio Leite. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.096, de 23 de março de 1970, que 
concede incentivos fiscais às emprêsas de mineração. 

Relator: Senador Pessoa de Quéiroz. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 28, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servidores civis e militares 
do Poder Executivo e dá Qutras providências. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 14-5-70. 
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Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.086, de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do pessoal docente do Ensino 
Superior Federal, e dá outras providências. 

Relator: Senador Dinarte Mariz. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 14-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 47, de 1968 - Manda 
reverter em favor do empregado não optante pelo Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço que fôr aposentado 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social a sua conta 
Individualizada. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Deixa cte manifestar, porque o mérito es­
capa do âmbito regimental da Comissão de Finanças, 
aprovada em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 34, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de Letras do Tesouro Nacional para 
o desenvolvimento de operações de "Mercado Aberto", 
com fins monetários, pelo Banco Central do BrasU, e dá 
outras providências. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 20-5-70. 

Projeto de Decreto Legislatlvo n,0 1, de 1970 - De­
n(>ga provimento a recursos do Tribunal de Contas da 
União a fim de ser registrada despesa em favor de M. 
Damásio - Comércio e Indústria Ltda., - proveniente de 
material fornecido à Superintendência do Ensino Agricola 
e Veterinário. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 20-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n,0 133, de 1968 - Altera a 
letra a do § 2.o do art. 93 da Lei n.0 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961 <Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional). 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Contrário, aprovado em 20-5-70. 

Ofício s/n.0 , de 1969, do Sr. Prefeito do Distrito Fe­
deral, encaminhando a prestação de contas da Prefei­
tura do Distrito Federal, relativa ao exercício de 1968. 

Relator: Senador Waldemar Alcântara. 

Conclusão: Favorável ao Projeto de Resolução da CO­
missão do Distrito Federal que aprova as contas do Sr. 
Prefcito. Aprovado em 20-5-70. 

Ofício n.0 21, de 1976, da Fundação das Pioneiras So­
cais, encaminhando relatório circunstanciado das ativida­
des e cópia do balanço correspondente ao exercício de 
1969, para apreciação da egrégia Comissão de Orçamento 
do Senado Federru. 

Relator: Senador Attílto Fontana. 

Conclusão: Diligência ao Tribunal de contas da União. 
Aprovado em 20-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 12, de 1970 - Apro­
va o Decreto-Lei n.0 1.076, de 23-1-70, que altera, para o 
exercício de 1970, a distribuição do produto da arrecada­
ção dos impostos únicos. 

Relator: Senador Mem de Sá. 

Conclusão: Favorável. Aprovado em 20-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 199, de 1968 - Altera 
o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e 
dá outras providências. 

Relator: Senador Júlio Leite. 

Conclusão: Contrário. Aprovado em 27-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n.o 8, de 1968 - Altera o 
Código Tributário Nacional (Lei n.0 5.172, de 25 de ou­
tubro de 1966), no capítulo referente à Contribuição de 
Melhoria; e o Decreta-Lei n.0 195, de 24 de fevereiro 
de 1967. 

Relator: Senador Adolpho Franco. 

Conclusão: O Sr. Senador Carvalho Pinto solicita e 
obtém vista da Projeto. Aprovado em 27-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 17, de 1969 -. Reorga­
niza os Quadros dos Serviços Auxiliares do Superior Tri­
bunal Militar, previstos na Lei n.0 4.083, de 24 de junho 
de 1962, e dá outras providências. 

Relator: Senador Car1o.s Lindenberg. 

Conclusão: Favorável ao Projeto e à Emenda núme­
ro 1-CSPC. Aprovado em 27-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 113, de 1968 - Auto­
riza a Associação Rural de Arroio do Meio a transferir, 
gratuitamente, propriedade imóvel à Campanha Nacional 
de Educandários Gratuitos. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Favorável ao Substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura, Aprovado em 27-5-70. 

Projeto de Lei do Senado n,o 54, de 1967 - Disciplina 
a atividade das Cooperativas (Lei Orgànica do Coopera­
tivismo). 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Favorável ao substitutivo da Comissão de 
Economia e das emendas da Comissão de Agricultura. 
Aprovado em 27-5-70 

Oficio S-10, de 1966, do Senhor Governador do Estado 
do Amazonas, solicitando autorização para assinatura de 
contrato de financiamento com a "Compagnie Gen~rale 
de Radiologie e com a Alliance Française de Matériel Hos­
pitalier", no valor de quatrocentos e oitenta e doi.:; mil e 
oitenta e três francos franceses. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Audiência ao Governador do Estado, inda­
gando se ainda existe interês.se n9. operação. Aprovado, 
em 27-5-70. 
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·Comissão de Finanças, em I, o de junho de 1970. 
Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Relatório correspondente ao mês de maio de 1970 
Presidente: Senador Josaphat Marinho 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 16, de 1970- Aprova 
o Decreto-Lei n.0 1.102, de 30 de março de 1970, que es­
tabelece regime especial para o comércio de cassiterita 
na Província Estanífera de Rondônia. 

Relator: Senador José Ermíria. 

Conclusão: Parecer pela aprovação; aprovado; rela­
tado em 13.-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 20, de 1970 - Apro-
, va o Decreto~Lei n.0 1.101, de 30 de março de 1970, que 
estabelece normas especiais aplicáveis a autor1zações de 
pesquisa de cassiterita na Província Estanífera de Ron­
dônia. 

Relator: ·Senador José Ermírio. 

Conclusão: Parecer pela aprovação; aprovado; rela­
tado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 25, de 1970- AProva 
o Decreto-Lei n.O 1.091, de 12 de março de 1970, que altera 
a legislação relativa ao Impõsto único sôbre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg. 

Conclusão: Parecer pela aprovação; aprovado; rela­
tado em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 1970- Aprova 
o Decreto-Lei n.0 1.096, de 23 de março de 1970, que con­
cede incentivos fiscais às emprêsas de mineraçiio. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Parecer pela aprovação; aprovado; relata­
do em 13-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 12, de 1970- Aprova 
o Decreto-Lei n.0 1.076, de 23 de janeiro de 1970, a dis­
tribuição do produto da arrecadação dos impostos únicos. 

Relator: Senador Celso Ramos. 

Conclusão: Parecer pela aprovação; aprovado; relata­
do em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 1970 - Aprova 
o Decreto-Lei n.0 1.083, de 6 de fevereiro de 1970, que dis­
põe sôbre a incidência e cobrança do impôst<l único sô­
bre minerais, concede isenção, e dá outras providências. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Relatado em 14-5-7ü; parecer pela audiên­
cia prévia da Comissão de Constituí~ão e Justi~a; apro­
vado. 

SíNTESE 

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

Brasília, em 31 de maio de 1970. - Marcos Vinicius 
Goulart Gonzaga, Secretário. 

COIIIISSAO DE REDAÇAO 

Relatório correspondente ao mês de maio de 1970 

Presidente: Senador Benedicto Valladares 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra 

PARECERES PROFERIDOS 

Parecer n,• 114170 - Redação final do Projeto de Re­
solução n.O 15, de 1970, que suspende a execução do De­
creto n.0 90, de 20 de outubro de 1964, do Município de 
Campina Grande, Estado da Paraíba. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Aprovado em 6-5-70. 

Parecer n.0 115170 - Redação final do P,_.ojeto de Re­
solução n.O 11, de 1970, que suspende a execução do art. 100 
da Constituição do Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Aprovado em 6-5-70. 

Parecer n.0 116170 - Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 9, de 1970, que suspende a execuçao do art. 222 
da Constituição do Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Aprovado em 6-5-70. 

Parecer n.0 117170 -Redação final do Projeto de Re­
solução n.O 10, de 1970. que suspende a execução do art. 1.0 

e seu parágrafo único da Lei n.o 5. 291, de 31 de maio 
de 1967. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Aprovado em 6-5-70. 

Parecer n.0 118170 - Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 12, de 1970, que suspende a execuçâ.J do art. 33 
do Decreto-Lei n.0 559, de 2 de junho de 1944, do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Aprovado em 6-5-70. 
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Pa.çecer n.0 119170 - Redação final do Projeto de Re­
solução n. 0 13, de 1970, que suspende a execução do art. 10 
e seu parágrafo único da Lei n.0 8. 478, de 11 de dezembro 
de 1964, do Estado de São Paulo, 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

Conclusão: Aprovado em 6-5~70. 

Parecer n.0 120170 - Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 14, de 1970, que suspende a execução do Decre­
to n.o 4.527, de 11 de outubro de 1965, do Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

Conclusão: Aprovado em 6-5-70. 

Parecer n.0 148/70 - Redação final do Projeto de Re­
solução 11.0 16, de 1970, que suspende a execução da Lei 
n.0 5 .145, de 13 de dezembro de 1965, do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Aprovado em 12-5-70. 

Parecer n.0 149/70 - Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 17, de 1970, que suspende a execução da Lei 
n.0 5.232, de 2 de julho de 1966, do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Relator: Senador Antõnio Carlos 

Conclusão: Aprovado em 12-5-70. 

Parecer n.0 150170 - Redação fina! do Projeto de Re­
solução n.0 18, de 1970, que suspende a execução do art. 2. 0 

e seus parágrafos e do art. 8.0 da Lei n.0 8, 308, de 21 de 
.setembro de 1964, do Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Aprovado em 12-5-70. 

Parecer n.0 151170 - Redação final do Projeto de Re­
solução n.O 19, de 1970, que suspende a execução do art. 121 
da Lel n.0 28, de 22 de novembro de 1947, do Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Senador AntOnio Carlos 

Conclusão: Aprovado em 12·5-70. 

Parecer n.0 154170 - Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 5, de 1969, que denomina "Presidente Costa 
e Silva" a Ponte Rio-Niterói. 

Relator: Senador Filinto Müller 

Conclusão: Aprovado em 13-5-70. 

Parecer n.0 201170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 3, de 1970 (n.0 102-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.070, de 
3 de dezembro de 1969, que complementa a redação do 
art. 6.0 do Decreto-Lei n.0 185, de 23 de fevereiro de 1967, 
que estabelece normas para a contratação de obras ou 
serviços a cargo do Govêrno Federal. 

Relator: Senador Clodomir Millet 

Conclu.sào: Aprovado em 15~5-70. 

Parecer n.0 202170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 4, de 1970 (n. o 103/70, na Casa de ori­
gem l, que aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1. 084, de 6 
de fevereiro de 1970, que exbngue a Comissão Geral de 
Inquêrito Policial-Militar, e dá outras providências. 

Relator: Senador Clodomir Millet 

Conclusão: Aprovado em 15~5-70. 

Parecer n.0 203170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 5, de 1970 fn.o 104-A/70, na Casa de 
origem). que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1. 082, de 5 
de fevereiro de 1970, que prorroga o prazo concedido ao 
Conselho de Política Aduaneira para apreciação dos '·va~ 
lõres mínimos" nas importações, estabelecidas pela Car~ 
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S. A. 
\CACEXI. 

Relator: Senador Clodomir Millet 

Conclusão: Aprovado em 15-5-70. 

Parecer n.0 204170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 7, de 1970 ln. 0 106-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.087, de 
2 de março de 1970, que dispõe sóbre a aprovação de pro~ 
jetos de florestamento e reflorestamento, visando ao re~ 

conhecimento de incentivos fiscais. 

Relator: Senador Clodomir Millet 

Conclusão: Aprovado em 15~5-70. 

Parecer n.0 234!70 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 6, de 1970 ln.0 105~A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.097, de 23 
de março de 1970, que autoriza o Poder Executivo a in­
cluir dotações no Orçamento Plurianual de Investimentos, 
para o triênio 1968/70, e no Orçamento-Geral da União, 
para o exercicio financeiro de 1970. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Aprovado em 19~5-70. 

Parecer n.0 235170 - Redação final da Projeto de De~ 
ereto Legislativo n.0 8, de 1970 (U.0 107/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.080, de 30 
de janeiro de 1970, que dispõe sôbre a entrega das parce­
las do Impôsto sôbre Circulação de Mercadorias perten­
centes aos Municípios dos Territórios Federais. 

Relator: Senador António Carlos 

Conclusão: Aprovado em 19~5-70. 

Parecer n. 0 236/70 -Redação final do Projeto de De~ 
ereto Legislativo n.o 9, de 1970 (n.0 108/70. na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.095, de 
20 de março de 1970, que eleva os limites fixados pr L1.s 
Leis n.os 1.518, de 24 de dezembro de 1951. e 4.457, de 6 de 
novembro de 1964, e dâ outras providências. 

Relatar: Senador Antõnio Carlos 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.0 237170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n,0 11, de Hl70 <n.0 110/70. na CnsP de 
origeml, que aprova o texto do Decreto-Lei 11. 0 l 100, de 
25 de março de 1970, que autoriza o Poder Executivo a 
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abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
NCr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros no­
vos), para fins que especifica. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.• 238/70 -Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.• 13, de 1970 (n.• 114-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1. 071, de 5 
de dezembro de 1969, que prorroga o prazo de isenção es­
tabelecido no art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 614, de 6 de junho 
de 1969. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.O 239/70 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.o 14, de 1970 (n.0 115-11/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreta-Lei n.o 1.074, de 
20 de janeiro de 1970, que acrescenta parágrafos ao art. 
4.0 do Decreto-Lei n.O 902, de 30 de setembro de 1969, e 
dá outras providências. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.O 240170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 15, de 1970 (n.O 116-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.099, de 
25 de março de 1970, que dispõe sôbre a retribuição de 
servidores do Ministério da Fazenda, e dá outras provi­
dências. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70, 

Parecer n.O 241/70 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 16, de 1970 (n.O 117-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.102, de 30 
de março de 1970, que estabelece regime especial para o 
comércio de cassiterita na Província Estanífera de Ron­
dônia. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.O 242/70 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 17, de 1970 (n.O 118-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.092, de 
12 de març.o de 1970, que dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.O 765, de 15 de agôsto de 1969. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.O 243/70 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 18, de 1970 (n.O 119-11/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.081, de 2 
de fevereiro de 1970, que dispõe sôbre o cálculo das pen­
sões militares. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovada em 19-5-70. 

Parecer n.0 244170 -Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 23, de 1970 (n.O 124-A/70, na Casa de 

origem), que aprova o texto do Decreto·Lei n.O 1.072, de 
30 de dezembro de 1969, que dá nova redação ao art. 3.0 , 

letra a, do Decreto-Lei n.O 667, de 2 de julho de 1969, e dá 
outras providências. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.O 245170 - Redação finttl do Projeto de De­
creto Legislativa n.O 24, de 1970 (n.O 1~l5-11!70, na Casa de 
origem), que apro·ta o texto do Decreto-Lei n.O 1.103, de 
6 de abril de 1970, que altera dispositivos do Decreto-Lei 
n.0 1.034, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sôbre a se­
gurança das instituições bancárias, caixas econômicas e 
cooperativas de crédito. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.O 246/70 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 25, de 1970 (n.O 126-11/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.085, de 
18 de fevereiro de 1970, que dá nova redação ao inciso XIV 
do art. 4.0 da Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-10. 

Parecer n.0 247/70 -Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 32, de 1910 (n.0 133~A170, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.093, de 
17 de março de 1970, que dá nova redação ao art. 43 do 
Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-Lei n.O 900, de 29 de setembro de 1969. 

R ela to r: Senador !In tônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.O 248170 - Redação final do Projeto de Lei 
io Senado n.O 5, de 1970, que retifica, s~m ônus, a Lei n.0 

5.373, de 6 de dezembro de 1967, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exereicio financeiro de 
1968. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.o 249/70 -Redação final do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 22, de 1969 (n.O 449/63, na Caaa de ori­
gem), que altera o art. 16 do Decreto-Lei n.o 3.200, de 19 
de abril de 1941, que dispõe sôbre a organização e proteção 
da família. 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

Conclusão: Aprovado em 19-5-70. 

Parecer n.O 253170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 19, de 1970 (n.O 120-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.078, de 
27 de janeiro de 1970, que renova a letra a do art. 85 do 
Decreto-Lei n.o 1.029, de 21 de outubro de 1969 <Estatuto 
dos Militares). 

Relator: Senador Nogueira da Gama. 

Conclusão: Aprovado em 20-5-70. 
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Parecer n.0 254/70 - Redação final do Projeta de De­
creto Legislativo n.0 20, de 1970 ln.0 123-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.101, de 
30 de março de 1970, que estabelece normas especiais apli­
cáveis às autorizações de pesquisa de cassiterita na Pro­
víncia Estanifera rle Rondônia. 

Relator: Senador Nogueira da Gama. 

Conclusão: Aprovado em 20-5~70. 

Parecer n.0 255170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.o 21, de 1970 ln.O 121-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.075, 
de 22 de janeiro de 1970, que regula a imissão de posse 
initio li tis, em imóveis residenciais urbanos. 

Relator: Senador Nogueira da Gama. 

Conclusão: Aprovado em 20-5-70. 

Parecer n.0 256170 - Redação fínal do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 22, de 1970 ln,0 122-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.088, de 
2 de março de 1970, que acrescenta parágrafos aos arts. 
6.0 e 19 da Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro de 1965. 

Relator: Senador Nogueira da Gama. 

Conclusão: Aprovado em 20-5-70. 

Parecer n. 0 257170- Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.o 26, de 1970 (n.0 127-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.091, 
de 12 de março de 1970, que altera a legislação relativa ao 
lmpôsto único sôbre Lubrificantes e Combustiveis Líqui­
dos e Gasosos. e dá outras providências. 

Relator: Senador Nogueira da Gama. 

Conclusão: Aprovado em 20-5-70. 

}!arecer n.0 258170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legíslatívo n.0 27, de 1970 W. 0 128-A/70, na Casa de 
origeml, que aprova o texto do Decreto-Lei n. 0 2.096, de 
23 de março de 1970, que concede incentivos fisca~s as em­
prêsas de mineração. 

Relator: Senador Nogueira da Gama. 

Conclusão: Aprov-ado em 20-5-70. 

Parecer n.0 259170 - Redação final do Projeto dP. 
Decreto Legislativo n.0 28, de 1970 ln.0 129-A/70, na Cas-1 
de origem), QUe aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970, que reajusta os vencimentos dfJ.:; 
servidores civis e militares do Poder Executivo, e da outras 
providências. 

Relator: Senador Nogueira da Gama. 

Conclusão: Aprovado em 20-5-70. 

Pare,cer n.0 260170 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 29, de 1970 rn. 0 130-A/70, na Vasa de 
origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.086, .jc 
25 de fevereiro de 1970, que fixa os vencimentos básjcos 
do pessoal docente do ensino superior, e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Senador Nogueira da Gatna. 

Conclusão: Aprovado em 20-5-70. 

Parecer n.0 261/70 - Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 33, de 1970 (n.() 134-A/70, na Casa de 
origeml. que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.0:::14 de 17 

· de março de 1970, que dispõe sõbre a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, e dá outras providências. 

Relator: Senador Nogueira da Gama. 

Conclusão: Aprovado em 20-5-70. 

Parecer n.0 262170 - Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 20, de 1970, que suspende a execução do art. 
2. 0 e seu parágrafo único da Lei n.0 8.330, de 5 de outu­
bro de 1964, do Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Ciodomir Millet. 

Conclusão: Aprovado em 20-5-70. 

Parecer n.0 300/70 - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 10, de 1970, <n.0 109/70, na Casa 
de origeml, que aprova o texto do Decreto-Lei n.o 1.089, 
de 2 de março de 1970, que dispõe sôbre a legislação do 
Impôsto de Renda e dá outras providéncias. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Aprovado em 22-5-70. 

Parecer n. 0 301170 - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislatlvo n. 0 12, de 1970 (n.0 113·A/70, na Casa 
de origem>. que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.076, 
de 23 de janeiro de 1970, que altera. para o exercício de 
1970, a distribuição do produto da arrecadação dos im­
postos únicos. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Aprovado em 22-5-70, 

Parecer n.0 302/70 - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 31. de 1970 1n.0 132-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Decreto-Lei n. 0 

1.098, de 25 de março de 1970, que altera os limites do mar 
territorial do Brasil, e dá outras provídências. 

Relator: Senador Jose Leite. 

Conclusão: Aprovado em 22-5-70. 

Parecer n. 0 303/70 - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 34, de 1970 rn. 0 111-A/70, na casa 
de origem 1, que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.079, 
de 29 de janeiro de 1970, que autorjza a emissão de Letras 
do Tesouro Nacional para o desenvolvimento de opera­
ções de "Mercado Aberto", com fins monetários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá outras providências. 

Relator: Senador Josê Leite. 

Conclusão: Aprovado em 22-5-70. 

Parecer n:0 304/70 - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 35, de 1970 rn.O 112-A/70, na Casa 
de origem 1, que aprova o texto do Decreto-Lei n. 0 1.090, 
de lO de março de 1970, que prorroga prazo do Decreto­
Lei n.0 858, de 11 de setembro de 1969, e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Senador José Lelte. 

Couclusâo: Aprovado em 22-5-70. 
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Parecer N.0 309170 - Redação final do Projeto de 
Decreto Legisiativo n.O 30, de 1970, (n.O 131-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 083, de 6 de fevereiro de 1970, que dispõe sôbre a 
incidência e cobrança do Impôsto único sôbre Minerais, 
concede isenções, e dá. outras providências. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Aprovado em 27-5-70. 

SíNTESE 

Reuniões ordinárias ....... , . . . . . . . . . . . . 2 

Reuniões Extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . 8 

Projetos distribuídos . . . . .. .. .. .. . . . .. . . . 48 

Projetos reiatados . . . .. . . . . . . . . .. .. . . .. .. 48 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 1970. - Beatri• 
Brandão Guerra, Secretária. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

Relatório Correspondente ao Mês de Maio de 1970 

Presidente: Senador G!Jberto Marinho 

Secretário: Afràn!o Cavalcanti Melo Junior, ad 
hoc. 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo N.0 10/60 - Considera 

objeto de Tratado a matéria das Notas Reversais n.0 s .•• 

1, 2, 6 e 7, trocadas entre os Ministros das Relações Ex­
teriores do Brasil e da Bolivia, em La Paz, a 29 de março 
de 1958. 

Relator: Senador Pessoa de Queiroz. 

Conclusão: Parecer pela rejeição. Aprovado em 6-5-70. 

Mensagem N.0 8/70 - Submete à aprovação do Se­
nado Federal a nomeação do Embaixador Décio Honora to 
de Moura, para exercer, em caráter cumulativo com a 
função de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Govêrno da República do Líbano, a 
função de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Reino da Arábia Saudita. 

Relator: Senador Pessoa de Queiroz. 

Conclusão: Secreta. Em 6-5-70. 

Requerimento N.0 85/69 - Do Senador Va.sconcelos 
Torres, solicitando inserção na Ata de um voto de con­
gratulações aos cosmonautas Charles Conrad, Rlchard 
Gordon e Alan Bean, pelo memorável feito cientifico, ve­
rificado em 24 de novembro de 1969. 

Relator: Senador Arnon de Mello. 

Conclusão: Parecer contrário, face a.o decurso de 
tempo. Aprovado em 14·5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo N.0 31/70 - Aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.098, de 25 de março de 1970, que altera 
os limites de mar territorial do BrasH. 

Relator: Senador Gilberto Marinho. 

Conclusão: Parecer favorável. Aprovado em 14-5-70. 

Mensagem n.0 Z0/70 - Que submete à aprovação do 
Senado Federal a indicação do Ministro Fernando Ronald 
de Carvalho, para exercer a funçã<l em comissão, de Em­
baixador Extraordinário e Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno da República de Honduras. 

Relator: Senador José Cândido. 

Conclusão: Secreta, em 14-5-70. 

Mensagem n.0 16/70 - Que submete à aprovação do 
Senado Federal a indicação do General Aurélio de Lyra 
Tavares para exercer a função de Embaixador Extraordi­
nário e Plenipotenciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República Francesa. 

Relator: Senador Gilberto Marinho. 

Conclusão: Secreta, em 19-5-70. 

SíNTESE 

Reuniões realizadas . . . .. .. .. . .. .. . .. .. .. 3 

Reuniões secretas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Pareceres proferidos 

Mensagens relatadas 

3 

3 

Ofícios recebidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

Brasília, em 3 de junho de 1970. - Afrânio Caval­
canti Melo Júnior, Secretário ad hoc. 

COMISSAO DE SAúDE 

Relatório Correspondente ao Mês de Maio de 1970 

Presidente: Senador Cattete Pinheiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Oficios expedidos . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . 27 

Bras1lia (DF), em 31 de maio de 1970. - Marcos Vi­
nicius Goulart Gonzaga, Secretário. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Relatório c.orrespondente ao mês de maio de 1970 

Presidente: Senador Victorino Freire 

Secretário: Mário Nelson Duarte 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 4170 (n.0 lOS/70, na 
Câmara) - Aprova o Decreto-Lei n.0 I. 084, de 6 de f e-
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vereiro de 1970, que extingue a Comissão Geral <le In­
quérito Policial-Militar e dá outras providências. 

Relator: Senador Victorino Freire. 

OoncJusão: Favorâvel, em 7-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.• 16/70 (n.0 117 -A/70, 
na Câmara) - Aprova o Decreto-Lei n.0 1.102, de 30 de 
março de 1970, que estabelece regime especial para o co­
mércio de cassiterita na Província Estanífera de Rondô­
nia. 

Relator: Senador Dlnarte Mariz. 

Conclusão: Favorável, em 14-5--70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 82158 (n.0 2 .425-D/52, 
na Câmara) - Restabelece a Polícia Militar do Território 
do Acre e dã outras providências. 

Relator: Senador Ney Braga. 

Conclusão: Contrario, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.• 27170 (n.0 129-A/70, 
na Câmara) - Aprova o Decreto~Lel n.0 1. 073, de 9 de 
janeiro de 1970, que reajusta os Vencimentos dos servi­
dores civis e militares do Poder Executivo ·e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Senador Ney Braga. 

Conclusão: Favorável, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 22/70 (n.0 122-A/70, 
na. Câmara) - Aprova o Decreto ... Lei n. 0 1 088, de 2 de 
março de 1970, que acrescenta pa:tágrafos aos arts. 6.0 e 
19 da Lei n.0 4. 878, de 3 de dezembro de 1965. 

Relator: Senador Attílio Fontana. 

Conclusão: Favorável, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 24170 (n.0 125-A/70, 
na Câmara) - Aprova o Decreto-Lei n.0 1.103. de 6 de 
abril de !970, que altera dispositivos do Decreto-Lei n.o 
1.034, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sôbre a segu­
rança das instituições bancárias, caixas econômicas e coo .. 
peratlvas de crédito. 

Relator: Senador Gilberto Marinho. 

Conclusão: Favorável, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 23170 (n,0 124-A/70, 
na Câmara) - Aprova o Decreto-.Lei n.0 1.072, de 30 de 
dezembro de 1969, que dá nova redação ao art. 3.0 , letra 
a, do Decreto-Lei n.O 667, de 2 de julho de 1969, e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Aurélio Vianna. 

Conclusão: Favorável, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 82170 (n.o 120-A/70, 
na Câmara) - Aprova o Decreto-.Lei n.o 1. 078, de 27 de 
janeiro de 1970, que revoga a letra a do art. 85 do Decre­
to-Lei n.0 1.029, de 21 de outubro de 1969 <Estatuto dos 
Militares). 

R ela to r: Senador Victorino Freire. 

Conclusão: Favorável, com restrições do Senador Au-. 
réiio Vianna, em 14-ó-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 32170 (n.O 133-A/70, 
na Câmara), - Aprova o Decreto-Lei n.0 l. 093, de 17 de 
mªrço de 1970, que dá nova redação ao art. 43 <lo Decreto­
Lei n.O 200, de 25-2-67, alterado pelo Decreto-Lei n.O 900, 
de 29-2-69. 

Relator: Senador Victorlno Freire. 

Conclusão: Favorável, em 14·5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.• 20/70 (n.O 123-A/70, 
na. Câmara), - Aprova o Decreto-Lei n.O 1.101, de 30 de 
março de 1970, que estabelece normas especiais aplicáveis 
às autorizações de pesquisa de cass.iterlta na Provincia 
Estanífera de Rondônia. 

Relaror: Senador Ney Braga. 

Conclusão: Favorável, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.• 33/70 (n.O 134170, 
na Câmara) - Aprova o Decre'OO-Lei n.0 1. 094, de 17 de 
março de 1970, que dispõe sôbre a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras e dá outras providências. 

Relator: Senador José Cândido. 

Conclusão: Favorável, em 14-5-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 31/70 (n.O 132-A/70, 
na Câmara) - Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 098, de 25 de 
março de 1970, que altera OE limites do mar territorial do 
Brasil e dá outras providências. 

Relato r: Senador Victorino Freire. 

Conclusão: Favorãvel, em 14-5-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.• 10/69 (n.O 4. 021-B/66, 
na Câmara) - Declara de .utilidade pública, para efeito 
de desapropriação, imóveis rurais localizados no Municí­
pio de Atalaia, no Estado de Alagoas, para utilização da 
área como campo de instrução militar, pelo 20.o Bata­
lhão de Caçadores e Guarnição Federal de Maceió e dá 
outras providências. 

Relator: Senador Victorino Freire. 

Conclusão: Favor>vel, em 21-5-70. 

SíNTESE 

Reuniões Ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Reuniões Extraordinárias ...... , . . . . . . . 1 

Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 

Projetos com Parecer favorável . . . . . . . 12 

Projeto com Parecer contrário . . . . . . . . 1 

Projetos pendentes de apreciação . . . . . 2 

Brasilla, em 27 de maio de 1970. - Mário Nelson 
Duarte, Secretário. 

6.• REUNIAO, REALIZADA NO DIA 4 DE JUNHO DE 1970 

As nove horas do dia quatro de junho de mil nove­
centos e setenta, na Sala de Reuniões da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal, sob a Presidência do Sr. Sena­
dor Victorino Freire, Presidente, presentes os Senhores 
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Senadores Gilberto M9rinho, José Guiomard, Attí!io Fon­
tana e Dinarte Mariz, reúne-se a Comissão de Segurança 
Nacional. 

Ausentes, por motivo justificado, os Senhores Sena­
dores Oscar Passos, Ney Braga, José Cândido e Aurélio 
Vianna. 

É dispensada a leitura da Ata da Reunião anterior, 
sendo a mesma tida como aprovada. 

O Sr. Presidente anuncia que não há expediente a 
ser lido e, imediatamente, passa-se ao exame das maté­
rias constantes da pauta. 

O item 1.0 é o Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 
1968. que fixa os limites das águas territoriais do Brasil. 

O Sr. Presidente concede a palavra ao Senhor Sena­
dor Attilio Fontana, Relator da matéria, que passa à 
apresentação do seu parecer. 

Destaca o Sr. Relator os objetivos visados pelo Senhor 
SPnador Lino de Mattos, autor do Projeto, principalmente 
no que tange à defesa da integridade econômica do nosso 
litoral e nos fatôres ligados à segurança do País. 

Ressalta a série cte iniciativas semelhantes, partidas 
de diversos Srs. Congressistas e, principalmente, a ediç.ão 
do Decreto-Lei n.0 1. 098, pelo Poder Executivo, atingindo 
os fins do Projeto em tela. 

Em conseqüência, o Sr. Relator conclui oferecendo 
parecer pela rejeição do projeto, vez que atendido pela 
legislação em vigor. 

Em discussão, não se verificam inscrições de oradores; 
o Sr. Presidente declara em votação o parecer, que é apro­
vado e assinado pela unanimidade dos Srs. Senadores. 

Passando ao Item Il da Pauta, o Sr. Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Senador José Guiomard, que 
relata o Projeto de Lei do Senado n.O 108, de 1968, que 
modifica o art. 75 do Código Brasileiro do Ar. no tocante 
à exploração de serviços aéreos não regulares de carga. 

O Sr. Relator tece considerações sôbre as origens da 
Proposição em exame e analisa seus objetivos, destacando 
o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, que 
julgou a matéria constitucional e jurídica. 

Mas, abordando o aspecto técnico da questão, o Sr. 
Relator toma por fundamento a palavra do Ministério da 
Aeronáutica, contrária à aprovação do projeto pelas ra­
zões que expõe, atendendo a consulta formulada pela 
Comissão de Transportes. Comunicações e Obras Públicas. 

Conclui o Sr. Relator oferecendo parecer pela rejei­
ção do projeto, pelas razões expostas. 

Sem discussões, é o parecer aprovado unânimemente. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente agra­
dece o comparecimento de seus pares e dá por encerrada 
a reunião. Para constar. eu, Mário Nelson Duarte, Secre­
tário, lavrei a presente Ata, a qual, lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO Púfii,ICO CIVIl, 

Relatório correstJOndente ao mês de maio de 1970 

Presidente: Senador Carlos Lindenberg 

Secretário: J. Ney Passos Dantas 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 212, de 1958 - Estende 
aos funcionários ou empregados do Conselho FectE>ral de 
Engenharia e Arquitetura e ctos Conselhos Regiunais os 
benefícios que gozam, ou venham a gozar, os funcioná ... 
rios civis da União. 

Relator: Senador Victorino Freire. 

Conclusão: Pela audiência da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1969- ReOl·ganl­

za os Quadros dos Serviços Auxiliares do Supremo Tribu­
nal Militar, previstos na Lei n.0 4.083, dE~ 24 de jun11c- de 
1962, e dá outras providências. 

Relator: Senador Victorino Freire. 

Conclusão: Pela aprovação do Projet.o com Emenda n.0 

1-CSPC. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 1970- Aprova 
o Decreto-Lei n.0 1. 086, de 25 de fevereiro de 1970, Ql•e fixa 
os vencimentos básicos do pessoal docente do Ensfuo Fe­
deral, e dá outras providências. 

Relator: Senador Victorino Freire. 

Conclusão: Pela aprovação. 

Projeto de Lei do Senado 11.0 98, de 1968 - Garante 
vencimentos integrais em caso de licença relativa a doen­
ca de filho ou dependente menor, e dá outras providên­
cias, concluindo. 

Relator: Senador Víctorino Freire. 

Conclusão: Pela audiência da Comissão de Ccnstitui­

ção e Justiça. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 28, de 1970- Aprova 

o Decreto-Lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, que rea .. 
justa os vencimentos dos servidores civis e militares do 
Poder Executivo, e dá outras providências. 

Relator: Senador José Guiomard. 

Conclusão: Pela aprovação. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 15, de 1970 - Aprova 

o Decreto-Lei n. 0 1.099, de 25 de março de 1970, qhe dis­
põe sôbre a retribuicão de servidores do Ministério da Fa­
zenda, e dá outras providênciass. 

Relator: Senador Ruy Carneiro. 

Conclusão: Pela aprovação. 



Junho de 1970 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 5 1879 

SíNTESE 

Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Projeto.s distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Projetos relatados . . . . . .. . . .. .. .. . . .. . .. . .. . 6 

Comissão de Serviço Público Civil, em 1.0 de junho de 
1970. - J. Ney Passos Dantas, Secretário 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZôNIA 

Relatório correspondente ao mês de maio de 1970 

Presidente: Senador Clodomir Millet 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 108, de 1968 - Moc;ifica 
o art. 75 do Código Brasileiro do Ar, no tocante à explo· 
ração de serviços aéreos não regulares de carga". 

Relator: Senador Flávio Brito. 

Conclusão: Pela rejeição. 

ASSINATURAS DO 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

Relatório Correspondente ao mês de maio de 1970 

Presidente: Senador Celso Ramos 

Secretário: Mário Nelson Duarte 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 108/68 - Modifica o art. 
75 do Código Brasileiro do Ar, no tocante à exploração dos 
serviços não regulares de carga. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Parecer contrário, aprovado em 5-5-70o 

SíNTESE 

Reunião extraordinária ...... o •••••• o .. • • 1 

Projeto relatado . . .. . .. .. . .. .. .. . .. .. . .. . 1 

Parecer aprovado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Brasília, em 27 de maio de 1970. - Mário Nelson 
Duarte, Secretário. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasilia - DF. 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVlÇO GRAFWO 00 SENADO FEDERAL. 

Via Superfície: 
Semestre: Cr$ 20,00 
Ano: Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Via Aérea: 
Semestre: Cr$ 40,00 
Ano: Cr$ 80,00 
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MESA 

Presidente: 49~Secretár/o: 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Li der: 

João Cleotas (ARENA - PE) 

1 C/-Vice-Presidente: 
Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

2Q-Vice-Presldente: 

Manoel Vlllaça (ARENA - RNI 

1 °-Suplente: 

FilHnto Müller (ARENA - MT) 

Vice·Líderes: 
Petrónio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES} 
Antônio Carlos (AHENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - AS) 
Oinarte Matiz (ARENA - RN) 

Llno de Mattos (MDB - SP) 

1q-Secretário 

Sebastião Archer (MDB - MAl 

29-Suplente: 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretário: 

Sigetredo Pacheco (ARENA - Pl} 

3t;J-Suplente: 
DO MDB 

Líder: 

Edmundo Levi (MDB - AM) 

3°-Secretárlo: 

Domlcio Gondlm (ARENA - PB) Aurélio Vianna (GB) 

Vice·Lfderes: 4°-Suplente: 

Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Fellclano (ARENA - GOl 
Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATôMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vlce-Presldente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Me11o 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josnphat Marin:m 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 
José Ermírio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Clâudto Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: F lá vi o Brito 
VIce-Presidente: Attíllo Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attillo Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 

SUPLENTES 

Benedicto Val1adares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 

José Ermírio Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-fe1ras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COM~RCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
PresiCente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
VasconceJos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Canalha Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretârio: Hugo _Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: qulnta.s feiras. às 10 horas 
Loca]: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO O~ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
113 Membros) 
COMPOSIÇAO 

PresirlentP: Petrônio Porteila 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
An tônlo Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônlo Portella 
Carlos Lindenberg 
Art.on de Mello 
Cloclomlr Mlllet 
Moura Andrade 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

ARE~· A 
SUPLENTES 

Mem de Sã 
Flavio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Mü.ler 
Dinarte Mariz 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305, 
Reuniões: qui11tas feirns. às 10 horas. 
Ln('al: Sala de Reunlões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 
COMPOSJÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
C!octomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Fllinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ermírio 

TITULARES 
Mem de sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attilio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filin to Mülier 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon cte Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Guido Mondín 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giubertí 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306, 
Reuniões: quartas-feiras às 9 horas. 
Local: Sala- de Reuniões da comissão" de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCESSAO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOAMENTO 
OI Membros) 
COMPOSIÇAQ 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carios 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondfn 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbíno 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victoríno Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Ada!berto sena 
José Ermirio 

Secretária: Maria Helena B, Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
(17 lv!embros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mern de Sã 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel K:rieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Jo.saphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Miilet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
Jo!J;é Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: q11artus teitas, àa 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Gluberti 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 1 

COMISSÃO DE MINAS E ENEilGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Josaphat Marinho 

Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DO POLfGONO DAS SECAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
'Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira 
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 boras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PilOJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

ARENA 
TITULARES 

Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REtiAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antôn.lo Carlos 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 

Filin to Müller 
José Ldte 
Clodomir Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra- Ramall30. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Fillnto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

SUPLENTI~S 

José Guiotnard 
Carlos Lmdenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Ciodomir Millet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Ba\bino 

Secretário: J. B. Castejon Branco-- Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 

TITULARES 

COMISSAO DE SAODE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Raul Giuberti 
ARENA 

SUPLENTES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 

Júlio Leite 
Menezes Pimen te! 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres Raul Gluberti 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Victoríno Freire 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Vlctorino Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
Filinto Müller 
A ttílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas· feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO P08LICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Linctenberg 
Vice-Presidente: José Guiomard 

ARENA 
TITULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Gluberti 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Celso Ramas 
Petrônio Portella 
Euríco Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Prestden te: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondin 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Llndenberg 

MDS 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 312. 
Reuniões: quartas··fe1ras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSA.O DE VALORIZAÇAO DA AMAZôNIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomlr Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Fiá vi o Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Fi!into Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDS 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

I 
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LEG!SLAÇÃO DO GOVERNO REVOLUCIONÁRIO 
ATOS INSTITUCIONAIS - ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇAO 

CITADA OU REVOGADA 

19 VOLUME CONTENDO 268 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES DE 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N.0 ' 319 A 347 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1967 COM lNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.O' 38 A 40 
OECRETOS·LEIS N.0 • 348 A 409 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1968 COM lNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: Cr$ 10,00 

39 VOLUME CONTENDO 304 PÁGINAS 

A TOS INSTITUCIONAIS N. 0' 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N.0' 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.0' 410 A 480 E LEGISI AÇÃO CITADA 

DE 1969 COM íNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUN I O 
Preço: Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.0 ' 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N.0 51 
DECR~TOS-LEIS N.os 481 A 563 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM lNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 10 
ATOS COMPLEMENTARES N.0' 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N. 0' 564 A 664 E LEGISLAÇÃO ClT ADA 

DE 1969 COM íNDICE CRONOlóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: Cr$ 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 11 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 57 A 62 
DECRETOS·LEIS N.0 ' 665 A 804 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM lNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNIO 
Preço: Cr$ 15,00 

NOTA: Todos os pedidos devem vir acompanhados de cheque visado, ordem 
de pagamento ou vale postal, pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal l. 503 
Praça dos Três Podêres 

Brasília - DF. 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senado Frderal 

DIRETORIA DE INFOR~IA(,'AO U~GISL~'r!VA 

Direção 
l.EYLA CAS'fELLO BRANCO ltANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS: 

~ março n." 1 n9641 ........ , .......... . 
- junllo n." 2 C 1964 1 ................. . 

- setembro n.0 3 119641 .... , ........... . 
- dezembro n.0 4 (19641 ......... , ..... .. 
- março n.0 5 119651 .................. .. 
-junho n.o. 6 (19651 ................... . 
- setembro n.0 7 1 19651 , ............... . 
- dezembro n.0 8 11965 1 •••.••••••••••••• 

- março n.0 9 09661 ... , ............. .. 
- junho n.0 10 ( 19661 

5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente a quem nos 
solicltar. 

- setembro n.0 11 {19661 . . . . . . . . . . . . . esgotada 
- outubro novembro dezembro nUmero 12 

(1969) ......................... . 
- janeiro a junho n. 0 s 13 e 14 119671 ... . 
- junho a dezembro n.0s 15 e 18 11967 J • • 5.00 
- janeiro a março n.0 17 (19681 . , . . . . . . . . 5,00 
- abril a junho n.0 18 '19681 . . . . . . .. . 5,00 
- julho a setembro n.0 19 ~ 19681 . . . . . . . . . 5,00 
- outubro a dezembro n." 20 !1968 1 5,00 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20. enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicHur. 

ANO Vl - N.<~ 21 - Janeiro a Mar-:o de 1969 - Pre11o: 5,00 

Sumário; 

COLABORAÇ'AO 
O DIREITO FINANCEIRO NA CONSTITUIQAO DE 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORACAO 
O DIREITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

ProL Luiz Vicente Cernicchiaro 

COLABORAÇAO 
ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQUgRITO 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasília, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito FederaL 

11 A importância das comissões parlamentares de 
inquérito. :n Textos sôbre o assunto nas Constitui­
ções brasileiras e estrnngelras (Estados Unidos. Itá­
lia, França, Alemanha, Bélgica. Japão1. 31 Delimíta­
ção da competência das comissões. 41 As Leis mime­
ros 1. 579, de 1952, e 4. 595, dr.> 1964, 51 Os podêres das 
comissões parlamentare~ de inquérito vistos pelo STF 
e pela Suprema Côrte americana. 61 Abuso de poder 
de inquirir. 7J Conclu::::ão. 

COLABORACÂO 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DEL!BERAÇOES SóBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCES­
SOES 

Sebastião B. Affonso, Diretor no Tribunal de 
Contas da União. 

Concest>ões de aposentadoria, reformas e pensões: 
- Competência constitucional do Tribunal de Con­
tas - Efeitos juridicos do ,iulgarnento da legalidade 
-- Natureza e revisão dessas decisões - Recurso ao 
Congresso lfa.cional, 

COLABORACÁO 

CONTROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS E F.MPR1.-
8AS PUBLICAS 

Heitor Luz Filho, Advogado 

DOCUMENTAÇAO 

SUPLENCIA 

Norrna Izabel Ribeiro Martins, Orientadora de 
Pesquisas Legislativas, Diretoria de Informação 
Legislativa. 

I - Constituição de 1967. II - As Constituições an~ 
teriores. Ili -Renúncia: -alguns casos de renún­
cia de suplentes~ a1 Padre Constantino Vieira; b> 
Senador José Feliciano; c1 Senador Aló Guimarães. 
IV - Afastamento do exercicio do mandato - con­
vocação de suplentes; 01 Senador Nereu Ramos; bl 
Senador Afonso Arinos. V - Provocação de perda 
de mandato por suplente: - Deputado Adelmar da 
Costa Carvalho. VI - Incompatibllidade: - Sena­
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinotti. VII - Ine­
legibilidade. VIII- Legislação. 

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA 

Sara Ramos de Figueirêdo, Orientadora de Pes~ 
qulsas Legislativas, Diretoria de Informação Le~ 
gislaUva. 

- Ato Adicional - Atribuições do Presidente da Re­
pública - Gabinete Tancredo Neves - Indicação dO 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro~Ministro -
Indicação do Sr. Aura Moura Andrade para Primei­
ro~Mini.stro - Gabinete Brochado da Rocha - Ga~ 
binete Iiermes Lima - Leis Comulemr.ntares e De­
legadas - Criticas ao parlamentari.<:.mo - R~vogll­
ção do Ato Adicional - Plel:liscito - Emenda Cons~ 
titucional n.O 6, de 1963. 

ANO VI - N." 22 - Abril a Junho de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 

COLABORAQAO 
O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇÃO DE 1967 

Prof. Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 
COLABORAQAO 
TRATAMENTO JURíDICO DAS REVOLUÇOES 

Dr. Clóvis Ramalhete 

Teoria sociológica das Revoluções. - O fato ajurí· 
dico da fôrça. -O fato e a norma. -A eficácia dos 1 

editos revolucionál·ios e sua legltimução. - Direito 
revolucionàl"io. - Direito de resistência e Estado de 
Direito. - Tratamento preventivo das RevolU{,:Õt's no 
Direito Interno. - No Direito Intenutciouul. - Di­
reitos Fundamentais e Revolução. - Convençfio de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A Côttt>- Européia 
e o caso Lawless. 

COLABORAÇÃO 
O NEGóCIO JURíDICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 
Domingos Sú1Jio Brandão Lima, Desetubargurlor 
do Tribunal de Justiça e Pruft>swr Tituhu· da 
Faculdade Federal de Dirdto de Muto Gru~so. 

I- lntrodução. li- Valor e Fün;a, do:; U,;u~ e Cus· 
tumes no Direito. IH - As Res MunL"ipi rm Hum~. 
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IV - Primórdios da. Pecuária Mato-Grossense. V -
Origens do Negócio Jurídico "FICA". VI - Conceito 
e EvolUção do "FICA". VII - Espécies de "FICA". 
VIII - Compra e Venda a Entregar. IX - Nota 
Promissória Pecuttrista. X - Parceria Pecuária. XI 
- Interpretação do Contrato. XII - Simulttçã.o. 
XIll ~ Depósito. XIV - Ação Executiva e Reivín­
dicatória. XV - Conclusões. 

COLABORAÇÃO 

DOS RECURSOS EM AÇõES ACIDENTARIAS 

Paúlo Guimarães de Almeida, Procurador do 
INPS 

PROCESSO LEG!SLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

Jésse de Azevedo Barquero, Orientador de Pes­
quisas Legislativas e Santyno Mendes dos Sattlos, 
Diretoria. de Informttçáo Legislativa. 

1.° Capítulo 
- t...egislação !de 1889 a 1969) 

2.° Capitulo 
- Apreciação dos vetos 

l - Cisão de veto 
2 - Cisão de veto parcial 
3 - Cisão de veto total 
4 - Convocação do Senado Federal no inter­

valo das sessões legislativas para delibe­
rar sôbre matérias de sua competência 
exclusiva, dentre elas "a apreciação dos 
vetos do Prefeito do Distrito Federal" 

6 - Decurso de prazo 
6 - Prazo para preclusão do veto 
7 - Prnzo para pronunciamento sôbre veto 
8 - Prnzo do veto - interrupção (sessão le­

gislativa convocada para fim especial -
interpretação • 

9 - Razões do veto 

DOCUMENTAÇAO 

REGULAMENTO DAS PROFISSõES: 'n:CNICO DE AD· 
MINISTRAÇAO- ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 

Ilvo Sequeira Batista, Diretoria de Informação 
Legislativa 

I - Histórico da Legislação; I! - ConceitUal(ôes 
III- O Capital Estrangeiro na Constituição de 1967; 
IV - Depoimentos na CPI sóbre Tran.sacões erttre 
Emprêsas Nacionais e Estrangeiras; V -- Discur~os; 

VI - Conclusão. 
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COLABORAO AO 
DA FUNÇAO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-

TATAIS 

Rubem Nogueira, Deputado Federal, Professor 
TitulB.r de Teoria Geral do DireHo na :Faculd~de 
de Direito da Pontifícia Universidade católica da 
Bahi{l. 

COLABORACAO 
DO PROCESSO DAS AÇõES SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domingos Sdvio Branddo Líma, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros~ 
so e Profes.sor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO CONTRôLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LE!S 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasília, da Oniversidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Di.reito do Distrito Federal. 

1 - Constituições rígidas e flexíveis. 2 - Conceito 
de constitucionalidade. Presunção de constituciona .. 
lidade. 3 - Origens. Marshall e a inconstitucionaJi .. 
dade das leis. 4 - O Contrõle no Brasil. Ar, Consw 
tituições: de 1824 à Emt!nda Constitucional n. 0 1. A 
legislação pertinente. 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de contrôle. 6- O S.T.F. e o con· 
trólê. A funçfu> do Procurador-Geral da República. A 
liminar. Desistência. 7 -- A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstituciona. 
lida de. A decisão do jui2 singular. 8 - Os efeitos da 
declaração. O papel do Senado. Apreciação pelo Tri­
bunal de Contas. 9- Constitucionalidade de tratado 
ou acórdo. 

COLABORAÇAO 

DISPONIBILIDADE GRAf'ICO-EDITORIAL DA IMPREN­
SA ESPECIALIZADA 

Pro!. Roberto Atila Amaral Vieira, Chefe da Di­
visão Editorial do Serviço de Publicações da Fun. 
dação Getúlio Vargas e Professor de Economia 
Política na Faculdade de Ciéncias Jurídicas do 
Rio de Janeiro. 

I. Introdução: II Ausência de Informação; III. 
Problemas Peculiares à Imprensa Especializada.; IV. 
Tendências da Indústria Gráfica; V. Conclusões. 

DOCUM.ENTACAO 

A PRESID~NCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I - Emenda Constitucional n.0 1, de 1969. Constitui· 
ção do Brasil de 1967. II -· As Constituições ante· 
riores. III- o Projeto de Constituição e as emendas 
apresenW.das ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV- Resolução do Congresso Nacional n.o 1, de 1967. 
V - Pareceres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4 - Lafayette Pondé; 5 - Miguel Reale: 6 - Pau. 
lino Jacques; 7- Pontes de Miranda. VI- Cotnen­
târio da Imprensa. VII - Mandado de Segurança 
impetndo pelo Senfl.dor Auro Moura Andrade contra 
Ato do Presidente da Câmara. dos Deputados, para 
nssegurar ao impetrante, Presidente da Senado Fe­
deral, a direção das Sessões conjuntas do Congrtsso 
Nacional. Decisão do Supremo Tribunal Federal ün· 
tegra. - AudlêncJa de PublJcação de 27 de agósto de 
1969>. 

DOCUMENT AÇAO 

INCOMPATIBILIDADES 

Sara Ramos de Figueirêdo, Orientadora de Pes­
quisas Legislath·as - Dirt~torla de Informação 
Legislativa. 

I - Conceito. II - As incompatibilidades nas Cons­
tituições brasileiras. III- Casos de incompatibilida .. 
des: 1 - Incompatibilidade do mandato de Senador 
como o exercício da cargo de Prefeito - Senador Líno 
de Mattos - Senador p~lo Egtado de São Paulo, 
eleito para o cargo de Pr~feito da capltni do mesmo 
Estado - 1955: 2 - Incompatibilidade do manda to 
de Senador con:t o elCercicio do cargo de Governador: 
a) Senador Moysés Lupion - Senador pelo Estado 
do Paraná, eleito pl\ra. o cargo de Governador do 
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mesmo Estado - 1956; bl Senador Dinarte Mariz 
-Senador pelo Estado do Rlo Grande do Norte, elei­
to para o cargo de Governado:· do mesmo Estado -
1956. IV - Compatibilidade do mandato de Senador 
com o cargo de Vice-Governador de Estado: Sena­
dor Arthur Bernardes Filho - Senador pelo Estado 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estado - 1955, V - Compatibilidades e incompati­
bilidades do mandato com o exercício de missões 
diplomáticas: 1 - Indicação n.0 5, de 1951 (de cará­
ter geral>, do Senador Mozart Lago (consulta à Co­
missão de Constitulçáo e Justiça; :Parecer n.0 396, de 
1952, da C.C.J.r; 2- Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado Embaixador Especial e Plenipotenciário jun~ 
to ao Govêrno da Orã~Bretanha; 3 - Vigência da 
Constituição de 1967; Senador Auro Moura Andrade, 
nomeado Embaixo.dor Extraordinário e Plenlpoten~ 
clário junto ao Govêrno da Espanha. VI - Compa­
tibilidades; 1 - Escola Superior de Guerra; 2 -
cargo consultivo e efetivo em instituição de caráter 
público. 

DOCUMEN'tAÇAO 

A PROFISSAO DE JORNALISTA 

Fernando Giuberti Nogueira, Orientador de Pes~ 
QUlsas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 
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COLABORA.ÇAO 

lNCONt:>TITUCIONALIDADE DE DECR~TOS-LEIS SOBRE 
INELEGIBILIDADES 

Josaphat Marinho, Senador - Professor da Fa­
culdade de Direito da Univer!>idade da Bahia. 

1 - Decreto~Lei n." 1.069. 2 - Decreto-Le, n. 0 1.063. 
3 - Em .. nda Constitucional n.0 1 e vacatio legis. 4 -
Importância da complemf:'ntação da Lei. 5 - A 
Constituição de 1967 e a Eme-nda n." 1. 6 Atos 
lnstitucíonai.s. 7 - Derrogação e ab-rog·açâo. Atos. 
nulos. 8 ~ Segurança nacional. 9 - o S. T. F. e o 
conceito de Segurança Nacional. 10 - O S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.0 314. 11 -- Eleições munjcipais em 
partr cta FedPração. 12 - constituição, decreto~lel 
e lei delegada. 13 - Inelegibilidades e leí comple­
mentar. 14- Partilha do poder de legislar: delimi­
tação. 15 -Conclusão. 

COI.ABORAC'AO 

ASPECTOS DO PODER JUDJCIARIO AMERICANO E 
BHA8ILF.1RO 

Pro!. Ptwlino Jacques 

COI ."-.BORAÇAO 

''MANDATUM IN REM SUAM" 

Domingos Sávio Branflão Linta, De~=;embargador 
do Tribunal de Justiça do Estudo de Mato Gros­
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Groflso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Roberto Rosas, Professor da Universidnc:le de Bra­
sília, da Universídade do Distrito Federal e da 
Faculdade de Direito do Distrito f'(deral. 

O escopo da. criação do Tribunal de Contas. O pen­
samento de Rul Ba.rbosa. As tentativas anteriores de 
criação do Tribunal de Contas. As Constituições bra-

sileiras 0824 a 1967 l . Os problemas da consolidaç\'\') 
do Tribunal como instituição. Relação com 115 t•utros 
Podêres. Função jurisdicional As contas anuais do 
Executivo federal, estadual. municipal e do D.F. Con­
trôle externo e interno. As alterações feitas pelos 
Decretos~Leis n.0.s 200 e 900. A legalidade das apo ... 
sentadorías e pensõ~:>s. 

CóDIGOS 

CóDJGO PENAL 

1.a. PARTE; 1 - Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria, ti - Exposição de Motivos do Mtnistro 
Francisco Campos 'Código Penal de 1940l. 111 -
Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva <Có­
digo Pemd de 1969>. 

2.a PARTE: Quadro Comparativo: Decreto~Lei núme­
ro 1. 004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto-Lei 
n.0 2. 848, ctf' 1 de dezt>mbro de 1940 e legislação cor­

relata. 

Aos Srs. ('riminalldas, Juristas e Militantes Forenses 

O n.o 24 da "Revista de Informação Legislativa" traz amplo 
f'studo si)bre o "Código Penal", compreendendo um quadro com. 
paratil'o, I!ID que são rotl>jados, em todos os seus disposítlvo .. , o 
Código Penal vigentP e o <tue terá vigênC'ia a partir di! 1.0 de 
agôsto. Em notas, são assinaladas as alteraÇÕ('s sofridas pPJo Códi­
go PPnal de 1940 e a !Pgislação rorrPbta. 
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